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CÂMARA CÂMARA MUNICIPAL 
DE BARUERI

SEHAB SECRETARIA 
DA HABITAÇÃO

SS SECRETARIA 
DE SAÚDE

SECRETARIA DE SAÚDE 
COORDENADORIA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
Em atendimento ao disposto no artigo 18 da Portaria 
CVS 01 de 05/01/2024 e artigos 9º e 142 da Lei Estadual 
10.083/98 (Código Sanitário do Estado de São Paulo), 
torna público 
 
SOLICITAÇÃO DE BAIXA DE RESPONSABILIDADE 
TÉCNICA - DEFERIDA 
Processo: 194/2024 (APF 186/2026) - DLO LOGISTICA E 
TRANSPORTE LTDA 
Responsável Técnico: EMERSON FURTADO NOGUEIRA 
 
SOLICITAÇÃO DE RENOVAÇÃO DA LICENÇA 
SANITÁRIA - DEFERIDA 
Processo: 311/2024 (APF 1421/2025) - VET CAO - 
COMÉRCIO DE ANIMAIS DE ESTIMAÇÃO E PET SHOP 
LTDA 
Processo: 583/2023 (APF 1954/2025) - POLITEC 
IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO LTDA 
 
SOLICITAÇÃO DE RENOVAÇÃO DA LICENÇA 
SANITÁRIA- DEFERIDA 
Processo: 278/2003 (APF 082/2026) - MAXI SERVIÇOS 
LTDA 
 
SOLICITAÇÃO DE ALTERAÇÃO DE RESPONSÁVEL 
LEGAL - DEFERIDA 
Processo: 303/2023 (APA 237/2026) - CARREFOUR 
COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA 
Responsável Legal: PABLO HECTOR LORENZO 
 
SOLICITAÇÃO DE CANCELAMENTO DA LICENÇA 
SANITÁRIA - DEFERIDA 
Processo: 083/2025 (APM 1904/2025) - ALIVE SERVIÇOS 
ESTETICOS LTDA 
 
SOLICITAÇÃO DE CANCELAMENTO DA LICENÇA 
SANITÁRIA DO EQUIPAMENTO - DEFERIDA 
Processo: 782/2021 (APM 1180/2025) - DIRO RADIOLOGIA 
ALPHAVILLE EIRELI 
 
SOLICITAÇÃO DE LAUDO TÉCNICO DE AVALIAÇÃO – 
DEFERIDA 
Processo: PMB 246232/2025 - PACIFICO OPERAÇÕES 
HOSPITALARES S.A 
 
SOLICITAÇÃO DE LAUDO TÉCNICO DE AVALIAÇÃO – 
INDEFERIDA 
Processo: PMB 008070/2026 - MSK ODONTOLOGIA SÃO 
PAULO LTDA 
Processo: PMB 019190/2026 - POLICLÍNICA EXAMES 
LAVIE ALPHAVILLE LTDA 
Processo: PMB 213489/2025 - NADIA TIOZZI LOPES DA 
SILVA ME 
Processo: PMB 108465/2025 - MEDICAL CARE LTDA 
 
SOLICITAÇÃO DE LICENÇA SANITÁRIA - INDEFERIDA 
Processo: 083/2025 - ALIVE SERVIÇOS ESTETICOS LTDA 
 
SOLICITAÇÃO DE LICENÇA SANITÁRIA DO 
EQUIPAMENTO - DEFERIDA 
Processo: 782/2021 (APM 1181/2025) - DIRO RADIOLOGIA 
ALPHAVILLE EIRELI 
 
SOLICITAÇÃO DE RENOVAÇÃO DA LICENÇA 
SANITÁRIA - DEFERIDA 
Processo: 603/2017 (APM 974/2025) - CLÍNICA DUE VITA - 
GINECOLOGIA E OBSTETRÍCIA LTDA 
Processo: 102/2024 (APM 229/2026) - MONTE MASSELA 
MALTA SERVIÇOS MÉDICOS E PERICIAS 
LTDA 
 
SOLICITAÇÃO DE RENOVAÇÃO DA LICENÇA 
SANITÁRIA DO ESTABELECIMENTO E EQUIPAMENTO - 
DEFERIDA 
Processo: 607/2014 (APO 1373/2025) - STORTO CLÍNICA 
ODONTOLOGICA LTDA 
Processo: 782/2021 (APM 1182/2025) - DIRO RADIOLOGIA 
ALPHAVILLE EIRELI 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO - PROC. 058/2026 - 
CLINICA JEREZ DE DERMATOLOGIA 
Em 11/02/2026 
INDEFERIMENTO da defesa apresentada ao AIF n.º 
6613/2026 de 11/12/2025. 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO - PROC. 059/2026 - 
CLINICA JEREZ DE DERMATOLOGIA 
Em 11/02/2026 
INDEFERIMENTO da defesa apresentada ao AIF n.º 
6614/2026 de 11/12/2025 e imposta penalidade de 
ADVERTÊNCIA 
Em 12/02/2026 
LAVRADO AIP n.º 5551/2026 consistente penalidade de 
ADVERTÊNCIA 
 
A Coordenadoria de Vigilância em Saúde da Secretaria de 
Saúde do Município de Barueri/SP, no uso de suas 
atribuições legais, considerando a Decisão em 1ª Instância 
do Processo Administrativo Sanitário nº. 396/2025, referente 
ao Auto de Infração nº. 6537/2025, a desistência da 
interposição de recurso referente ao Auto de Imposição de 
Penalidade nº. 5522/2025 e o cumprimento das penas 
impostas dá-se por concluso o processo administrativo 
supracitado, instaurado em face da 
empresa/estabelecimento REJANE ISABEL DA SILVA 
33068618800. 
 

 

 

SECRETARIA DE FINANÇAS 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

 

Considerando que os contribuintes abaixo relacionados solicitaram a Baixa da Inscrição 

Municipal por meio do Sistema de Cadastro de Contribuintes Mobiliário – WEB, e deixaram de apresentar 

os documentos indispensáveis à análise, nos Termos do § 1º, do Artigo 18 do Decreto n.º 9.444/2021, 

resultando em pendência documental.  

Ficam, portanto, NOTIFICADOS para, no prazo de até 15 (quinze) dias, contados da data 

de publicação deste edital, a regularizarem a pendência, devendo realizar o upload da documentação 

obrigatória por meio da rede mundial de computadores, diretamente no Portal de Serviços da Prefeitura, no 

endereço eletrônico: https://portal.barueri.sp.gov.br/empresa/minha-empresa/cadastro-contribuintes-

inscricao-municipal mediante senha de acesso.  

O não cumprimento da exigência Legal sujeitará o contribuinte às penalidades previstas na 

Lei Complementar n.º 118/2002. 
 
 

Inscrição 
Municipal Contribuinte Pendência Documental 

4AE904 4 AS APOIO ADMINISTRATIVO LTDA 

Distrato Social ou Alteração Contratual com 
mudança de Município e Comprovante de 
Endereço 

462143 ADALBERTO EMILIANO COELHO 
Distrato Social ou Alteração Contratual com 
mudança de Município 

458509 
ALMEIDA LOPES SOUSA COMPONENTES 
ELETRÔNICOS LTDA 

Distrato Social ou Alteração Contratual com 
mudança de Município 

393901 ANTONIA JUCILEIDE DE FREITAS & CIA LTDA 
Distrato Social ou Alteração Contratual com 
mudança de Município 

4AM084 BHC BRASIL LTDA 

Distrato Social ou Alteração Contratual com 
mudança de Município e Comprovante de 
Endereço 

455462 CLAUDIO NEPONUCENO DO NASCIMENTO ME 
Distrato Social ou Alteração Contratual com 
mudança de Município 

476691 CLEMENTINA ROCHA DA SILVA 

Distrato Social ou Alteração Contratual com 
mudança de Município e Comprovante de 
Endereço 

591201 CRISTOVAO LOPES GARCIA - ME 

Distrato Social ou Alteração Contratual com 
mudança de Município e Comprovante de 
Endereço 

575157 GATELOG GLOBAL LOGISTICS EIRELI ME 

Distrato Social ou Alteração Contratual com 
mudança de Município e Comprovante de 
Endereço 

557601 
HENRIQUE ALEXANDRE SILVA DOS SANTOS - 
AUTOMAT. DE PORTÕES ME 

Distrato Social ou Alteração Contratual com 
mudança de Município e Comprovante de 
Endereço 

 

4AS842 IMOBALPHA SOLUCOES IMOBILIARIAS LTDA 

Distrato Social ou Alteração Contratual com 
mudança de Município e Comprovante de 
Endereço 

359563 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CALÇADOS FASCAR 
LTDA. 

Distrato Social ou Alteração Contratual com 
mudança de Município 

4AC548 LEONARDO PIRES CARDOSO 

Distrato Social ou Alteração Contratual com 
mudança de Município e Comprovante de 
Endereço 

4AI131 LUCIANO SANTOS TAVARES DE ALMEIDA 

Distrato Social ou Alteração Contratual com 
mudança de Município e Comprovante de 
Endereço 

4AM094 LUKAZ TECH LTDA 

Distrato Social ou Alteração Contratual com 
mudança de Município e Comprovante de 
Endereço 

494903 NAVA SERVIÇOS E OUTSOURCING LTDA 

Distrato Social ou Alteração Contratual com 
mudança de Município e Comprovante de 
Endereço 

308570 PASTELARIA FUETA LTDA - ME 
Distrato Social ou Alteração Contratual com 
mudança de Município 

486213 RENAN ROBERTO IMMICH 

Distrato Social ou Alteração Contratual com 
mudança de Município e Comprovante de 
Endereço 

483711 RIO NOGUEIRA INCORPORADORA E SERVIÇOS LTDA 

Distrato Social ou Alteração Contratual com 
mudança de Município e Comprovante de 
Endereço 

5AG616 TAMBORE SP DEPILACAO A LASER LTDA 

Distrato Social ou Alteração Contratual com 
mudança de Município e Comprovante de 
Endereço 

4AB379 TENISSON DE ALMEIDA EVANGELISTA EIRELI 

Distrato Social ou Alteração Contratual com 
mudança de Município e Comprovante de 
Endereço 

5AV284 VETERINARIA LOS PELUDOS LTDA 

Distrato Social ou Alteração Contratual com 
mudança de Município e Comprovante de 
Endereço 

 
 
 

Gustavo César 
Secretário de Finanças  

 

 

SECRETARIA DE FINANÇAS 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

 
 

A SECRETARIA DE FINANÇAS comunica que o vencimento da 1ª parcela das Taxas Mobiliárias 

do exercício 2026, será em 20/03/2026, e as demais, quando houver, sempre no mesmo dia nos 

meses subsequentes, nos termos do Decreto n.º 9.883, de 23/10/2023. As Guias para recolhimento 

não serão enviadas via Correios, estarão disponíveis para emissão, através do sítio da Prefeitura 

Municipal de Barueri, no endereço eletrônico: www.barueri.sp.gov.br no link Empresa -> Minha 

Empresa -> Guias – Taxas Mobiliárias, ou presencialmente no Ganha Tempo -> Setor Azul -> Finanças, 

sito à Avenida Henriqueta Mendes Guerra n.º 550 – Centro – Barueri/SP. 
  

 
Gustavo César 

Secretário de Finanças 
 

SF SECRETARIA 
DE FINANÇAS

 

 

  
 
 
Á Sra. Maria Irana Barbosa 
Núcleo habitacional Itaparica 
Rua cidade de Botucatu, nº 53, lote 5 – Jardim Itaparica/Votupoca – Barueri/SP. 

 
 
 

  N O T I F I C A Ç Ã O - Nº 53/2026 
 

 
 
                                              A SEHAB - Secretaria da Habitação, através de seu 
Secretário Sr. ACÁCIO DE SOUSA ABREU JUNIOR, convoca a Vossa Senhoria a 
comparecer a esta Secretaria “URGENTE” prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de 
publicação desta NOTIFICAÇÃO, conforme estabelecido no decreto nº 7.519 de abril de 
2013 Art. 34, para tratar assuntos referente a unidade habitacional. O não 
comparecimento ou a omissão, serão tomadas as providências judiciais pertinentes 
quanto ao cumprimento sob pena de INCLUSÃO DE NOME DE NOVOS REPRESENTANRES 
NO CADASTRO HABITACIONAL.   
   
 
 

Barueri, 26 de fevereiro de 2026. 
 

 
 
 
 

ACÁCIO DE SOUSA ABREU JÚNIOR 
Secretário de Habitação 

 
 

 

 

 

  
 
 
Á Sra. Maria Irana Barbosa 
Núcleo habitacional Itaparica 
Rua cidade de Botucatu, nº 53, lote 5 – Jardim Itaparica/Votupoca – Barueri/SP. 

 
 
 

  N O T I F I C A Ç Ã O - Nº 53/2026 
 

 
 
                                              A SEHAB - Secretaria da Habitação, através de seu 
Secretário Sr. ACÁCIO DE SOUSA ABREU JUNIOR, convoca a Vossa Senhoria a 
comparecer a esta Secretaria “URGENTE” prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de 
publicação desta NOTIFICAÇÃO, conforme estabelecido no decreto nº 7.519 de abril de 
2013 Art. 34, para tratar assuntos referente a unidade habitacional. O não 
comparecimento ou a omissão, serão tomadas as providências judiciais pertinentes 
quanto ao cumprimento sob pena de INCLUSÃO DE NOME DE NOVOS REPRESENTANRES 
NO CADASTRO HABITACIONAL.   
   
 
 

Barueri, 26 de fevereiro de 2026. 
 

 
 
 
 

ACÁCIO DE SOUSA ABREU JÚNIOR 
Secretário de Habitação 

 
 

 

SESP SECRETARIA 
DE ESPORTES

 

 

OFÍCIO Nº 229/2026         

                                     Barueri, 11 de Março de 2026. 
Ilmo. Sr.  
Secretário de Comunicação 
Helio de Andréa 
 
REF.: Resolução de Nº 003/2026 de 11 de Março de 2026. 

Antônio Eustáquio Moisés, Secretário de Esportes da Prefeitura Municipal de Barueri, usando das atribuições legais que 
lhe são conferidas, com base no que dispõe o Decreto de nº 10.265 de 4 de Novembro de 2025, resolve:  

I – Autorizar o uso do Ginásio Poliesportivo “José Corrêa”, para o evento, nas datas abaixo mencionadas, ressalvados 
eventuais alterações por parte da entidade organizadora:  

DATAS  HORÁRIO 
DE INÍCIO EVENTO  HORÁRIO DE 

TÉRMINO 
      14/03/2026 

 Sábado           
e 

      15/03/2026 
 Domingo           

9h00 I Etapa do Circuito Paulista de Jiu Jitsu 
 

 
 

19h00 

 
  

II – Na forma que trata o artigo 5º do Decreto nº 10.265/2025, parágrafo 1º, fica a instituição FEDERAÇÃO PAULISTA DE 
JIU JITSU, dispensada da cobrança do valor remuneratório estabelecido, levando em consideração aspectos de relevância 
esportiva e social do evento. 

III – Neste caso, entende-se por aspectos de relevância esportiva e social do evento, a importância da competição em alto 
nível, envolvendo Atletas renomados da Modalidade, difundindo ainda mais a sua prática no município. Além disso, esses 
eventos promovem a geração de conteúdo esportivo para o equipamento público; a entrada no Ginásio, sem cobrança de 
ingressos, gerando lazer e entretenimento gratuito para toda a população; a geração de mídia e notoriedade para o 
município de Barueri, divulgando o nome da cidade pelo Brasil e pelo mundo e fomentando o esporte entre as crianças e 
adolescentes participantes das Escolas de Esportes; além do aquecimento do comércio local com a vinda de atletas, 
turistas, jornalistas e inúmeros visitantes ao munícipio. 

IV– O referido evento contará também com a arrecadação de alimentos, que serão doados ao Fundo Social de 
Solidariedade de Barueri.  

V – Fica esta Resolução vinculada ao Decreto nº 10.265 de 4 de Novembro de 2025, que regulamenta a utilização dos 
espaços esportivos de responsabilidade da Secretaria Municipal de Esportes de Barueri. 

Antônio Eustáquio Moisés 
 Secretário de Esportes 

  

Barueri 11 de março de 2026 

                                                          PORTARIA Nº 02/2026                                                                                                                                      

                           ACACIO DE SOUSA ABREU JUNIOR, Secretário da Habitação do Município de 

Barueri, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, com fundamento no Artigo 1º do 

Decreto 8.562 de 1º de julho de 2017, através do presente ato, REVOGA o Termo de Permissão de 

Uso nº 841/2004, originário do Decreto nº 5542 de 10 de agosto de 2004, em nome de Antônia 
Isaias de Oliveira Melo – CPF 086.398.578/57, e Moisés Barbosa de Souza – CPF 

032.140.278/24, constam em nosso sistema como  permissionários da unidade habitacional descrita 

como apartamento nº 14 , Bloco 06 do Conjunto Habitacional Santa Mônica, sito à Rua Gloria, nº 

26 – Parque dos Camargos, Barueri, SP, considerando o falecimento do Sr. Moisés Barbosa de 

Souza, que residia sozinho na unidade habitacional desde janeiro de 2020, conforme determina as 

seguintes Cláusula do TPU.

                            Termo - TPU 841/2004 ...

Cláusula Terceira – “Constituem obrigações dos (as) PERMISSIONÁRIOS (AS): Item 

(L) não abandonar o imóvel...”

Cláusula Nona – “O descumprimento de quaisquer das obrigações e condições 

estabelecidas neste Termo, bem como na legislação de regência, acarretará na 

revogação de pleno direito da permissão de uso, devendo o imóvel ser restituído pelo 

(a) PERMISSIONÁRIOS (AS), COMPLETAMENTE LIVRE E DESIMPEDIDO, no prazo 

de 05 (cinco) dias, mediante simples notificação administrativa”

Cláusula Décima Segunda – “Em caso de falecimento do PERMISSIONÁRIO em 

questão, o imóvel reverterá ao patrimônio público Municipal”

ACACIO DE SOUSA ABREU JUNIOR

Secretário da Habitação
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Decreto 8.562 de 1º de julho de 2017, através do presente ato, REVOGA o Termo de Permissão de 

Uso nº 841/2004, originário do Decreto nº 5542 de 10 de agosto de 2004, em nome de Antônia 
Isaias de Oliveira Melo – CPF 086.398.578/57, e Moisés Barbosa de Souza – CPF 

032.140.278/24, constam em nosso sistema como  permissionários da unidade habitacional descrita 

como apartamento nº 14 , Bloco 06 do Conjunto Habitacional Santa Mônica, sito à Rua Gloria, nº 

26 – Parque dos Camargos, Barueri, SP, considerando o falecimento do Sr. Moisés Barbosa de 

Souza, que residia sozinho na unidade habitacional desde janeiro de 2020, conforme determina as 

seguintes Cláusula do TPU.

                            Termo - TPU 841/2004 ...

Cláusula Terceira – “Constituem obrigações dos (as) PERMISSIONÁRIOS (AS): Item 

(L) não abandonar o imóvel...”

Cláusula Nona – “O descumprimento de quaisquer das obrigações e condições 

estabelecidas neste Termo, bem como na legislação de regência, acarretará na 

revogação de pleno direito da permissão de uso, devendo o imóvel ser restituído pelo 

(a) PERMISSIONÁRIOS (AS), COMPLETAMENTE LIVRE E DESIMPEDIDO, no prazo 

de 05 (cinco) dias, mediante simples notificação administrativa”

Cláusula Décima Segunda – “Em caso de falecimento do PERMISSIONÁRIO em 

questão, o imóvel reverterá ao patrimônio público Municipal”
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                    LEI  Nº. 3.218, DE 06 DE MARÇO DE 2026. 

 
 
 

 DISPÕE SOBRE DISPONIBILIZAÇÃO DE PORTA ALTERNATIVA 
PARA ACESSO DE CLIENTES PORTADORES DE 
MARCAPASSO E OUTROS EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS 
IMPLANTADOS EM ESTABELECIMENTOS PÚBLICOS, 
PRIVADOS, QUE POSSUEM PORTA COM DETECTOR DE 
METAL 

 
 

WILSON ZUFFA JUNIOR, Presidente da Câmara Municipal de Barueri, 
FAZ SABER que, nos termos do Parágrafo 7º do Artigo 64 da Lei 
Orgânica Municipal, promulga a seguinte Lei:  

 

 Art. 1º Fica estabelecido que os estabelecimentos públicos, 
privados, bancários e afins, que possuam portas com detector de metais, 
dispositivos antifurto e quaisquer outros equipamentos capazes de provocar 
interferência no funcionamento de marcapasso e outros equipamentos 
eletrônicos, disponibilizarão portas alternativas para acesso de pessoas que 
tenham tais equipamentos implantados no corpo. 

 
§1º Entende-se por “equipamento eletrônico implantado” todo 

dispositivo médico eletrônico implantado no corpo humano (como 
marcapasso, desfibrilador implantável, neuroestimulador, etc.); 

 
§2º Entende-se por porta alternativa de acesso, aquela que permita 

o acesso do usuário implantado sem precisar utilizar a porta com detector de 
metais, ou submeter-se à detecção por arco ou porta detectora; 

 
§3º A porta alternativa prevista no caput deste artigo deverá contar 

com indicação de “acesso exclusivo para usuário de aparelho eletrônico 
implantado”. 

 
Art. 2º A comprovação de que o cliente possui marcapasso ou 

qualquer outro tipo de equipamento/prótese eletrônica, se fará por intermédio 
de cartão com essa finalidade, atestado médico ou outro documento oficial 
que permita tal identificação. 

 
 
Art. 3º O atestado médico ou cartão de identificação dos clientes 

que se encontram nessa situação deverá descrever o tipo de prótese utilizada 
e os riscos que um detector de metal comum poderá causar à saúde do 
cliente. 

 
 

Projeto de Lei n° 089/2025– do Legislativo, de autoria do 
Vereador Edmilson Gusmão de Oliveira 

 

 

 
Art. 4º Fica o Poder Executivo municipal autorizado a expedir 

normas complementares para regulamentação desta lei, inclusive quanto aos 
critérios técnicos de sinalização, acessibilidade e procedimentos de triagem 
diferenciada. 

 
Art. 5º O descumprimento das disposições desta lei, sujeita o 

estabelecimento infrator às penalidades previstas no âmbito municipal, que 
poderão incluir: 

 
I – advertência; 
 
II – multa de até 100 (cem) Unidade Fiscal de Barueri – UFIB’s, 

estipuladas em regulamento; 
 
III – outras sanções administrativas previstas nos instrumentos de 

fiscalização municipal. 
 
 
Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Art. 7º Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Câmara Municipal de Barueri, 06 de março de 2026. 

 
 
 

Wilson Zuffa Junior 
Presidente 
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                     LEI  Nº. 3.219 DE 06 DE MARÇO DE 2026. 

 
 
 

 DISPÕE SOBRE INSTITUI O PROGRAMA BOTÃO DO PÂNICO 
NA SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BARUERI 

 
 

WILSON ZUFFA JUNIOR, Presidente da Câmara Municipal de Barueri, 
FAZ SABER que, nos termos do Parágrafo 7º do Artigo 64 da Lei 
Orgânica Municipal, promulga a seguinte Lei:  

 
 Art. 1º Fica instituído o Programa Botão do Pânico na Saúde, 

consistente na implementação de instrumentos que permitam o acionamento e 
comunicação imediata da equipe gestora da unidade, dos órgãos de segurança do 
município e/ou da polícia militar, em caso de emergência proveniente de violência ou 
ameaça em face de profissional da saúde, no exercício da profissão, nas unidades 
de saúde do município de Barueri. 

 
Parágrafo único. O botão do pânico consistirá em equipamento 

eletrônico, ou outro equipamento equivalente, como aplicativo, canal direto de 
WhatsApp, que permita o envio de alerta e acionamento imediato dos órgãos de 
segurança. 

 
Art. 2º A instalação do botão do pânico será complementar às medidas 

de segurança já existentes, visando fortalecer a proteção, especialmente, dos 
profissionais de saúde do município. 

 
 
Art. 3º A Administração Pública municipal poderá firmar parceria com 

instituições públicas ou privadas interessadas na execução do programa previsto 
nesta lei. 

 
 
Art. 4º A implantação do programa botão do pânico poderá ocorrer de 

forma gradual, priorizando as unidades de saúde com maiores índices de violência. 
 
 
Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário. 
 

 

Câmara Municipal de Barueri, 06 de março de 2026. 

 
 
 

Wilson Zuffa Junior 
Presidente 

Projeto de Lei n° 093/2025– do Legislativo, de autoria do 
Vereador José Clayton da Silva 

 

 

 
                     LEI  Nº. 3.220 DE 06 DE MARÇO DE 2026. 

 
 
 

 DISPÕE SOBRE AMPLIAÇÃO DO ATENDIMENTO DO SERVIÇO 
DE VACINAÇÃO DOMICILIAR NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE 
BARUERI, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 

WILSON ZUFFA JUNIOR, Presidente da Câmara Municipal de Barueri, 
FAZ SABER que, nos termos do Parágrafo 7º do Artigo 64 da Lei 
Orgânica Municipal, promulga a seguinte Lei:  

 

 Art. 1º O serviço de vacinação domiciliar, realizado pelo 
departamento competente, além dos casos já previstos, deverá ser estendido 
para atender as pessoas com: 

 
I – deficiência, nos termos da Lei Federal nº 13.146, de 06 de julho 

de 2015 (Lei Brasileira de Inclusão de Pessoa com Deficiência); 
 
II – síndromes e doenças raras; 
 
III – transtornos do neurodesenvolvimento. 
 
Art. 2º A ampliação do atendimento do serviço domiciliar de 

vacinação tem como objetivo: 
 
I – garantir o pleno acesso à imunização, especialmente àqueles 

que enfrentam barreiras de locomoção, comunicação, sensoriais ou 
comportamentais; 

 
II – assegurar tratamento digno, inclusivo e humanizado, conforme 

os princípios e normas de proteção da pessoa com deficiência; 
 
III – promover a equidade na atenção à saúde. 
 
 
 Art. 3º O município poderá firmar convênios, termos de 

cooperação ou parcerias com instituições públicas, organizações da 
sociedade civil e entidades representativas das pessoas com deficiência, 
síndromes e transtornos do neurodesenvolvimento para execução da 
presente lei. 

 
Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta lei, correrão 

por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 
 
 
Art. 5º O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de 90 

(noventa) dias, contados da data de sua publicação. 

Projeto de Lei n° 097/2025– do Legislativo, de autoria do 
Vereador Edmilson Gusmão de Oliveira 

 

 

 
                     LEI  Nº. 3.220 DE 06 DE MARÇO DE 2026. 

 
 
 

 DISPÕE SOBRE AMPLIAÇÃO DO ATENDIMENTO DO SERVIÇO 
DE VACINAÇÃO DOMICILIAR NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE 
BARUERI, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 

WILSON ZUFFA JUNIOR, Presidente da Câmara Municipal de Barueri, 
FAZ SABER que, nos termos do Parágrafo 7º do Artigo 64 da Lei 
Orgânica Municipal, promulga a seguinte Lei:  

 

 Art. 1º O serviço de vacinação domiciliar, realizado pelo 
departamento competente, além dos casos já previstos, deverá ser estendido 
para atender as pessoas com: 

 
I – deficiência, nos termos da Lei Federal nº 13.146, de 06 de julho 

de 2015 (Lei Brasileira de Inclusão de Pessoa com Deficiência); 
 
II – síndromes e doenças raras; 
 
III – transtornos do neurodesenvolvimento. 
 
Art. 2º A ampliação do atendimento do serviço domiciliar de 

vacinação tem como objetivo: 
 
I – garantir o pleno acesso à imunização, especialmente àqueles 

que enfrentam barreiras de locomoção, comunicação, sensoriais ou 
comportamentais; 

 
II – assegurar tratamento digno, inclusivo e humanizado, conforme 

os princípios e normas de proteção da pessoa com deficiência; 
 
III – promover a equidade na atenção à saúde. 
 
 
 Art. 3º O município poderá firmar convênios, termos de 

cooperação ou parcerias com instituições públicas, organizações da 
sociedade civil e entidades representativas das pessoas com deficiência, 
síndromes e transtornos do neurodesenvolvimento para execução da 
presente lei. 

 
Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta lei, correrão 

por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 
 
 
Art. 5º O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de 90 

(noventa) dias, contados da data de sua publicação. 

Projeto de Lei n° 097/2025– do Legislativo, de autoria do 
Vereador Edmilson Gusmão de Oliveira 

 

 

 
 
 
Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Art. 7º Revogam-se as disposições em contrário 

 

 

Câmara Municipal de Barueri, 06 de março de 2026. 

 
 
 

Wilson Zuffa Junior 
Presidente 

CHAMAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE DOCENTES REFERENTE AO EDITAL Nº 001/2025, DE CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS DE 
NÍVEL SUPERIOR INTERESSADOS EM COMPOR O CADASTRO PERMANENTE PARA ATIVIDADES DOCENTES NA ESCOLA DO PARLAMENTO 

 
A Secretária da Escola do Parlamento, no uso de suas atribuições legais, torna público o chamamento para contratação dos seguintes docentes, 

conforme pertinência entre a formação do docente e a temática abordada em cada trabalho a ser realizado: 

 

Docente Formação Atividade docente Classificação Trabalho a ser realizado Perfil docente para o curso 

Lilian 

Marques Silva 

Licenciatura em Pedagogia; Tecnólogo em 

Materiais, Processos e Componentes 

Eletrônicos; Tecnólogo em Análise e 

Desenvolvimento de Sistemas; 

Bacharelado em Administração; Pós-

Graduação Lato Sensu em Gestão 

Competitiva e Business Intelligence; Pós-

Graduação Lato Sensu em 

Neuropsicopedagogia Institucional, Clínica 

e Hospitalar; Pós-graduação Lato Sensu 

em Construção Civil: Residenciais, 

Industriais e Especiais; Mestrado em 

Engenharia Elétrica; Doutorado em 

Microeletrônica 

Facilitador de 

aprendizagem 

2 Ministrar aulas em um 

curso sobre Excel no 

Serviço Público 

Formação na área de Análise e 

Desenvolvimento de Sistemas, 

Sistemas de Informação, Ciência 

da Computação ou Engenharia 

da Computação. 

 

Marcelo 

Balbino 

Bacharelado em Comunicação Social; Pós-

Graduação Lato Sensu em Português: 

Língua e Literatura; Mestrado em Estudos 

da Mídia 

Facilitador de 

aprendizagem 

19 Ministrar aulas em um 

curso sobre oratória para 

atuação cidadã 

Formação na área de 

Comunicação 

Priscilla Leme 

Chinarelli 

Licenciatura em Letras: Língua Portuguesa 

e Libras; Licenciatura em Pedagogia; 

Tecnólogo em Recursos Humanos; Pós-

Graduação Lato Sensu em Coordenação 

Pedagógica; Pós-graduação Lato Sensu 

em Administração de Recursos Humanos 

Facilitador de 

aprendizagem 

23 Ministrar aulas em um 

curso sobre Libras para 

comunicação inclusiva 

Formação na área de 

- Letras com habilitação em 

Libras ou em Tradução e 

Interpretação em Libras; ou  

- Educação com especialização 

em Libras ou em Tradução e 

Interpretação em Libras. 

 

Caso o docente não se manifeste no prazo de 5 dias úteis após esta publicação, será descredenciado e removido da lista de classificação, não podendo 

ser convocado na vigência do referido edital, nos termos do artigo 43, parágrafos 1.º e 3.º do Edital nº 001/2025.  
 

GLAUCE DE OLIVEIRA ALVES 
Secretária da Escola do Parlamento 
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                   Relatoras: 

               Consª Magda Guimarães Olegário Silva       _____________________________ 

                  Consª Maria de Fátima Leite                         _____________________________ 

                  Consª Mônica Narvaez                                    _____________________________  

 

4- DELIBERAÇÃO PLENÁRIA 

  O Conselho Municipal de Educação aprova por unanimidade, o parecer dos 

relatores. 

 Encaminha-se para EMEIEF Professor Enéias Raimundo da Silva, no que tange às 

providências cabíveis, que deverão ser tomadas para a Regularização de Vida Escolar do 

interessado, objeto deste Parecer. 

 

      Presente os Conselheiros: Alberto Felipe Camargo Viana , Expedito Alves Filho, 

Magda Guimarães Olegário Silva, Maria Lúcia Ricci Abrantes Caires, Marly Isabel Camargo de 

Toledo, Maria de Fátima Leite e Mônica Narvaez. 

 

 

                                                        Barueri, 11 de março de 2026. 

 

 

                                                 _______________________________ 

Magda Guimarães Olegário Silva 

Presidente do Conselho Municipal de Educação 
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Professor Enéias Raimundo da Silva, deve-se considerar o processo de ensino 

aprendizagem em que o aluno está inserido.  

Assim, a ocorrência da irregularidade administrativa, não pode acarretar prejuízo 

ao interessado. Salienta-se que a situação em apreço, configura-se como “LACUNAS 

CURRICULARES”, admita-se, entre outros aspectos, que houve prosseguimento de estudo 

posterior em nível mais elevado, experiências de vida, aprofundamento cultural, bem 

como um amadurecimento real, que  acabaram por suprir, de fato, a lacuna de seu 

currículo escolar.  

3- CONCLUSÃO 

3.1  Com fundamento no Decreto nº 4.113, de 02 de junho de 1997, art. 2º, inciso 

IV, na alínea “c”,  a saber: “regularizar a vida escolar de alunos em decorrência 

de lacunas curriculares”, julgamos pertinente que seja regularizada a Vida Escolar    

do aluno MATEUS SIRQUEIRA DA SILVA, RG: 57.492.040-7. 

 3.2  Nos termos deste Parecer, considera-se que o aluno MATEUS SIRQUEIRA DA 

SILVA , RG 57.492.040-7, tem direito a validação e histórico da 3ª série do Ensino 

Médio. 

3.3  A Regularização de Vida Escolar do objeto em pauta, deverá atender o disposto 

no art. 5º, § 4º e 5º da Deliberação CME nº 02/2021, quando da necessidade de 

expedição de Histórico Escolar. 

 3.4  Encaminha-se cópia a Secretaria de Educação – SE, a EMEIEF Professor Enéias 

Raimundo da Silva e ao interessado.        

 

Barueri, 11 de março de 2026 
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Com relação aos fatos narrados nota-se que no ano de 2013 o aluno MATEUS 

SIRQUEIRA DA SILVA, RG: 57.492.040-7,  foi matriculado no 2º ano C do Ensino 

Fundamental  na EMEIEF Professor Enéias Raimundo da Silva, com 7 anos de idade, onde 

cursou até o  9º ano do Ensino Fundamental, sendo que: 

 No ano de 2020, concluiu o 9º ano do Ensino Fundamental, conforme  

registro na SED - Secretaria Escolar Digital - Secretaria da Educação do Estado de 

São Paulo e no Histórico Escolar;  

 No ano de  2021, o  aluno ingressou na 1ª Série do Ensino Médio na Escola 

Deputado Caio Prado Junior, apresentando situação de “não comparecimento”; 

 No ano de  2021, o  aluno ingressou na 1ª Série do Ensino Médio na Escola 

Estadual João Nascif Chalupp, apresentando situação de “não comparecimento”; 

 No ano de 2021, efetivou novamente a matrícula na Escola Estadual João 

Nascif Chalupp, onde foi aprovado na 1ª série do Ensino Médio; 

 No ano de 2022, efetivou a matrícula na Escola Estadual João Nascif Chalupp, 

onde foi aprovado na 2ª série do Ensino Médio; 

 No ano de 2023, concluiu a 3ª série do Ensino Médio na Escola Estadual João 

Nascif Chalupp, sendo aprovado. 

      Tendo em vista o exposto, o referido aluno concluiu o Ensino Médio no Sistema de  

Ensino Brasileiro em 2023, na Escola Estadual João Nascif Chalupp, código CIE: 46607, 

localizada na R. Francisco Rodrigues Paes, nº 250 - Amador Bueno - Itapevi - SP. 

      Em virtude de tal situação, a irregularidade na Vida Escolar do aluno em questão, 

se deu por ter sido matriculado no 2ª ano do Ensino Fundamental, sem o estudante ter 

cursado o 1º ano  do Ensino Fundamental no Sistema de Ensino Brasileiro. 

Neste sentido, mediante análise da documentação apresentada pela  EMEIEF  

            

                                               CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - CME                           
 
                                                                                                                                        
 

 

Rua Cabo PM José Maria Schiavelli, 125 - Jd. dos Camargos - Barueri - SP - CEP: 06410-335 –  (11) 4199-2914 

E-mail: cme@educbarueri.sp.gov.br 

 

 

 
2- APRECIAÇÃO 

   Analisando a documentação apresentada pela EMEIEF Professor Enéias 

Raimundo da Silva, em 25/02/2026, referente ao aluno MATEUS SIRQUEIRA DA SILVA, 

RG: 57.492.040-7, CPF: 557.313.938-00 e RA: 113097659-2 SP, bem como o que dispõe a 

Deliberação CME nº 02/2021, no artigo 17, que estabelece: 

                            É de competência exclusiva do CME - Conselho Municipal de Educação, manifestar 

se sobre a Regularização de Vida Escolar, no caso de:  

I - Documentos escolares com suspeita de falsificação (ação dolosa);  

II - Estudante proveniente de estabelecimento não autorizado;  

III - Aluno que ingresse com idade inferior à permitida pela legislação;  

IV - Equivalência de estudos realizados no exterior (somente quando o aluno tiver 

concluído o curso); 

V - Lacunas Curriculares (irregularidades identificadas após 03 anos da matrícula); 

VI - Tempo decorrido;  

VII - Demais casos excepcionais omissos nesta Deliberação. 

 Requerimento da EMEIEF Professor Enéias Raimundo da Silva; 

 Ofício da Secretaria de Educação – SE; 

 Cópia do Histórico Escolar emitido pela Secretaria de Educação - SE; 

 Cópia da Certidão de Nascimento do aluno; 

 Cópia do RG do discente; 

 Cópia do CPF do estudante; 

 Cópia do Título Eleitoral; 

 Cópia da Matrícula do aluno na Secretaria Escolar Digital. 
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PARECER CME Nº 06/2026 - aprovado em 11/03/2026. 

ASSUNTO: Regularização de Vida Escolar 

INTERESSADA: Secretaria de Educação - SE 

RELATORAS CONSELHEIRAS: Magda Guimarães Olegário Silva, Maria de Fátima Leite e 

Mônica Narvaez. 

 

1- HISTÓRICO 

            Este parecer  trata da solicitação de Regularização da Vida Escolar, apresentada pela 

Secretaria de Educação - SE  através do ofício nº 542/2026, ao Conselho Municipal de 

Educação sobre o estudante MATEUS SIRQUEIRA DA SILVA, RG: 57.492.040-7, CPF: 

557.313.938-00 e RA: 113097659-2 SP, nascido em 30 de julho de 2005, natural de São Luiz 

do Quintunde/AL. 

A  EMEIEF Profº Enéias Raimundo da Silva  esclarece que, em 06 de maio de 2013, 

o referido aluno foi matriculado no 2º (segundo) ano do Ensino Fundamental, vindo de 

transfrência do Estado de Alagoas, com 7 anos de idade. 

Nesse sentido, no momento da matrícula os responsáveis legais do aluno não 

apresentaram documentação comprobatória da escolaridade referente ao 1º ano do 

Ensino Fundamental e, como o aluno estava dentro do corte etário previsto pela legislação, 

foi efetivada a matrícula. 

             Dessa forma, o aluno deu continuidade aos seus estudos, progredindo nas etapas 

subsequentes, concluindo o 9º ano do Ensino Fundamental em 2020 e o Ensino Médio em 

2023. Com o tempo decorrido, observou-se uma lacuna curricular na trajetória escolar para 

a validação da Conclusão do Ensino Médio 

             Para instruir o expediente, foi apresentado a este CME os documentos abaixo 

relacionados: 

SED SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO

SEMA SECRETARIA DE  RECURSOS 
NATURAIS E MEIO AMBIENTE

Convite/Convocação: 

 

MARCO ANTONIO HERINGER DE OLIVEIRA, Secretário de Recursos 
Naturais e Meio Ambiente, no uso de suas atribuições legais e com 
fundamento no Art. 3º, do Regimento Interno do COMDEMA - Conselho 
Municipal de Defesa do Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano, 
instituído pelo Decreto nº 7.767, de 26 de dezembro de 2013, CONVIDA 
V.Sas., e CONVOCA os Conselheiros titulares e suplentes, para participar 
da 137ª reunião ordinária do COMDEMA de Barueri, a ser realizada no 
dia 19/03/2026 às 9h, presencialmente, na sala de aula das SEMA, Av, 
Henriqueta Mendes Guerra, nº 1.124 – Jd. São Pedro, Barueri/SP. 

  

Pauta da Reunião: 

- Apresentação sobre os procedimentos administrativos de alto, médio e 
baixo impacto local, submetidas ao licenciamento ambiental 
municipalizado – Resolução Consema 01/2024 – Divisão de 
Licenciamento Ambiental. 

- Envio de novo ofício à SSM quanto a limpeza e desassoreamento de rios 
e córregos no município de Barueri. 

- Aprovação da ata do COMDEMA de fevereiro 

- Início do painel de palestras do COMDEMA 2026 - Aspectos da Nova Lei 
Geral de Licenciamento Ambiental - Dra. Ana Paula Rodrigues Silva. 

  

 

SADS SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA 
E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

 
 

CONVITE/CONVOCAÇÃO  

CONSELHO MUNICIPAL DA PESSOA IDOSA DE BARUERI – CMPI 

 

 

REUNIÃO ORDINÁRIA 

 

 

ROSEMEIRE REGINA RIBEIRO CASTRO, Presidente do Conselho Municipal da 

Pessoa Idosa de Barueri – CMPI, no uso de suas atribuições e com fundamento 

no artigo 8º do Regimento Interno deste colegiado, CONVIDA V.S.ª e CONVOCA 

os conselheiros titulares e suplentes, para participarem da Reunião Ordinária do 

CMPI de Barueri, a ser realizada no dia 19/03/2026 (quinta-feira), às 8h30, no 

Grupo Vida Brasil – Equilíbrio, localizado na Avenida Itaqui n.º 325 - Jardim Belval 

- Barueri - SP.  

 

 

 

ROSEMEIRE REGINA RIBEIRO CASTRO 
Presidente do CMPI 

 
 
 
 
 
 

 

 
 

 

CONVITE/CONVOCAÇÃO  

CONSELHO MUNICIPAL DA PESSOA IDOSA DE BARUERI – CMPI 

 

 

REUNIÃO ORDINÁRIA 

 

 

ROSEMEIRE REGINA RIBEIRO CASTRO, Presidente do Conselho Municipal da 

Pessoa Idosa de Barueri – CMPI, no uso de suas atribuições e com fundamento 

no artigo 8º do Regimento Interno deste colegiado, CONVIDA V.S.ª e CONVOCA 

os conselheiros titulares e suplentes, para participarem da Reunião Ordinária do 

CMPI de Barueri, a ser realizada no dia 19/03/2026 (quinta-feira), às 8h30, no 

Grupo Vida Brasil – Equilíbrio, localizado na Avenida Itaqui n.º 325 - Jardim Belval 

- Barueri - SP.  

 

 

 

ROSEMEIRE REGINA RIBEIRO CASTRO 
Presidente do CMPI 

 
 
 
 
 
 

 

 

 
 
RESOLUÇÃO N.º 55/26 

 
“Dispõe sobre o indeferimento do recurso da 
Sociedade Bíblica do Brasil junto ao Conselho 
Municipal da Pessoa Idosa de Barueri – CMPI.” 
      

O  Conselho  Municipal  da Pessoa Idosa de  Barueri – CMPI, em Reunião Ordinária realizada no dia 
26 de fevereiro de 2026, na Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social, no uso das 
atribuições conferidas pela Lei Municipal n.º 1.404, de 5 de dezembro de 2004, alterada pela Lei 
Municipal n.º 2.989, de 8 de março de 2023, e conforme critérios que dispõe a Resolução n.º 
50/25-CMPI,  
 
 
RESOLVE:  
 
 
Artigo 1º – Indeferir o recurso da Sociedade Bíblica do Brasil – SBB apresentado em razão do 
indeferimento do pedido de inscrição de organização junto ao CMPI. 
 

Artigo 2º – Esta Resolução entrará em vigor na data da sua publicação. 

 

Artigo 3º – Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 
 
 

Barueri, 27 de fevereiro de 2026. 
 
 
 
 
 

ROSEMEIRE REGINA RIBEIRO CASTRO 
Presidente do CMPI 

 
 

 

 
 
RESOLUÇÃO N.º 55/26 

 
“Dispõe sobre o indeferimento do recurso da 
Sociedade Bíblica do Brasil junto ao Conselho 
Municipal da Pessoa Idosa de Barueri – CMPI.” 
      

O  Conselho  Municipal  da Pessoa Idosa de  Barueri – CMPI, em Reunião Ordinária realizada no dia 
26 de fevereiro de 2026, na Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social, no uso das 
atribuições conferidas pela Lei Municipal n.º 1.404, de 5 de dezembro de 2004, alterada pela Lei 
Municipal n.º 2.989, de 8 de março de 2023, e conforme critérios que dispõe a Resolução n.º 
50/25-CMPI,  
 
 
RESOLVE:  
 
 
Artigo 1º – Indeferir o recurso da Sociedade Bíblica do Brasil – SBB apresentado em razão do 
indeferimento do pedido de inscrição de organização junto ao CMPI. 
 

Artigo 2º – Esta Resolução entrará em vigor na data da sua publicação. 

 

Artigo 3º – Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 
 
 

Barueri, 27 de fevereiro de 2026. 
 
 
 
 
 

ROSEMEIRE REGINA RIBEIRO CASTRO 
Presidente do CMPI 

 
 

Secretaria de Recursos Naturais e Meio Ambiente  
Departamento Técnico de Qualidade Ambiental  

Divisão de Controle e Urbanismo 

Considerando os termos da Lei Municipal Nº. 2633 de 24 de agosto de 2018 estão 
NOTIFICADOS os proprietários ou responsáveis pelos lotes abaixo relacionados a 
providenciarem, no prazo de 30 dias corridos, a CONSTRUÇÃO DE MURO (FECHAMENTO), 
CONSTRUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) e LIMPEZA DO IMÓVEL, sob a pena da aplicação das 
penalidades previstas na lei. Deverá desconsiderar está publicação as notificações já atendidas. 
Os referidos proprietários e responsáveis deverão entrar em contato com a Secretaria de 
Recursos Naturais e Meio Ambiente, situada a Avenida Henriqueta Mendes Guerra, Nº. 1.124 
Jardim São Pedro – Barueri – SP, de 2ª à 6ª, das 8:00 as 16:30, para atualizar seus endereços de 
correspondência e interpor recursos. 

INTERESSADO ENDEREÇO DO TERRENO DOCUMENTO 
EMITIDO 

DATA DE 
EMISSÃO 

DATA DE 
VALIDADE 

OBJETO DA 
NOTIFICAÇÃO 

SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS 

JOSE NEI PEREIRA DAS SILVA 
RUA DEPUTADO 
SCALAMANDRE 
SOBRINHO, 160 

NOT. 014/2026 DAI 27/02/2026 SEM VALIDADE OBSTRUÇÃO DE 
PASSEIO NOTIFICAÇÃO 

ANTONIO JOSE FEITOSA TRAVESSA NITERÓI, 285 NOT. 016/2026 DAI 04/03/2026 SEM VALIDADE 
DESCARTE 

IRREGULAR DE 
ENTULHO 

NOTIFICAÇÃO 

VISARA ENGENHARIA E 
INCORPORACAO LTDA AVENIDA IRACEMA, 484 NOT. 011/2026 DAI 26/02/2026 SEM VALIDADE 

OBSTRUÇÃO 
PASSEIO 
PÚBLICO 

NOTIFICAÇÃO 

BENEDITO DUARTE AVENIDA IRACEMA, 484 NOT. 010/2026 DAI 26/02/2026 SEM VALIDADE 
OBSTRUÇÃO 

PASSEIO 
PÚBLICO 

NOTIFICAÇÃO 

OXITENO S/A INDUSTRIA E 
COMERCIO 

ESTRADA DOUTOR 
CICERO BORGES DE 

MORAIS, 2840 
AI. 055/2026 05/03/2026 SEM VALIDADE LIMPEZA AUTO DE 

INFRAÇÃO 

LW EDITORA 
DISTRIBUIDORA E 

ASSESSORIA DE COM. LTDA 
AVENIDA OMEGA AI. 046/2026 

AI. 047/2026 24/02/2026 SEM VALIDADE PASSEIO 
FECHAMENTO 

AUTO DE 
INFRAÇÃO 

FELICIANO MATTOS 
PIMENTEL 

ESTRADA VELHA DE 
ITAPEVI 

NOT. 056/2026 TP 
NOT. 088/2026 TL 26/02/2026 SEM VALIDADE PASSEIO 

LIMPEZA NOTIFICAÇÃO 

ESPOLIO DE ARTHUR 
MANTOVANELLI 

ESTRADA DOS 
PINHEIROS, 1109 NOT. 090/2026 TL 26/02/2026 SEM VALIDADE LIMPEZA NOTIFICAÇÃO 

J.C.L EMPREENDIMENTOS 
LTDA 

AVENIDA MARIO 
SADANORI DOI, 415 NOT. 058/2026 TP 26/02/2026 SEM VALIDADE PASSEIO NOTIFICAÇÃO 

LSK – EMPREENDIMENTOS E 
PARTICIPAÇÕES LTDA RUA BIRITIBA MIRIM, 56 NOT. 055/2026 TP 24/02/2026 SEM VALIDADE PASSEIO NOTIFICAÇÃO 

BANCO DE IMOVEIS 
EMPREENDIMENTOS LTDA 

ESTRADA DOS 
ROMEIROS, 694 NOT. 082/2026 TL 25/02/ 2026 SEM VALIDADE LIMPEZA NOTIFICAÇÃO 

WILMA MARIA LINS 
MISORELLI RUA BRASILANDIA NOT. 060/2026 TP 27/02/2026 SEM VALIDADE PASSEIO NOTIFICAÇÃO 

DIRCEU GENARI RUA PARAISO, 05 NOT. 059/2026 TP 27/02/2026 SEM VALIDADE PASSEIO NOTIFICAÇÃO 

JOAO RIBEIRO RUA AGATA, 70 NOT. 061/2026 TP 27/02/2026 SEM VALIDADE PASSEIO NOTIFICAÇÃO 

SILVANIA MARIA DE 
ALMEIDA SILVA RUA MAR DE JAVA 

NOT. 099/2026 TL 
NOT. 062/2026 TP 
NOT. 032/2026 TM 

03/03/2026 SEM VALIDADE 
LIMPEZA 
PASSEIO 

FECHAMENTO 
NOTIFICAÇÃO 

ZITUNE EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIARIOS LTDA 

RUA BARÃO DE 
ANTONINA, 321 

NOT. 035/2026 TM 
NOT. 107/2026 TL 
NOT.071/2026 TP 

10/03/2026 SEM VALIDADE 
FECHAMENTO 

LIMPEZA 
PASSEIO 

NOTIFICAÇÃO 

REGINALDO PENEDO DA 
SILVA JUNIOR 

RUA BARÃO DE 
ANTONINA 

NOT. 033/2026 TM 
NOT. 105/2026 TL 
NOT. 069/2026 TP 

10/03/2026 SEM VALIDADE 
FECHAMENTO 

LIMPEZA 
PASSEIO 

NOTIFICAÇÃO 

REGINALDO PENEDO DA 
SILVA JUNIOR 

RUA BARÃO DE 
ANTONINA 

NOT. 034/2026 TM 
NOT. 106/2026 TL 
NOT.070/2026 TP 

10/03/2026 SEM VALIDADE 
FECHAMENTO 

LIMPEZA 
PASSEIO 

NOTIFICAÇÃO 

ZITUNE EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIARIOS LTDA 

RUA BARÃO DE 
ANTONINA 

NOT. 036/2026 TM 
NOT. 108/2026 TL 
NOT.072/2026 TP 

10/03/2026 SEM VALIDADE 
FECHAMENTO 

LIMPEZA 
PASSEIO 

NOTIFICAÇÃO 

ZITUNE EMPREENDIMENTOS  
IMOBILIARIOS LTDA 

RUA BARÃO DE 
ANTONINA 

NOT. 037/2026 TM 
NOT.109/2026 TL 
NOT. 073/2026 TP 

10/03/2026 SEM VALIDADE 
FECHAMENTO 

LIMPEZA 
PASSEIO 

NOTIFICAÇÃO 

ZITUNE EMPREENDIMENTOS  
IMOBILIARIOS LTDA 

RUA BARÃO DE 
ANTONINA, 271 

NOT. 038/2026 TM 
NOT. 110/2026 TL 
NOT. 074/2026 TP 

10/03/2026 SEM VALIDADE 
FECHAMENTO 

LIMPEZA 
PASSEIO 

NOTIFICAÇÃO 

JOSE VERONALDO DE SOUSA RUA BARÃO DE 
ANTONINA 

NOT. 039/2026 TM 
NOT. 111/2026 TL 
NOT.075/2026 TP 

10/03/2026 SEM VALIDADE 
FECHAMENTO 

LIMPEZA 
PASSEIO 

NOTIFICAÇÃO 

ZITUNE EMPREENDIMENTOS  
IMOBILIARIOS LTDA 

ZITUNE 
EMPREENDIMENTOS  
IMOBILIARIOS LTDA 

NOT. 040/2026 TM 
NOT. 112/2026 TL 
NOT. 076/2026 TP 

10/03/2026 SEM VALIDADE 
FECHAMENTO 

LIMPEZA 
PASSEIO 

NOTIFICAÇÃO 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 

 
 
Claudia Aparecida Afonso Marques, Secretária de Assistência e Desenvolvimento Social, usando 
das suas atribuições e de acordo com a Resolução n.º 207/21-CMDCA; 
 
 
CONSIDERANDO o Ofício n.º 07/26 do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente – CMDCA, que indica a necessidade de convocação de suplente do Conselho Tutelar 
I para substituição da Sra. Silvia Caetano Leão, em razão de afastamento médico, até 30/04/2026; 
 
CONSIDERANDO a Lei Municipal n.º 2.309/13 e a Resolução n.º 170/14-CONANDA – Conselho 
Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente; 
 
RESOLVE: 
 
I – Convocar o 1º Suplente do Conselho Tutelar I, Sr. Danilo Alef dos Santos Rodrigues, para 
compor o Conselho Tutelar I de Barueri, em CARÁTER TEMPORÁRIO, até 30/04/2026, em 
substituição a Conselheira Tutelar Silvia Caetano Leão; 
 
II – Para tanto, o convocado deverá apresentar-se na Coordenadoria Técnica de Gestão do SUAS, 
da Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social – SADS, situada à Avenida 26 de Março n.º 
1.159 – Jardim São Pedro – Barueri – SP, em até 2 (dois) dias úteis, contados da data da publicação 
deste edital no Diário Oficial de Barueri, no horário das 8h às 16h30, ou através do e-mail 
cmdca@barueri.sp.gov.br, para fins de manifestar, por escrito, sua aceitação, para exercer o cargo 
de Conselheiro Tutelar; 

III – O não comparecimento implicará em convocação do suplente seguinte, por ordem de 
classificação; 

IV – Este Edital entrará em vigor na data da sua publicação; 

V – Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Barueri, 13 de março de 2026. 

 

 

 

CLAUDIA APARECIDA AFONSO MARQUES 

Secretária de Assistência e Desenvolvimento Social 
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SSUDS SECRETARIA DE SEGURANÇA 
URBANA E DEFESA SOCIAL

 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
 
O Comandante da Guarda Civil Municipal de Barueri, usando das atribuições que lhe são conferidas, 

através deste ato, NOTIFICA sobre o direito de interposição de defesa, previsto no Art. 4º, Incisos I e II 
da Lei Municipal nº 2.943/2022, a Sra KANANDA KEITE GABRIEL, em virtude da infração ao disposto no 

Artigo 2º, sendo aplicado os dispositivos do Art. 3º, incisos I e II, todos do normativo acima citado, que 

DISPÕE SOBRE A PROIBIÇÃO DE PEGAR "RABEIRA" EM VEÍCULOS AUTOMOTORES OU ELÉTRICOS 
no Município de Barueri, sendo lhe aplicada Multa de 10 (DEZ) UFIBs, em face da conduta do menor 
infrator K.G.V. detido na ocasião em que com sua bicicleta, pegava rabeira, em um ônibus de 
transporte público coletivo da empresa BENFICA. A autuada/responsável pelo menor, deverá 

comparecer no GANHA TEMPO, no setor azul de emissão de guias para pagamentos diversos, sito à 
Avenida Henriqueta Mendes Guerra, 550, Centro, Barueri SP, devendo portar cópia do Auto de Infração e 
Comprovante de Recolhimento ou Remoção nº 110/25, a ser retirado na Guarda Civil Municipal de 

Barueri, no prazo de até 10 dias, após a publicação em Diário Oficial desta municipalidade. Realizado o 

pagamento, deverá ser protocolado na Secretaria de Segurança Urbana e Defesa Social, sito a Rua da 

Prata, 725 – Jardim dos Camargos – Barueri, comprovante de quitação do débito, dentro do prazo 

estabelecido, após publicação em Diário Oficial. O não pagamento implicará em inscrição do débito em 

Dívida Ativa. 

 
Auto de Infração e Comprovante de Recolhimento ou Remoção nº 110/25; 
VALOR: 10 (DEZ) UFIBs – R$ 512,60 (quinhentos e doze reais e sessenta centavos); 
LOCAL DA INFRAÇÃO: Avenida Aníbal Correia nº 629, Parque Viana, Barueri - SP; 
Data: 20/novembro/2025. 
AUTUADA: KANANDA KEITE GABRIEL, inscrito na CNPJ/MF nº 452.XXX.XXX-17. 

 
MARCUS APARECIDO GUEDES RAMOS 

Comandante da Guarda Civil Municipal de Barueri 
 

 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
 
O Comandante da Guarda Civil Municipal de Barueri, usando das atribuições que lhe são conferidas, 

através deste ato, NOTIFICA sobre o direito de interposição de defesa, previsto no Art. 4º, Incisos I e II 
da Lei Municipal nº 2.943/2022, a Sra KANANDA KEITE GABRIEL, em virtude da infração ao disposto no 

Artigo 2º, sendo aplicado os dispositivos do Art. 3º, incisos I e II, todos do normativo acima citado, que 

DISPÕE SOBRE A PROIBIÇÃO DE PEGAR "RABEIRA" EM VEÍCULOS AUTOMOTORES OU ELÉTRICOS 
no Município de Barueri, sendo lhe aplicada Multa de 10 (DEZ) UFIBs, em face da conduta do menor 
infrator K.G.V. detido na ocasião em que com sua bicicleta, pegava rabeira, em um ônibus de 
transporte público coletivo da empresa BENFICA. A autuada/responsável pelo menor, deverá 

comparecer no GANHA TEMPO, no setor azul de emissão de guias para pagamentos diversos, sito à 
Avenida Henriqueta Mendes Guerra, 550, Centro, Barueri SP, devendo portar cópia do Auto de Infração e 
Comprovante de Recolhimento ou Remoção nº 110/25, a ser retirado na Guarda Civil Municipal de 

Barueri, no prazo de até 10 dias, após a publicação em Diário Oficial desta municipalidade. Realizado o 

pagamento, deverá ser protocolado na Secretaria de Segurança Urbana e Defesa Social, sito a Rua da 

Prata, 725 – Jardim dos Camargos – Barueri, comprovante de quitação do débito, dentro do prazo 

estabelecido, após publicação em Diário Oficial. O não pagamento implicará em inscrição do débito em 

Dívida Ativa. 

 
Auto de Infração e Comprovante de Recolhimento ou Remoção nº 110/25; 
VALOR: 10 (DEZ) UFIBs – R$ 512,60 (quinhentos e doze reais e sessenta centavos); 
LOCAL DA INFRAÇÃO: Avenida Aníbal Correia nº 629, Parque Viana, Barueri - SP; 
Data: 20/novembro/2025. 
AUTUADA: KANANDA KEITE GABRIEL, inscrito na CNPJ/MF nº 452.XXX.XXX-17. 

 
MARCUS APARECIDO GUEDES RAMOS 

Comandante da Guarda Civil Municipal de Barueri 
 

SEURB SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 
E URBANISMO

SADM SECRETARIA 
DE ADMINISTRAÇÃO

SO SECRETARIA 
DE OBRAS

CONVOCAÇÃO 

Convocamos os candidatos, abaixo relacionados, a comparecerem à Secretaria de Administração, situada na Rua do 

Paço, n°. 08 – Centro – Barueri – SP, no prazo de 5 (cinco) dias contados da publicação, nos termos do artigo 12, 

parágrafo 1º da Lei Complementar nº. 277, de 07 de outubro de 2011. (Estatuto dos Servidores Públicos do Município 

de Barueri). 

O não comparecimento implicará em sua desclassificação. 

 

 NOME CARGO EFETIVO EDITAL CLASSIFICAÇÃO 

BÁRBARA PAIVA MIRA MÉDICO 
OTORRINOLARINGOLOGISTA 002/2022 08 

DEYSE CONCEIÇÃO ZANARDI AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA 002/2023 799 

ELISANGELA FELIX DE SOUZA 
MEDEIROS 

AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA 002/2023 889 

SANDRA PEREIRA DOS SANTOS AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA 002/2023 890 

MARCIA DE SOUZA DIRETOR DE ESCOLA 003/2023 181 

CELIA REGINA DOS SANTOS FARIA ORIENTADOR EDUCACIONAL 003/2023 292 

MARCUS VINICIUS SANTOS DE 
BARROS ASSISTENTE SOCIAL 001/2024 53 

LUANA LUCIO HUMMEL ASSISTENTE SOCIAL 001/2024 54 

BIANCA MARTINS DE OLIVEIRA 
GOUVEIA AUXILIAR DE CLASSE 001/2024 369 

GIOVANNA SILVA CARTOLARI  AUXILIAR DE CLASSE 001/2024 370 

RITA DE CASSIA APARECIDA DO 
PRADO AUXILIAR DE CLASSE 001/2024 371 

TIAGO FERNANDO MONTEIRO 
PASSOS CUIDADOR SOCIAL 001/2024 57 

CRISTIANO NUNES DA SILVA EDUCADOR ESPORTIVO 001/2024 29 

FABRICIO MOMBERG DE CAMARGO EDUCADOR ESPORTIVO 001/2024 31 

ADRIANA DUQUI DA SILVA MORAIS EDUCADOR ESPORTIVO 001/2024 32 

ADRIANO FERNANDES RASQUINHO EDUCADOR ESPORTIVO 001/2024 33 

JACQUELINE APARECIDA FREITAS ENFERMEIRO 001/2024 63 

ANY KAROLINE HIPOLITO SANTOS 
DE ALMEIDA  INSPETOR DE ALUNOS 001/2024 180 

JOAO VICTOR RIBEIRO DA SILVA INSPETOR DE ALUNOS 001/2024 181 

PAULO MAGALHÃES DOS SANTOS INSPETOR DE ALUNOS 001/2024 182 

VANESSA SULIEN SANTOS 
GONTSCHAROW PEB I 001/2024 164 

YOHANA VIEIRA CONCEIÇÃO 
GRANADO PEB I 001/2024 261 

CRISTINA SANTOS DA SILVA CRUZ  PEB I 001/2024 312 

VANESSA MENDES BATISTA  PEB I 001/2024 313 

JAQUELINE APARECIDA GOMES DO 
VALE PEB I 001/2024 314 

TATIANE MARQUES DE MORAES 
MAGALHÃES PEB I 001/2024 315 

LARISSA RODRIGUES DA SILVA  PEB I 001/2024 316 

SERGIO APARECIDO DOS SANTOS PEB II – MATEMÁTICA 001/2024 72 

 
CILENE RODRIGUES BITTENCOURT 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

                                                                                         

 

 PROCESSO SELETIVO N° 001/2025/SE  

CONVOCAÇÃO 

Convocamos as candidatas, abaixo relacionadas, a comparecerem à Secretaria de Administração, situada 
na Rua do Paço, n°. 08 – Centro – Barueri – SP, no prazo de 5 (cinco) dias contados da publicação, nos 
termos do artigo 12, parágrafo 1º da Lei Complementar nº. 277, de 07 de outubro de 2011. (Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Barueri).  

O não comparecimento implicará em sua desclassificação. 

NOME FUNÇÃO TEMPORÁRIA PROCESSO 
SELETIVO CLASSIFICAÇÃO 

LIVIA BEATRIZ LOPES MOREIRA 
AGENTE DE 

DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

001/2025 167 

LUANNY ROCHA DE BRITO  
AGENTE DE 

DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

001/2025 168 

 
 

CILENE RODRIGUES BITTENCOURT 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  

                                                                                         

PROCESSO SELETIVO N° 003/2025/SADM  

CONVOCAÇÃO 

Convocamos os candidatos, abaixo relacionados, a comparecerem à Secretaria de Administração, situada 
na Rua do Paço, n°. 08 – Centro – Barueri – SP, no prazo de 5 (cinco) dias contados da publicação, nos 
termos do artigo 12, parágrafo 1º da Lei Complementar nº. 277, de 07 de outubro de 2011. (Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Barueri).  

Trata-se de Processo Seletivo para nomeação temporária, que se utilizou da classificação do Concurso 
Público nº 001/2024, como critério de seleção. 

O não comparecimento implicará em sua desclassificação tão somente deste Processo Seletivo, não 
havendo qualquer alteração em relação ao Concurso Público. 

NOME FUNÇÃO 
TEMPORÁRIA 

PROCESSO 
SELETIVO  

CLASSIFICAÇÃO 
NO CONCURSO CLASSIFICAÇÃO 

GISELE OLIVEIRA 
SILVA 

INSPETOR DE 
ALUNOS 003/2025 212 132 

JOÃO LOURENÇO DOS 
SANTOS NETO 

INSPETOR DE 
ALUNOS 003/2025 213 133 

VIVIAN MARQUES 
BARBOSA 

INSPETOR DE 
ALUNOS 003/2025 214 134 

 
 

CILENE RODRIGUES BITTENCOURT 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

                                                                                         

 

 

PROCESSO SELETIVO N° 005/2025/SADM  

CONVOCAÇÃO 

Convocamos as candidatas, abaixo relacionadas, a comparecerem à Secretaria de Administração, situada 
na Rua do Paço, n°. 08 – Centro – Barueri – SP, no prazo de 5 (cinco) dias contados da publicação, nos 
termos do artigo 12, parágrafo 1º da Lei Complementar nº. 277, de 07 de outubro de 2011. (Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Barueri).  

Trata-se de Processo Seletivo para nomeação temporária, que se utilizou da classificação do Concurso 
Público nº 002/2022 e 001/2024, como critério de seleção. 

O não comparecimento implicará em sua desclassificação tão somente deste Processo Seletivo, não 
havendo qualquer alteração em relação ao Concurso Público. 

NOME FUNÇÃO 
TEMPORÁRIA 

PROCESSO 
SELETIVO  

CLASSIFICAÇÃO 
NO CONCURSO CLASSIFICAÇÃO 

ANA CLAUDIA CARDOSO 
SILVA PEB I 005/2025 151 28 

DEMMIS TELES 
MENEZES PEB I 005/2025 152 29 

ROSANA VIEIRA DA 
SILVA FERMINO PEB I 005/2025 153 30 

ELANE RODRIGUES DE 
OLIVEIRA PEB I 005/2025 154 31 

CARLA BERNARDES DA 
SILVA PEB I - DEFICIENTE 005/2025 16 05 

 
 

CILENE RODRIGUES BITTENCOURT 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

                                                                                         

 

PROCESSO SELETIVO N° 006/2025/SADM  

CONVOCAÇÃO 

Convocamos a candidata, abaixo relacionada, a comparecer à Secretaria de Administração, situada na Rua 
do Paço, n°. 08 – Centro – Barueri – SP, no prazo de 5 (cinco) dias contados da publicação, nos termos do 
artigo 12, parágrafo 1º da Lei Complementar nº. 277, de 07 de outubro de 2011. (Estatuto dos Servidores 
Públicos do Município de Barueri).  

Trata-se de Processo Seletivo para nomeação temporária, que se utilizou da classificação do Concurso 
Público nº 001/2024, como critério de seleção. 

O não comparecimento implicará em sua desclassificação tão somente deste Processo Seletivo, não 
havendo qualquer alteração em relação ao Concurso Público. 

NOME FUNÇÃO 
TEMPORÁRIA 

PROCESSO 
SELETIVO  

CLASSIFICAÇÃO 
NO CONCURSO CLASSIFICAÇÃO 

ÉRIKA RAMOS 
BRANDÃO 

ALVARENGA 

ASSISTENTE 
SOCIAL 006/2025 74 60 

 
 

CILENE RODRIGUES BITTENCOURT 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

CONVOCAÇÃO ESTAGIÁRIOS 
 
 
Convocamos os estudantes abaixo relacionados, a comparecerem na Secretaria de Administração, situada à Rua do 

Paço, 08 – Centro – Barueri – SP, no prazo de 3 (três) dias úteis contados da publicação, para fins de estágio no 

Serviço Público Municipal, conforme a Lei nº 2.739, de 26 de fevereiro de 2020, com o documento de RG, CPF, 

Comprovante de Residência e Declaração da Escola (cópias e originais). 

Os candidatos menores de idade deverão comparecer acompanhados dos responsáveis legais.  

CURSO NOME CLASSIFICAÇÃO 

ADMINISTRAÇÃO - MUNÍCIPE - MANHÃ ISADORA RODRIGUES SANTOS 50 

ADMINISTRAÇÃO - MUNÍCIPE - MANHÃ THOMAS EDUARDO MELLO BARBOSA 51 

ADMINISTRAÇÃO - MUNÍCIPE - MANHÃ SOPHIA OLIVEIRA CAMPOS 52 

ADMINISTRAÇÃO - MUNÍCIPE - MANHÃ ANA JÚLIA CARVALHO DINIZ 53 

ADMINISTRAÇÃO - MUNÍCIPE - MANHÃ ISABELLA DO CARMO ROCHA 54 

ADMINISTRAÇÃO - MUNÍCIPE - TARDE MARIA LUIZA FERNANDES COSTA 105 

ADMINISTRAÇÃO - MUNÍCIPE - TARDE LUCAS GUTHIERRY NOBREGA SILVA 106 

ADMINISTRAÇÃO - MUNÍCIPE - TARDE ELLEN PRISCILA CRUZ SILVA 107 

ADMINISTRAÇÃO - MUNÍCIPE - TARDE GEOVANNA ALVES BARBOZA RUFINO DE 
REZENDI 108 

ADMINISTRAÇÃO - MUNÍCIPE - TARDE EVELLYN ISABELLY COSTA CARVALHO 109 

ADMINISTRAÇÃO - MUNÍCIPE - TARDE LUCAS PEREIRA SANTOS 110 

ADMINISTRAÇÃO - MUNÍCIPE - TARDE RAYSSA VITORIA DOS REIS SANTOS 111 

ADMINISTRAÇÃO - MUNÍCIPE - TARDE AMANDA DOS SANTOS OLIVEIRA 112 

ADMINISTRAÇÃO - MUNÍCIPE - TARDE MARIA CLARA DOS SANTOS VELOZO 113 

ADMINISTRAÇÃO - MUNÍCIPE - TARDE ALEXANDRE AUGUSTO SILVA LUZ 114 

ADMINISTRAÇÃO - MUNÍCIPE - NOITE ALINE DE FRANÇA BRITO 13 

EDIFICAÇÕES - MUNÍCIPE - TARDE MATHEUS ALMEIDA PONTES 17 

ENSINO MÉDIO - MUNÍCIPE - MANHÃ JOÃO PEDRO SENA MENDES DI BASTIANI 20 

FARMÁCIA - MUNÍCIPE - MANHÃ LARA DALILA PEREIRA DE OLIVEIRA 13 

FARMÁCIA - MUNÍCIPE - MANHÃ ISABELLY LUISA MARTINS DE LIMA SANTOS 14 

PUBLICIDADE - MUNÍCIPE - MANHÃ LUANA OLIVEIRA DE SOUZA 16 

 
 

CILENE RODRIGUES BITTENCOURT 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

 
Processo Digital PMB 018717/2026 
Assunto: Pedido de Informação - Inaptidão – Exame Médico - Assunção Cargo Público 
Interessado: Daniel Henrique Alves da Silva 
 
 

 

INTIMAÇÃO 
 

 
 

Fica Vossa Senhoria cientificada da manifestação e dos demais documentos encaminhados ao 
endereço eletrônico da***l5**2.a***s@gmail.com em 20, 23 e 25 de fevereiro de 2026. 
 
Informo que foram realizadas tentativas de contato pelo número (11) 9***8-1**8, bem como o 
envio de telegrama ao endereço informado no ato da inscrição, restando todas as tentativas 
infrutíferas. 
 
Informo, ainda, que os autos do processo administrativo estão à disposição para consulta e 
extração de cópias no Departamento Técnico de Normas e Legislação − DTNL, na Secretaria de 
Administração, situada na Rua do Paço, 08, 1º andar, Centro − Barueri/SP, no horário das 8h às 
16h30, de segunda a sexta-feira.  

 
Barueri, 06 de março de 2026. 

 
 
 

Cilene Rodrigues Bittencourt 
Secretária de Administração 

 

 

 
 
 

SECRETARIA DE OBRAS 
 

PREGÃO ELETRÔNICO SO/Nº 019/2026 – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA CONSTRUÇÃO DE JAZIGOS NO CEMITÉRIO MUNICIPAL - VILA SÃO 
FRANCISCO. DATA DE ABERTURA DA SESSÃO: Dia 06/04/2026 às 09h00, 
no site eletrônico https://compras.barueri.sp.gov.br – EDITAL: Disponível a partir 
do dia 16/03/2026 – Maiores esclarecimentos 
https://www.barueri.sp.gov.br/sistemas/Licitacoes/Download/02-instrucoes.pdf - 
Pregoeiro (a) - VIVIANE ALVES DE LIMA. 
 
PREGÃO ELETRÔNICO SO/Nº 020/2026 – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA REFORMA GERAL DO PARQUE TADDEO CANANEIA - PARQUE 
IMPERIAL. DATA DE ABERTURA DA SESSÃO: Dia 06/04/2026 às 14h00, no 
site eletrônico https://compras.barueri.sp.gov.br – EDITAL: Disponível a partir do 
dia 16/03/2026 – Maiores esclarecimentos 
https://www.barueri.sp.gov.br/sistemas/Licitacoes/Download/02-instrucoes.pdf - 
Pregoeiro (a) - FERNANDO COSTA DA SILVA. 
 
PREGÃO ELETRÔNICO SO/Nº 021/2026 – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE ADEQUAÇÃO DA 
INFRAESTRUTURA ESSENCIAL EM CINCO CONJUNTOS HABITACIONAIS 
(LOTE 01,02,03,04 E 05), INCLUINDO FORNECIMENTO DE MATERIAIS, MÃO 
DE OBRA, EQUIPAMENTOS E DEMAIS INSUMOS NECESSÁRIOS. DATA DE 
ABERTURA DA SESSÃO: Dia 07/04/2026 às 09h00, no site eletrônico 
https://compras.barueri.sp.gov.br – EDITAL: Disponível a partir do dia 
16/03/2026 – Maiores esclarecimentos 
https://www.barueri.sp.gov.br/sistemas/Licitacoes/Download/02-instrucoes.pdf - 
Pregoeiro (a) - VIVIANE ALVES DE LIMA. 
 
PREGÃO ELETRÔNICO SO/Nº 022/2026 – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA REFORMA GERAL DA MATERNAL MARLY TEIXEIRA DE ALMEIDA – 
JARDIM PAULISTA. DATA DE ABERTURA DA SESSÃO: Dia 07/04/2026 às 
14h00, no site eletrônico https://compras.barueri.sp.gov.br – EDITAL: Disponível 
a partir do dia 16/03/2026 – Maiores esclarecimentos 
https://www.barueri.sp.gov.br/sistemas/Licitacoes/Download/02-instrucoes.pdf - 
Pregoeiro (a) - FERNANDO COSTA DA SILVA. 
 
PRÉ-QUALIFICAÇÃO – SO Nº. 005/2026 – CONSTRUÇÃO DO COMPLEXO 
ESPORTIVO DO PARQUE IMPERIAL. - DATA DE ENCERRAMENTO: DIA 
08/04/2026 ÀS 09h00, para abertura em seguida na Secretaria de Obras, 
localizada na Av. 26 de Março, 1057 - Centro - Barueri/SP, Tel.: (11)4199-1900. 
EDITAL: disponível GRATUITO no site www.barueri.sp.gov.br ou poderá ser 
consultado e/ou retirado no endereço em epigrafe mediante fornecimento de 
uma mídia – CD ou CD-RW para que sejam gravados o Edital e seus anexos. 
ROSANGELA S. D. MARTINS – PRESIDENTE DA COMISSÃO DE 
LICITAÇÕES. 
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§1º A avaliação deve ser conduzida pela Ouvidoria, por pesquisa de 
satisfação, feita, no mínimo, a cada ano, ou por outro meio que garanta significância 
estatística aos resultados.  

 
§2º O resultado da avaliação deve ser integralmente publicado no 

Portal da Transparência do Município de Barueri, gerido pela Secretaria Municipal 
de Relações Institucionais, no sítio eletrônico oficial na internet, na periodicidade a 
que se refere o §1º, e servirá de subsídio para reorientar e ajustar os serviços 
prestados, em especial quanto ao cumprimento dos compromissos e dos padrões de 
qualidade de atendimento divulgados na Carta de Serviços ao Usuário.  

 
§3º O resultado da avaliação da efetividade e dos níveis de satisfação 

dos usuários pode ser utilizado como critério de atuação das atividades de controle 
interno e de auditoria realizadas pela Secretaria Municipal de Relações 
Institucionais. 

 
Art. 18. Os canais de Ouvidoria e as pesquisas de satisfação 

objetivam a efetiva participação dos usuários dos serviços públicos na avaliação e 
identificação de lacunas e deficiências, de modo a oportunizar o constante 
aprimoramento da qualidade e do alcance dos serviços oferecidos à população.  

 
CAPÍTULO V 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 
 
Art. 19. Os órgãos da Administração Pública Municipal Direta que 

prestam serviços públicos, direta ou indiretamente, deverão divulgar as Cartas de 
Serviços ao Usuário, no âmbito de sua esfera de competência no prazo máximo de 
120 (cento e vinte) dias a contar da publicação deste Decreto.  

 
Art. 20. A Secretaria Municipal de Relações Institucionais poderá, 

através de Resolução, orientar os órgãos da Administração Pública Municipal Direta 
e estabelecer procedimentos relacionados a este Decreto.  

 
Art. 21. As ações de competência da Ouvidoria Geral do Município 

estão disciplinadas na Lei Complementar nº 456 de 04 de abril de 2019.  
 
Art. 22. Aplicam-se as disposições contidas neste decreto, no que 

couber, às entidades da Administração Pública Municipal Indireta, as quais podem 
editar normas procedimentais de acordo com suas especificidades.  

 

 

Parágrafo único. Os conselheiros elegerão entre seus membros, para 
a coordenação dos trabalhos em conjunto com o Presidente:  

I - 1 (um) vice-presidente: escolhido entre os representantes dos 
usuários dos serviços públicos;  

II - 2 (dois) secretários: sendo um representante do Poder Público e 
outro representante dos usuários dos serviços públicos.  

 
Art. 13. Na primeira reunião do Conselho Municipal de Usuários dos 

Serviços Públicos será instituído um grupo de trabalho com o fim específico de 
elaborar o regimento interno, que disporá sobre o funcionamento do conselho.  

 
Art. 14. A função de conselheiro será considerada serviço público 

relevante e sem remuneração. 
 
Art. 15. Poderão ser convidados a participar das reuniões do 

Conselho, com direito a voz e sem direito a voto, representantes do Ministério 
Público do Estado de São Paulo, da Defensoria Pública do Estado de São Paulo e da 
Ordem dos Advogados do Brasil.  

 
CAPÍTULO IV 

DA AVALIAÇÃO DA EFETIVIDADE E DOS NÍVEIS DE SATISFAÇÃO 
DOS USUÁRIOS DOS SERVIÇOS PÚBLICOS 

 
Art. 16. Os contratos de serviços terceirizados ou concedidos devem, 

sempre que possível, adotar Instrumento de Medição de Resultado - IMR, que define 
os níveis esperados de qualidade da prestação do serviço e respectivas adequações 
de pagamento.  

 
Art. 17. Sem prejuízo de outras iniciativas de avaliação adotadas 

pelos próprios órgãos e prestadores de serviços públicos, a Ouvidoria Geral do 
Município deve avaliar a qualidade dos serviços públicos municipais, no mínimo, 
conforme os seguintes aspectos:  

I - satisfação do usuário com o serviço prestado;  
II - qualidade do atendimento prestado ao usuário; 

III - cumprimento dos compromissos e prazos definidos para a 
prestação dos serviços;  

IV - quantidade de manifestações de usuários;  
V - medidas adotadas para a melhoria e o aperfeiçoamento da 

prestação do serviço.  

 

 

Art. 8º O candidato à vaga de conselheiro, no momento do registro 
de sua inscrição, deve cumprir e comprovar os seguintes requisitos:  

I - possuir 18 (dezoito) anos completos; 
II - estar em pleno gozo dos direitos políticos, mediante apresentação 

de certidão de quitação com a justiça eleitoral; 
III - idoneidade, mediante declaração assinada pelo interessado, 

atestando não estar condenado penalmente nem incurso em nenhuma das hipóteses 
de inelegibilidade previstas na Lei Complementar Federal nº 64, de 18 de maio de 
1990, Lei da Ficha Limpa; 

IV - Ser residente e domiciliado na cidade de Barueri; 
V - Não ser agente público nem possuir qualquer vínculo com 

concessionária ou parceiras que prestam serviços públicos, mediante declaração 
assinada pelo interessado. 

 
Art. 9º Registradas as inscrições em número igual ou superior ao de 

vagas previstas, promover-se-á sorteio entre os inscritos que tenham adimplido a 
todos os requisitos previstos no art. 8º, sendo o primeiro sorteado designado como 
conselheiro titular e o segundo, como conselheiro suplente. 

 
Art. 10. No decorrer do procedimento de seleção e do mandato de 

conselheiro, será assegurado o direito à privacidade e à proteção aos dados pessoais 
nos termos da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD e da Lei de Acesso 
à Informação - LAI.  

 
Art. 11. A nomeação dos membros do colegiado se dá por meio de 

Portaria do Chefe do Poder Executivo, que designará os representantes dos usuários 
dos serviços públicos, cujo mandato será de 2 (dois) anos, e fará menção à Portaria 
de nomeação dos representantes dos órgãos da Administração Municipal, 
responsáveis por fomentar ações de transparência, indicados nos termos Lei Federal 
de Acesso à Informação (Lei n.º 12.537, de 18 de novembro de 2011).  

 
Parágrafo único. Aos membros representantes dos usuários dos 

serviços públicos não será permitido mais de 2 (dois) mandatos consecutivos.  
 
Art. 12. O Conselho Municipal de Usuários dos Serviços Públicos 

será coordenado por 4 (quatro) membros, de caráter paritário, cujo presidente será o 
titular da Secretaria Municipal de Relações Institucionais. 

 

 

 

Art. 7º Conforme disposto no artigo 4º da Lei nº 2.873, de 6 de 
outubro de 2021, o Conselho de Usuários dos Serviços Públicos de Barueri, 
observados os critérios de representatividade e pluralidade das partes interessadas, é 
composto por 10 (dez) membros titulares, e igual número de membros suplentes, 
observada a seguinte composição paritária: 

I - 5 (cinco) representantes dos órgãos da Administração Municipal, 
da seguinte forma: 

a) Secretaria de Relações Institucionais; 
b) Secretaria de Saúde; 
c) Secretaria de Educação; 
d) Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social; 
e) Secretaria de Segurança e Mobilidade Urbana. 

II - 5 (cinco) representantes dos usuários de serviços públicos 
municipais. 

 
§1º Os representantes dos órgãos da Administração Municipal 

mencionados no inciso I são aqueles responsáveis por fomentar ações de 
transparência.  

 
§2º Os representantes dos órgãos não mencionados no inciso I, 

responsáveis por fomentar ações de transparência, podem ser chamados a auxiliar o 
conselho em matéria de sua competência. 

 
§3º A seleção dos representantes dos usuários dos serviços públicos 

municipais deve ser feita em processo aberto ao público e diferenciado por tipo de 
usuário a ser representado, mediante edital de chamamento público, com divulgação 
no Diário Oficial e no sítio eletrônico oficial do Município. 

  
§4º Os tipos de serviços públicos municipais a serem representados 

no Conselho são definidos dentre aqueles mais utilizados e demandados, cuja 
aferição deve ser realizada pela Secretaria Municipal de Relações Institucionais, a 
partir dos relatórios emitidos pela Ouvidoria e pelo Controle Interno.  

 
§5º O edital de chamamento público de que trata o § 3º deve conter: 
I - o endereço eletrônico institucional para recebimento das 

inscrições, as quais devem ser encaminhadas com o respectivo currículo do 
interessado;  

II - a fixação do prazo mínimo de 1 (um) mês para o envio das 
inscrições. 

 

 

V - mecanismos de consulta, por parte dos usuários, acerca do 
andamento do serviço solicitado e de eventual manifestação. 

 
Art. 5º A Carta de Serviços ao Usuário deve ser objeto de 

permanente divulgação no Portal da Transparência do Município de Barueri, gerido 
pela Secretaria Municipal de Relações Institucionais, em sítio eletrônico oficial na 
internet, sem prejuízo de outras publicações no sítio eletrônico ou outros meios de 
publicidade do órgão. 

 
§1º As informações constantes da Carta de Serviços ao Usuário 

deverão ser revisadas pelo responsável por sua elaboração, sempre que houver 
alteração do serviço. 

 
§2º A redação original e as alterações nas Cartas de Serviços ao 

Usuários devem ser submetidas à Secretaria de Relações Institucionais previamente 
à disponibilização no Portal da Transparência. 

 
CAPÍTULO III 

DO CONSELHO MUNICIPAL DE USUÁRIOS DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
DE BARUERI 

 
Art. 6º A participação dos usuários dos serviços públicos municipais, 

com vistas ao acompanhamento da prestação e à avaliação dos serviços prestados, 
deve ser feita por meio do Conselho Municipal de Usuários dos Serviços Públicos, 
previsto na Lei Federal nº 13.460, de 26 de junho de 2017, e na Lei municipal nº 
2.873, de 6 de outubro de 2021, órgão colegiado, de caráter consultivo, vinculado à 
Secretaria de Relações Institucionais, com as seguintes atribuições:  

I - acompanhar a prestação dos serviços; 
II - participar da avaliação dos serviços prestados; 

III - propor melhorias na prestação dos serviços; 
IV - contribuir com a definição de diretrizes para o adequado 

atendimento ao usuário; 
V - acompanhar e avaliar a atuação da Ouvidoria Geral do Município 

e de cada órgão prestador de serviços públicos;  
VI - manifestar-se sobre eventuais consultas que lhe forem 

submetidas; 
VII - caso provocado, ser consultado quanto à indicação do ouvidor. 

 

 

 

Art. 3º Aos usuários de serviços públicos são assegurados os direitos 
e deveres estabelecidos na Lei Federal nº 13.460, de 26 de junho de 2017.  

 
CAPÍTULO II 

DA CARTA DE SERVIÇOS AO USUÁRIO 
 
Art. 4º Os órgãos de que trata o art. 2º devem divulgar e manter 

atualizadas as Cartas de Serviços ao Usuário, no âmbito de sua esfera de 
competência.  

 
§1º Os órgãos podem exigir que as concessionárias e as parceiras 

privadas elaborem a Carta de Serviços ao Usuário, relativa aos serviços públicos por 
elas prestados.  

 
§2º A Carta de Serviços ao Usuário tem por objetivo informar, aos 

usuários, os serviços públicos prestados, as formas de acesso aos serviços públicos 
e os compromissos e padrões de qualidade de atendimento ao público.  

 
§3º A Carta de Serviços ao Usuário deve apresentar informações 

claras e precisas, em relação a cada um dos serviços públicos prestados, contendo 
no mínimo:  

I - Serviços oferecidos; 
II - requisitos e documentos necessários para acessar o serviço; 

III - principais etapas para processamento do serviço; 
IV - previsão de prazo máximo para a prestação do serviço; 
V - formas de prestação do serviço; e 

VI - locais e formas para o usuário apresentar eventual manifestação 
sobre a prestação do serviço. 

 
§4º Além das informações descritas no § 3º, a Carta de Serviços ao 

Usuário deve detalhar os compromissos e padrões de qualidade do atendimento 
relativos, no mínimo, aos seguintes aspectos:  

I - prioridades de atendimento; 
II - previsão de tempo de espera para atendimento; 

III - mecanismos de comunicação com o usuário; 
IV - procedimentos para receber e responder as manifestações dos 

usuários, inclusive quando o sistema informatizado se encontrar indisponível; e 
 

 

 

                      DECRETO Nº 10.336, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2026 
 
 

REGULAMENTA, NO ÂMBITO DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL 
DIRETA, A LEI FEDERAL Nº 13.460, DE 26 DE 
JUNHO DE 2017, E A LEI MUNICIPAL Nº 
2.873, DE 6 DE OUTUBRO DE 2021, PARA 
DISPOR SOBRE A OPERACIONALIZAÇÃO 
DA CARTA DE SERVIÇOS AO USUÁRIO, A 
ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO DO 
CONSELHO DE USUÁRIOS E A AVALIAÇÃO 
DA EFETIVIDADE E DOS NÍVEIS DE 
SATISFAÇÃO DOS USUÁRIOS DOS 
SERVIÇOS PÚBLICOS MUNICIPAIS.  

 
JOSÉ ROBERTO PITERI, Prefeito do Município de Barueri, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 
 
D E C R E T A : 
 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS E PRELIMINARES 

 
Art. 1º Este decreto regulamenta, no âmbito da Administração 

Pública Municipal Direta, a Lei Federal nº 13.460, de 26 de junho de 2017, que 
dispõe sobre participação, proteção e defesa dos direitos do usuário dos serviços 
públicos da Administração Pública, e a Lei Municipal nº 2.873, de 6 de outubro de 
2021, que institui o conselho de usuários dos serviços públicos da Administração 
Pública Municipal de Barueri, para dispor sobre a operacionalização da Carta de 
Serviços ao Usuário, a organização e funcionamento do Conselho de Usuários e a 
avaliação da efetividade e dos níveis de satisfação dos usuários dos serviços públicos 
municipais.  

 
Art. 2º O disposto neste decreto aplica-se aos órgãos da 

Administração Pública Municipal Direta que prestam serviços públicos, direta ou 
indiretamente.  

 

 

 

LEI Nº  3.217, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2026 
 
 

ALTERA E REVOGA DISPOSITIVOS DA LEI 
1.322, DE 2 DE SETEMBRO DE 2002, QUE 
DISPÕE SOBRE A COMPLEMENTAÇÃO DO 
AUXÍLIO-DOENÇA AOS SERVIDORES 
PÚBLICOS MUNICIPAIS DE BARUERI 

 

          JOSÉ ROBERTO PITERI, Prefeito do Município de Barueri, usando 
das atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona 
e promulga a seguinte lei: 

 
         Art. 1º Passa o art. 3º da Lei n.º 1.322, de 2 de setembro de 2002, a vigorar 

com a seguinte alteração:  
 

       “Art. 3º A concessão da complementação e de seu pagamento ficará 
vinculado ao cumprimento pelo servidor das seguintes exigências: 

............................................................................................................................

............................................................................................................................

..........................................................................................................................” 

 
         Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
         Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário, em especial os incisos 

IV e V, bem como os § 1º, § 2º e § 3º do art. 3º, o art. 4º e os § 1º e § 2º do art. 5º, 
todos da Lei n.º 1.322, de 2 de setembro de 2002. 
 
 
Prefeitura Municipal de Barueri, 13 de fevereiro de 2026. 
 
 
 
 

JOSÉ ROBERTO PITERI 
Prefeito Municipal 

 

 

 
 

LEI Nº  3.216, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2026 
 

ALTERA DISPOSITIVO DA LEI Nº 
3.165, DE 17 DE SETEMBRO DE 2025, 
QUE DENOMINA A ESCOLA 
MATERNAL DO VOTUPOCA 
 
 

  JOSÉ ROBERTO PITERI, Prefeito do Município de Barueri, 
usando das atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e 
ele sanciona e promulga a seguinte lei: 
 
  Art. 1º Passa a Lei nº 3.165, de 17 de setembro de 2025, a vigorar 
com a seguinte redação:  
 
  “Art. 1º A escola Maternal do Votupoca, localizada na Rua Jambeiro, 
nº 178, neste Município, passa a denominar-se, oficialmente: 

 
‘Escola Municipal Maternal e Ensino Infantil LUIZ ANTONIO DE 

LIMA.’ ” 
   
 
  Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Prefeitura Municipal de Barueri, 13 de fevereiro de 2026. 
 
 
 
 
 

JOSÉ ROBERTO PITERI 
Prefeito Municipal 

SNJ SECRETARIA DOS 
NEGÓCIOS JURÍDICOS
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V – nota fiscal, comprovação da propriedade do bem ou 
documento equivalente. 

VI – termo de responsabilização e veracidade quanto às 
informações declaradas e nos termos deste decreto. 

 
Parágrafo único. O preenchimento do instrumento de doação deve 

ser formalizado junto à Secretaria de Recursos Naturais e Meio Ambiente e 
convertida em processo administrativo no sistema municipal, em obediência ao 
rito do art. 3º do Decreto Municipal nº 8.532, de 10 de abril de 2017, e demais 
normas em vigor. 

 
Art. 5º As doações somente são aceitas caso: 
I – estejam condicionadas em embalagem original e lacrada; 
II – estejam dentro do prazo de validade e sem sinais de avaria; 
III – acompanhadas de documentação fiscal e comprobatória de 

propriedade, ou documento equivalente. 
 
Art. 6º A destinação das rações recebidas é realizada conforme 

critérios estabelecidos pela Secretaria de Recursos Naturais e Meio Ambiente, 
observadas as indicações das Secretarias competentes e priorizando: 

I – protetores independentes cadastrados; 
II – organizações da sociedade civil cadastradas; 
III – pessoas em situação de acumulação de animais, conforme 

avaliação técnica; 
IV – famílias em vulnerabilidade alimentar que possuam animais. 
 
Art. 7º Fica vedada a destinação comercial das rações coletadas, 

bem como a inserção de publicidade nas embalagens doadas. 
 
Art. 8º Na impossibilidade de distribuição imediata, as rações 

podem ser armazenadas em instalações próprias ou conveniadas, observadas as 
condições adequadas de higiene e conservação. 

 
Art. 9º A Secretaria de Recursos Naturais e Meio Ambiente deve 

manter registros públicos e atualizados das doações recebidas e distribuídas, 
acessíveis ao público em geral, e deve encaminhar relatórios semestrais ao 
gabinete da Secretaria de Recursos Naturais e Meio Ambiente. 

 
 
 
 
 

 

 

I – receber e armazenar rações para cães, gatos e demais animais 
domésticos, desde que em adequadas condições para o consumo, dentro do prazo 
de validade, acompanhadas de nota fiscal e que não apresentem violação das 
respectivas embalagens, provenientes de: 

a) doações de estabelecimentos comerciais e industriais 
relacionados à produção e comercialização, no atacado ou no varejo, de produtos 
e gêneros alimentícios destinados aos animais; 

b) doações de apreensões realizadas por órgãos da administração 
municipal, estadual ou federal, quando não decorrentes do acondicionamento 
inadequado ou de outros motivos que tornem o alimento impróprio para o 
consumo; 

c) doações de órgãos públicos, de pessoas físicas ou jurídicas de 
direito privado; 

d) doações obtidas por meio de projetos de patrocínio; 
II – promover a distribuição das rações arrecadadas para: 
a) protetores independentes cadastrados CEPAD sob a gestão da 

Secretaria Municipal de Recursos Naturais e Meio Ambiente; 
b) organizações da sociedade civil cadastradas Secretaria 

Municipal de Recursos Naturais e Meio Ambiente; 
c) pessoas portadoras de transtorno de acumulação de animais, de 

acordo com a avaliação técnica da equipe da rede de proteção animal, quanto à 
necessidade de recebimento de ração; 

d) pessoas ou famílias em estado de vulnerabilidade alimentar e 
nutricional que possuam animais, assistidas ou não por entidades assistenciais. 

 
Parágrafo único. A Secretaria Municipal de Recursos Naturais e 

Meio Ambiente deve prestar suporte técnico necessário à operacionalização do 
Programa Banco de Ração do Município de Barueri. 

 
Art. 4º As doações dependem de manifestação escrita do 

interessado, contendo: 
I – qualificação completa do doador; 
II – justificativa da doação; 
III – descrição da ração doada (marca, tipo, quantidade, prazo de 

validade); 
IV – indicação como beneficiário o Programa Banco de Ração do 

Município de Barueri; 
 
 
 
 
 

 

 

                  DECRETO Nº 10.344, DE 5 DE MARÇO DE 2026 
 

                               DISPÕE SOBRE O RECEBIMENTO 
E A DESTINAÇÃO DE DOAÇÕES 
DE RAÇÕES PARA CÃES, GATOS E 
OUTROS ANIMAIS DOMÉSTICOS 
NO ÂMBITO DO PROGRAMA DE 
BANCO DE RAÇÃO DO MUNICIPIO 
DE BARUERI-SP 

 
JOSÉ ROBERTO PITERI, Prefeito do Município de Barueri, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 
 
CONSIDERANDO que o Programa Banco de Ração, tem por 

objetivo captar e armazenar doações de rações para cães e gatos, bem como 
promover a sua distribuição; 

 
CONSIDERANDO que é dever do Poder Público assegurar a 

transparência, a legalidade e a rastreabilidade das doações recebidas; 
 
CONSIDERANDO que a formalização das doações fortalece a 

credibilidade do Programa e garante a correta destinação dos bens recebidos; 
 
D E C R E T A : 
 
Art. 1º O recebimento de doações de rações para cães, gatos e 

outros animais domésticos, no âmbito do Programa Banco de Ração do Município 
de Barueri, deve obedecer ao disposto neste decreto.  

 
Art. 2º Fica instituído no âmbito do Município de Barueri o 

Programa Banco de Ração, gerido pela Secretaria de Recursos Naturais e Meio 
Ambiente, com o intuito de oferecer, a título gratuito, gêneros alimentícios, 
perecíveis ou não, desde que em condições de consumo. 

 
Art. 3º São finalidades do Programa Banco de Ração do 

Município de Barueri: 
 
 
 
 
 
 

 

 

 
                      Art. 7º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
                      Art. 9º Revogam-se as disposições em contrário, em especial o 
Decreto nº 8.889, de 13 dezembro de 2018. 

 
Prefeitura Municipal de Barueri, 2 de março de 2026.  
 
 
 
 

JOSÉ ROBERTO PITERI 
Prefeito Municipal 

 
 

 

 

 
III - Representantes dos Conselhos Municipais:  
a) Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

(CMDCA);  
b) Conselho Tutelar de Barueri;  
c) Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS);  
d) Conselho Municipal de Saúde (CMS);  
e) Conselho Municipal de Educação (CME). 
 
IV - Representantes da Sociedade Civil:  
a) 02 (dois) representantes de organizações da sociedade civil, que 

atendam crianças e adolescentes;  
b) 01 (um) representante de Comitê de Participação de Adolescentes 

(CPA), se houver. 
 
                      §1º Os indicados a representantes do poder público deverão ser 
gestor/coordenador do setor vinculado ao atendimento da criança e do 
adolescente. 
 
                      §2º Poderão ser convidados a participar das reuniões, com direito a 
voz, representantes de outros órgãos, entidades e especialistas de notório saber, 
cuja contribuição seja considerada relevante para a pauta em discussão. 
 

CAPÍTULO III  
DA DESIGNAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

 
                       Art. 4º Os membros do Comitê e seus respectivos suplentes serão 
indicados formalmente pelos titulares dos órgãos e entidades que representam, no 
prazo de 30 (trinta) dias a contar da publicação deste Decreto, e serão designados 
por ato do Chefe do Poder Executivo. 
 
                      Art. 5º A participação no Comitê é considerada função pública de 
relevante interesse social e não será remunerada. 
 
 
 
                      Art. 6º O Comitê elaborará seu Regimento Interno no prazo de 90 
(noventa) dias após a posse de seus membros, o qual deverá ser aprovado por 
maioria absoluta e disporá sobre sua organização, funcionamento, atribuições da 
coordenação e periodicidade das reuniões. 
 

CAPÍTULO IV  
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

 

Testemunhas de Violência de Barueri, órgão de caráter permanente, autônomo, 
consultivo e deliberativo nas matérias de sua competência. 
 
                       Parágrafo único. O Comitê fica vinculado administrativamente à 
Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social, que oferecerá o suporte 
técnico e administrativo necessário ao seu funcionamento, e monitorado pelo 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Barueri.  
 
                       Art. 2º O Comitê tem por finalidade articular, mobilizar, planejar, 
acompanhar e avaliar as ações da rede intersetorial, bem como colaborar para a 
definição dos fluxos de atendimento e o aprimoramento da integração dos 
serviços, programas e equipamentos públicos que compõem o Sistema de 
Garantia de Direitos, sob a coordenação da Diretoria Técnica de Proteção Social 
Básica. 
 

CAPÍTULO II  
DA COMPOSIÇÃO 

 
                      Art. 3º O Comitê Municipal de Gestão Colegiada será composto 
por representantes, dos seguintes órgãos e entidades: 
 
                      I - Representantes do Poder Público Municipal: 
                      a) Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social;  
                      b) Secretaria de Saúde;  
                      c) Secretaria de Educação;  
                      d) Secretaria de Segurança Urbana e Defesa Social;  
                      e) Secretaria da Mulher;  
                      f) Secretaria da Família; 
                      g) Secretaria de Cultura e Turismo; 
                      h) Secretaria de Esportes. 
 
                      II - Representantes de Órgãos do Sistema de Justiça e 
Segurança (na qualidade de membros convidados permanentes):  
                      a) Poder Judiciário (Vara da Infância e Juventude);  
                      b) Ministério Público do Estado de São Paulo;  
                      c) Defensoria Pública do Estado de São Paulo;  
 
 
 
 

d) Ordem dos Advogados do Brasil (OAB) – Subseção Barueri;  
e) Polícia Civil do Estado de São Paulo;  
f) Polícia Militar do Estado de São Paulo. 

 

 

                      DECRETO Nº 10.341, DE 2 DE MARÇO DE 2026  
 

INSTITUI O  COMITÊ MUNICIPAL DE GESTÃO 
COLEGIADA DA REDE DE CUIDADO E DE  
PROTEÇÃO SOCIAL DE CRIANÇAS E 
ADOLESCENTES VÍTIMAS OU TESTEMUNHAS 
DE VIOLÊNCIA NO MUNICÍPIO DE BARUERI, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 
                       JOSÉ ROBERTO PITERI, Prefeito do Município de Barueri, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,  
 
                       CONSIDERANDO a Lei Federal nº 13.431, de 4 de abril de 2017, 
que estabelece o sistema de garantia de direitos da criança e do adolescente vítima 
ou testemunha de violência; 
 
                       CONSIDERANDO o Decreto Federal nº 9.603, de 10 de 
dezembro de 2018, que regulamenta a referida Lei e estabelece em seu Art. 9º, 
inciso I, a instituição, preferencialmente no âmbito dos conselhos de direitos, de 
um comitê de gestão colegiada da rede de cuidado e proteção; 
 
                       CONSIDERANDO a Resolução nº 235, de 12 de maio de 2023, do 
Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente (CONANDA), que 
dispõe sobre a implantação e manutenção dos referidos Comitês e detalha sua 
composição e atribuições; 
 
                       CONSIDERANDO a necessidade de articular, integrar e fortalecer 
a atuação dos diferentes órgãos, serviços e atores que compõem a rede de proteção 
à criança e ao adolescente no Município de Barueri, a fim de assegurar um 
atendimento rápido, humanizado e eficaz; 
 
                       CONSIDERANDO a competência do Poder Executivo para dispor 
sobre a organização e o funcionamento da administração municipal; 
 
                       DECRETA: 
 

CAPÍTULO I  
DA INSTITUIÇÃO E FINALIDADE 

 
 

                       Art. 1º Fica instituído o Comitê Municipal de Gestão Colegiada da 
Rede de Cuidado e de Proteção Social de Crianças e Adolescentes Vítimas ou 

  

 

                        DECRETO Nº 10.337, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2026 
 
 

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO 
ESTABELECIMENTO DE ENSINO QUE 
ESPECIFICA E REVOGA OS DECRETOS Nº 
10.131/2025 E Nº 10.309/2026   

 
 

JOSÉ ROBERTO PITERI, Prefeito Municipal de Barueri, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por lei e considerando o teor do Ofício n.º 
317/2026 da Secretaria de Educação, 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º Fica criada a Escola Municipal Maternal e de Educação 
Infantil LUIZ ANTONIO DE LIMA, situada na Rua Jambeiro, n.º 178, Jardim 
Votupoca, Barueri/SP. 

 
Art. 2º A referida unidade escolar passará a atender alunos a partir de 

9 de fevereiro de 2026. 
 
Art. 3º Ficam revogados os Decretos Municipais nº 10.131, de 16 de 

janeiro de 2025 e nº 10.309, de 5 de janeiro de 2026. 
 
Art. 4ºAs despesas decorrentes da execução deste decreto correm por 

conta das dotações orçamentárias próprias. 
 
Art. 5º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a partir de 9 de fevereiro de 2026. 
 

Prefeitura Municipal de Barueri, 19 de fevereiro de 2026. 
 
 
 
 
 

JOSÉ ROBRETO PITERI 
Prefeito Municipal 

 

 

Art. 23. As despesas decorrentes da aplicação do presente decreto 
correm por conta de dotações próprias do orçamento em vigor.  

 
Art. 24. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
 

Prefeitura Municipal de Barueri, 19 de fevereiro de 2026. 
 
 
 
 

JOSÉ ROBERTO PITERI 
Prefeito Municipal 
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212 Ivo De Oliveira Benvindo  Titular Academia de Ginástica Artística Jd. Belval Esportes 

213 Izaias Antunes Da Silva Titular Secretaria Relações Institucionais Relações Institucionais 

214 Jaci Alves Santana De Paula Suplente Secretaria da Saúde Saúde 

215 Jackson De Lima Barbosa Titular UBS  DR. ADAUTO RIBEIRO Saude / CABS 

216 Jamily Pires Canuto Suplente OS Cleide Rodrigues Fagundes Educação 

217 Jane Patricie Marques Martins Titular EMEF Júlio Gomes Camisão Educação 

218 Janete Bezerra Cavalcante Titular Secretaria de Cultura e Turismo Cultura e Turismo 

219 Janete Rodrigues Silva De Melo Titular 
Ginásio de Esportes Francisco Pedro César - 
Regina Alice Esportes 

220 Jaziel De Melo Silva Suplente  UBS DRA. Kátia kohler Saude / CABS 

221 Jefferson Fernando Barros Carneiro Suplente FIEB Alphaville Educação 

222 Jerry Milvo Teixeira Goes Suplente EMEF  Armando Cavazza Educação 

223 Jessica Cristina Russo Titular  UBS CLEUSO DE OLIVEIRA Saude / CABS 

224 Jessica Dos Santos Menezes Suplente FIEB Engenho Novo Educação 

225 Joana D`Arc De Sousa Matos Suplente EMM José Martinho Costa Pereira Educação 

226 Joana Da Silva Santos Suplente OS Aracy Martins de Lima Educação 

227 Joana Da Silva Santos  Suplente OS Aracy Martins de Lima Educação 

228 João Vinicios Tobias Da Silva Suplente EMEF Dorival Faria Educação 

229 Joaquim Pereira Da Silva Neto Suplente OS Nelson Marques Educação 

230 Joelma Marcia Alves Suplente EMEF  Amador Aguiar Educação 

231 Joice Nascimento Ribeiro Suplente OS Nelson Marques Educação 

232 José Adeildo De Souza Suplente CIE - Jd. dos Altos Esportes 

233 José Aparecido Da Silva  Suplente OS Aracy Martins de Lima Educação 

234 Jose Candido De Brito Suplente EMEF Naly Benedicta B. C. Mancini - Profª Educação 

235 José Carlos De Paula  Titular Depto Téc. De Manutenção/ C.T Vila Porto Esportes 

236 José Fernando Cordeiro Da Silva Titular Secretaria de Serviços Municipais Serviços Municipais 

237 José Jorge Luciano Soares Suplente EMEF Renato Rosa Educação 

238 José Manoel Da Silva Regis Suplente FIEB Alphaville Educação 

239 José Nascimento Gomes De Jesus Titular Secretaria da Mulher Mulher 

240 José Ricardo Brassarola Titular Secretaria De Finanças Finanças 

241 José Sergio Campos De Oliveira  Titular Campo Olga Esportes 

242 Josean Samuel Luz Suplente Cetas Meio Ambiente 

243 Josivan Lima De Farias Suplente EMEI Takechi Takau Educação 

244 Juares Ap. Rici Dos Santos Suplente Pq da Maturidade Assistência e Desenvolvimento Social 

245 Jucelio Ferreira De Macena Titular  UBS MARIA FRANCISCA DE MELO Saude / CABS 

246 Julia Bueno Do Nascimento Titular OS Evelyn Mosse Barreiro Educação 

247 Juliana Alexandre Jacinto Titular EMEF Elizabeth Parminondi Romero Educação 

248 Juliana Rocha Gama  Titular OS Aracy Martins de Lima Educação 

249 Julio Cesar Dias Da Silva Titular Campo Chacara Marcos Esportes 

250 Julio Nunes Machado  Suplente EMEF Gilberto Florêncio - Prof. Educação 

251 Júnior Leandro Gonçalves Titular EMEF Levy Gonçalves de Oliveira Educação 

252 Juraci Tedeschi De Cerqueira Suplente  UBS HERMELINO LIBERATO FILHO Saude / CABS 

253 Jussara Jaqueline Campos Titular EMM Leonardo Augusto M. dos Santos Educação 

254 Karina Lopes De Castro Soto  Suplente  UBS JOÃO DE SIQUEIRA Saude / CABS 

255 Karina Nascimento Cavalcante Suplente  UBS JÚLIO LIZART Saude / CABS 

256 Karoline Cristina Francisca Dos Santos Titular EMEF José Domingos da Silveira - Prof. Educação 

257 Katiane Gomes Da Silva Sousa  Suplente OS Lázara Augusta C. Sabatine Educação 

  
 

              

167 Fernando Alexandre Da Silva Suplente OS Roberto Griti Medeiros Educação 

168 Fernando De Carvalho Oliveira Titular 
Ginásio de Esportes Dalmo Martins Duarte - 
Pq. Imperial  Esportes 

169 Fernando Dos Santos Silva Suplente EMEF Sandro Luiz Braga Educação 

170 Fernando Grandeza Titular EMEIEF Enéias Raimundo da Silva - Prof. Educação 

171 Flavio Rodrigues Da Mota  Suplente  UBS Aldeia da Serra Saude / CABS 

172 Florisvaldo Silva Cardoso Titular 
Ginásio de Esportes Carlos Neto Guimarães - 
Aldeia Esportes 

173 Francisca Sousa Dias Suplente EMEF José Domingos da Silveira - Prof. Educação 

174 Francisco Pereira Sobrinho Suplente EMEIEF Benedito Adherbal Farbo Educação 

175 Francislaine Pereira De Oliveira Suplente EMMEI Luiz Antonio de Lima Educação 

176 Gabriel Martins Garcia Suplente EMEF Alfredo do Carmo - Prof. Educação 

177 Gabriel Santos Silva Titular OS Maria José Damasceno Santos Educação 

178 Gabriela Dos Santos Alves  Suplente EMEI Benedito Venâncio Educação 

179 Gedeão Araujo Santos Suplente EMEF Sidney Santucci - Prof. Educação 

180 Geovane Silvas Dos Santos Titular EMEF  Aristides da Costa e Silva - Prof. Educação 

181 Geraldo Luiz Pimenta Suplente OS Ilda Martins Holanda da Silva Educação 

182 Géssica Amanda Magalhães Titular OS Aparecida Conceição S. Akyama Educação 

183 Gilberto Cirqueira Dias Suplente  UBS JÚLIO LIZART Saude / CABS 

184 Gilberto Rosa Da Silva Titular Cetas Meio Ambiente 

185 Gilcivanda De Carvalho Mendes Suplente EMEI João Fernandes Educação 

186 Girlaine Barbosa Pereira Titular Ginásio de Esportes - Pq. dos Camargos Esportes 

187 Gisele Natali Martins Da Silveira  Suplente EMEIEF Francisco Zacarioto Educação 

188 Gislene Salgado Dos Santos Suplente EMM Joaquim Soares Educação 

189 Glaucia Cristine De Paula Pereira Pinto Suplente EMEF Agenor Lino de Matos - Dep. Educação 

190 Glaucia De Souza Suplente EMEF Rita de Jesus Educação 

191 Glaucimara Dos Reis Titular OS Aracy Martins de Lima Educação 

192 Graziela Raiane Silva De Anchieta Suplente OS Luzia das Graças Barbosa Pereira - Profª Educação 

193 Greyce Dos Santos De Camargo Gonçalves Titular EMEI Maria Meduneckas - Profª Educação 

194 Gustavo Cesar Ribeiro Suplente EMEF Renato Rosa Educação 

195 Gustavo Robert Vilela Moraes Suplente Secretaria de Inovação e Tecnologia Inovação e Tecnologia 

196 Heliane Claudia Toninato Suplente EMM Carlos Osmarinho de Lima - Prof. Educação 

197 Heloísa Elaine Vieira Da Silva Suplente OS Matilde Abreu de Moraes Educação 

198 Heloísa Elaine Vieira Da Silva Suplente OS Matilde Abreu de Moraes Educação 

199 Henrique Kovalek Alves Silva Suplente EMEF Maria Meduneckas - Profª (Complexo) Educação 

200 Honata Cristina De Oliveira Suplente EMEIEF Enéias Raimundo da Silva - Prof. Educação 

201 Hugo De Morais Derami Da Costa Suplente Secretaria da Mulher Mulher 

202 Igor Eduardo  Rocha Da Silva Suplente OS Zilá Marques de Castro Educação 

203 Imari Laurinda Da Silva Titular EMMEI Maria Dolores Zendron Penteado Educação 

204 Ina Maria Da Silva Elias Suplente EMM Elisabete Rodrigues Nunes de Mello Educação 

205 Ione Aparecida Dos Santos Suplente  UBS EDINI CAVALCANTI CONSOLI Saude / CABS 

206 Isac Da Silva Oliveira Suplente FIEB Aldeia da Serra Educação 

207 Isaias Antonio Soares Suplente FIEB Maria Cristina Educação 

208 Isaque Martins Da Conceicao. Suplente EMEIEF José Emídio de Aguiar Educação 

209 Ivan Alves De Queiroz Junior Suplente EMEF João Tibúrcio Silva Filho Educação 

210 Ivanildes Anastácia Da Cruz Suplente EMEF Levy Gonçalves de Oliveira Educação 

211 Ivanildo Da Silva Titular Quadra Adoniran Barbosa Esportes 

  
 

              

123 Dulcineia Freitas Lolatto Suplente Ganha Tempo Ganha Tempo 

124 Eber De Souza Estrela Titular EMEF Renato Rosa Educação 

125 Edgar Furtado Figueiredo Suplente OS Maria José Damasceno Santos Educação 

126 Edilaine Cristina Munhoz  Suplente OS Marly Teixeira de Almeida Educação 

127 Edina Cristina Da Silva Santos Suplente 
Ginásio de Esportes Caetano Manoel da Silva - 
Jd. Belval Esportes 

128 Edivan Sousa Rocha suplente UBS  DR. ADAUTO RIBEIRO Saude / CABS 

129 Edna Aparecida Machado Suplente OS Valdineia de Fátima Cassoli Educação 

130 Edna Carla Rodrigues Dos Santos Santana  Suplente OS Cleide Rodrigues Fagundes Educação 

131 Edson Da Silva Alves Pereira Suplente EMEF Sidney Santucci - Prof. Educação 

132 Edson Lopes De Souza Titular Cemitério Serviços Municipais 

133 Edson Souza Dos Santos Lisboa  Titular 
Ginásio de Esportes Oswaldo Eleuterio Junior - 
Maria Helena Esportes 

134 Eduardo Batista Morateli Titular Ginásio de Esportes Pedrinho Lopes - Pq. Viana Esportes 

135 Eduardo Luiz Da Silva Rapozo Suplente ETR Meio Ambiente 

136 Eduardo Rodrigues Borges Suplente EMEF Elizabeth Parminondi Romero Educação 

137 Edvaldo Ferreira Da Silva Suplente  UBS JOSÉ FRANCISCO CAIABA Saude / CABS 

138 Edvaldo Ribeiro Soares Titular Parque Ecologico Meio Ambiente 

139 Eleane De Mello Silva Suplente 
Ginásio de Esportes Carlos Neto Guimarães - 
Aldeia  Esportes 

140 Elenita Da Silva Ferreira Titular EMEF João Tibúrcio Silva Filho Educação 

141 Elias Amaro Bezerra Titular  UBS HÉLIO BERZAGHI Saude / CABS 

142 Eliete Bim Suplente EMEI Takechi Takau Educação 

143 Eliezer Teixeira Suplente Secretário De Finanças Finanças 

144 Elisete Gomes De Souza Suplente OS Maria Sueli Silva - "Sueli Protetora" Educação 

145 Eliseu Dias Do Vale Titular Ginásio Poliesportivo José Corrêa Esportes 

146 Elizangelavieira Da Silva Suplente OS Tadataka Ito - "Mario Ito" Educação 

147 Elmira Justiniano Suplente EMEI Guilherme A. Siqueira - Cap. Educação 

148 Elza Cena Dias Titular OS Mário Bezerra Educação 

149 Emily Emanuely De Souza Freitas Suplente EMEF Egídio Costa - Prof. Educação 

150 Erica Alves Leal Gomes Suplente EMEF Gilberto Florêncio - Prof. Educação 

151 Erlon Vábio De Souza Titular EMEF Onofra da Silva Educação 

152 Esio Aparecido De Souza Campeão Suplente Secretaria de Serviços Urbanos Serviços Municipais 

153 Ester Pereira Amaral Titular EMM Maria Rosa Ferreira Educação 

154 Ester Pipolo De Oliveira Suplente  UBS ARMANDO GONÇALVES DE FREITAS Saude / CABS 

155 Evaristo Lopes Conceiçao Suplente EMEI Renaldo Cruz - Padre Educação 

156 Everaldo Ferreira Diniz Suplente EMEF Ézio Berzaghi Educação 

157 Fabia Moreira Titular EMEF  Alcino Francisco de Souza - Prof. Educação 

158 Fabiana Pansarin De Barcelos Titular EMEIEF Francisco Zacarioto Educação 

159 Fabiana Silva Miguel Titular  UBS DRA. ELISABETE IZILDA DULEBA Saude / CABS 

160 Fabiana Soares Leite Titular Parque Dom Jose Meio Ambiente 

161 Fabiana Turina Masano De Moraes Titular CREAS Assistência e Desenvolvimento Social 

162 Fabiano Luis Santos Titular ETR Meio Ambiente 

163 Fernanda Aguiar Da Penha Pessoa Titular Parque Tadeu Canaéia Meio Ambiente 

164 Fernanda Felix Da Conceição Titular EMEIEF Taro Mizutori - Prof. Educação 

165 Fernanda Gomes De Souza Suplente EMEI Rogélio Lopez Recarey Educação 

166 Fernanda Vieira Da Silva Titular EMEF Suzete da Costa e Silva Mariano Educação 

  
 

              

78 Cibele Cardoso De Oliveira Silva Titular  UBS JÚLIO LIZART Saude / CABS 

79 Cintia De Oliveira Sant Anna Cruz Suplente 
Ginásio de Esportes Mariano Leite da Silva - 
Tupanci Esportes 

80 Cíntia Monique Dias Ferreira Suplente  UBS VINCE NEMETH Saude / CABS 

81 Claudecir Gonçalves Dos Santos Suplente Secretaria de Serviços Municipais Serviços Municipais 

82 Claudemir Pereira Suplente EMEF Fioravante Barletta Educação 

83 Claudia Da Silva Carvalho Batista Titular EMEI Rogélio Lopez Recarey Educação 

84 Claudia Soraya Gouveia De Almeida Oliveira Suplente EMEF Dorival Faria Educação 

85 Claudinei Da Conceição Suplente EMEF João de Almeida Lemos Educação 

86 Claudinei Martin Araujo  Suplente Centro Esportivo Eng. Novo Esportes 

87 Cleber Andrade Tavares Titular Ganha Tempo Ganha Tempo 

88 Cleonice Dos Santos Da Silva Titular EMMEI Luiz Antonio de Lima Educação 

89 Clodoaldo Barbosa Da Silva Suplente EMEF João Carvalho de Lima Educação 

90 Clóvis Roque Da Silva Titular Secretaria de Cultura e Turismo Cultura e Turismo 

91 Crisley Rodrigues De Carvalho Suplente Ginásio de Esportes - Pq. dos Camargos Esportes 

92 Cristiane Das Neves Araújo Suplente OS Evelyn Mosse Barreiro Educação 

93 Cristiane De Mendonça Barbosa Titular EMEF  Carlos Osmarinho de Lima - Prof. Educação 

94 Cristina Da Silva Rocha Titular EMEF Alfredo do Carmo - Prof. Educação 

95 Daiani Nuunes De Brito Suplente  UBS HÉLIO BERZAGHI Saude / CABS 

96 Daine Yumie Nakamura Suplente Viveiro Meio Ambiente 

97 Daleysa Rosa Ribeiro Da Silva Suplente OS Mário Bezerra Educação 

98 Dalva Maria De Jesus Brandão  Suplente EMEF João de Almeida Lemos Educação 

99 Danavila Conceição Neves Dos Santos Titular EMEF Fioravante Barletta Educação 

100 Daniela Almeida Ferreira Silva Suplente EMM Joaquim Soares Educação 

101 Daniela Aparecida Marega Titular CRAS Jd. Belval Assistência e Desenvolvimento Social 

102 Daniela Camargo Silva Titular EMM José Martinho Costa Pereira Educação 

103 Daniela Graciano Rocha Marques Suplente EMEF Elizabeth Parminondi Romero Educação 

104 Daniela Mendes Dos Santos Suplente EMEF Júlio Gomes Camisão Educação 

105 Daniela Santos Figueiredo Silva Suplente  UBS BENEDITO DE OLIVEIRA CRUDO Saude / CABS 

106 Daniele De Farias Reinaldo Titular EMM Carlos Osmarinho de Lima - Prof. Educação 

107 Daniele Fernandes Medina Machado  Suplente  UBS DRA. Kátia kohler Saude / CABS 

108 Danielly Gonçalves Da Silva Suplente OS Maria do Carmo da Silva Educação 

109 Davi Guatura De Paula Suplente EMEF  Carlos Osmarinho de Lima - Prof. Educação 

110 Dayverton Marques Freire Suplente EMEF Estevan Placêncio Educação 

111 Débora  Caetano Teixeira Suplente OS Matilde Abreu de Moraes Educação 

112 Débora Caetano Teixeira Suplente OS Matilde Abreu de Moraes Educação 

113 Debora Cristina Santos Ferraz Suplente EMEIEF Elisabet Titto - Ver. Educação 

114 Débora Sousa Rocha Suplente EMEF Maria Elisa B. C. Chaluppe - Profª Educação 

115 Débora Toian Dos Santos Titular FIEB Jd Belval Educação 

116 Diego De Lima Pereira Suplente FIEB Jd Paulista Educação 

117 Diogo Gonzaga Da Costa Titular EMEF Margarida Maria Maciel Educação 

118 Divanildo Florêncio Bezerra  Suplente  UBS DRA. ELISABETE IZILDA DULEBA Saude / CABS 

119 Domingas Aparecida Toian Dos Santos Suplente 
Ginásio de Esportes Francisco Pedro César - 
Regina Alice Esportes 

120 Donizete Aleixo De Lima Suplente Orquidário Meio Ambiente 

121 Donizetti Aparecido Dos Santos Titular Secretaria de Comunicação Comunicação 

122 Dulceneia Simões Da Silva Suplente EMEI João Fernandes Educação 

  
 

              

35 Anderson Roberto Paulino Suplente EMEI Rogélio Lopez Recarey Educação 

36 André Palermo Suplente FIEB Jd Paulista Educação 

37 Andréa Da Cruz Silva Titular EMEI Carlos Osmarinho de Lima - Prof. Educação 

38 Andrea Nunes Del Nero Suplente EMEF Luiz de Oliveira Andrade - Pe Educação 

39 Andrea Romeiro Fogaça Titular EMMEI Thomaz Victoria Rodrigues Educação 

40 Andréia Oliveira Pedroso Suplente EMEF  Alcino Francisco de Souza - Prof. Educação 

41 Anilton Calandrini Vaz Suplente EMEI Renaldo Cruz - Padre Educação 

42 Anselmo Miranda Titular 
Secretaria de Assistência e Desenvolvimento 
Social Assistência e Desenvolvimento Social 

43 Antônia Rafaella Dos Santos Sanchez Titular Ginásio de Esportes José Momi - Tupã Esportes 

44 Antonia Vilma Ferreira De Carvalho Sousa Suplente EMEI Eminoldo Harger Educação 

45 Antônio Batista De Oliveira Titular 
Ginásio de Esportes Mariano Leite da Silva - 
Tupanci Esportes 

46 Antônio Gonçalves Pereira Titular Ginásio de Esportes Manoel Tristão - Mutinga Esportes 

47 Antonio Moreira Neto  Suplente Ginásio Poliesportivo José Corrêa Esportes 

48 Antonio Sérgio Ferreira  Titular EMEF Luiz de Oliveira Andrade - Pe Educação 

49 Aparecida Pereira Yoshiwara Titular EMMEI Eliane Castanon Pereira Educação 

50 Aparecido Condelo Suplente Coordenadoria Técnica de Abastecimento e 
Departamento Técnico de Almoxarifado Suprimentos 

51 Ariane Alvares De Morae Suplente Secretaria Industria, Comercio e Trabalho Industria, Comercio e Trabalho 

52 Artemio De Lima Suplente EMEIEF Taro Mizutori - Prof. Educação 

53 Arthur Grahl Da Silva Suplente EMEIEF Benedito Adherbal Farbo Educação 

54 Aurélio Ribeiro Galtaroça Titular 
UBS DR. LUIZ FERNANDO NARDY 
VASCONCELLOS Saude / CABS 

55 Avelar Braz De Souza Suplente EMEF  Amador Aguiar Educação 

56 Barbara Baccega De Oliveira  Titular EMEF Gilberto Florêncio - Prof. Educação 

57 Barbara Bueno De Lima Suplente EMEF Onofra da Silva Educação 

58 Barbara De Sa  Anacleto Porto Suplente  UBS AMARO JOSÉ DE SOUSA Saude / CABS 

59 Beatriz Marques Paiva Suplente EMEF Egídio Costa - Prof. Educação 

60 Betinha Luiz Paula Da Costa Suplente EMM Maria Rosa Ferreira Educação 

61 Bianca Caroline Arvani Pereira Suplente  UBS RAQUEL SANDRINI RUELA Saude / CABS 

62 Bianca Conceição Santos Almeida Reis Suplente OS Egle Aparecida Rodrigues Campos Educação 

63 Brenda Karoline De Souza Bueno Titular OS Wandeir Ribeiro Educação 

64 Camila Aguiar Pandolfi Suplente EMEI Carlos Osmarinho de Lima - Prof. Educação 

65 Camila Gomes Pereira Suplente EMEIEF Anna Irene Mazaro de Freitas Educação 

66 Camila Salvadio Campioto Titular EMM Joaquim Soares Educação 

67 Carla Kenia Dos Santos Sousa Suplente OS Zilá Marques de Castro Educação 

68 Carlos Alberto De Souza Cabello Titular EMEF José Leandro de Barros Pimentel Educação 

69 Carlos Eduardo Da Cruz Souza Suplente Parque da Juventude Meio Ambiente 

70 Carlos Eduardo De Oliveira Sant’Anna Titular Secretaria de Cultura e Turismo Cultura e Turismo 

71 Carlos Eduardo Monteiro Lino Da Silva Suplente Complexo Esportivo Vila Porto Esportes 

72 Caroline Oliveira Alves Dos Santos Titular EMEI Décio Trujillo Educação 

73 Catia Cristina Campos Leite  Titular  UBS HERMELINO LIBERATO FILHO Saude / CABS 

74 Cecilia De Lima Diogo Da Silva  Suplente  UBS JOSÉ FRANCISCO CAIABA Saude / CABS 

75 Celia Regina Da Silva Suplente UBS  DR. ADAUTO RIBEIRO Saude / CABS 

76 Césare Fontani Titular FIEB Alphaville Educação 

77 Christian De Oliveira Teves Suplente EMEIEF José Emídio de Aguiar Educação 

  
 

              

                        PORTARIA Nº 5, DE 2 DE MARÇO DE 2026 

               JOSÉ ROBERTO PITERI, Prefeito do Município de Barueri, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o Decreto nº 10.145, de 11 de fevereiro de 2025, que institui 
o Grupo Emergencial de Ações e Combate à Dengue e outras arboviroses, 

           RESOLVE: 

                     I – Designar os membros abaixo mencionados, para compor a Brigada Contra 
à Dengue com a função de garantir que prédios do município não se tornem ambientes 
favoráveis para proliferação do mosquito Aedes Aegypt: 

Nº Nome Titular/Suplente Secretaria   

1 Adalberto Pereira Luna Suplente EMEIEF Yojiro Takaoka - Eng. Educação 

2 Adauto Mendes De Alencar Suplente EMMEI Maria Dolores Zendron Penteado Educação 

3 Adeilsa Berlofa Teixeira Suplente EMEI João Evangelista de Oliveira Educação 

4 Adeilton Alves De Oliveira Titular Secretaria de Planejamento e Urbanismo Planejamento e Urbanismo 

5 Adelino José Lucena Suplente Secretaria Relações Institucionais Relações Institucionais 

6 Adilson Sena Suplente Secretaria de Mobilidade Urbana Mobilidade Urbana 

7 Adriana De Toledo Sivieri Titular EMEI Guilherme A. Siqueira - Cap. Educação 

8 Adriana Maria De Alcântara Titular OS Maria Sueli Silva - "Sueli Protetora" Educação 

9 Adriana Moises Da Hora Suplente EMM Leonardo Augusto M. dos Santos Educação 

10 Adriana Oliveira Do Rosario  Suplente OS Luzia das Graças Barbosa Pereira - Profª Educação 

11 Adriano Cavalcante Dos Santos Titular Secretaria Da Família Família 

12 Adriano Santos Da Silva Titular Secretaria de Mobilidade Urbana Mobilidade Urbana 

13 Adson Fernando De Almeida  Suplente  UBS PEDRO IZZO Saude / CABS 

14 Agnaldo Cesar Machado Dos Santos Titular Campo Maria Helena Esportes 

15 Agrailton Da Silva Palmeira  Titular EMEI Eminoldo Harger Educação 

16 Aldlene Felix De Lima  Suplente EMEI Eminoldo Harger Educação 

17 Alessandra Carvalho Da Silva Oliveira TItular FIEB Jd Paulista Educação 

18 Alexandre Andrade Da Silva Titular EMEF Maria Elisa B. C. Chaluppe - Profª Educação 

19 Alice De Almeida Sena Takanobu Titular CEPAD II Meio Ambiente 

20 Aline Borges Dantas Titular UBS PEDRO IZZO Saude / CABS 

21 Allan Diego Marques Lino Suplente EMEF Maria Meduneckas - Profª (Complexo) Educação 

22 Alvimar Antonio De Souza Suplente EMEF João Tibúrcio Silva Filho Educação 

23 Amanda Ferreira Akiyama  Titular OS Nadir Adolfina Pereira Educação 

24 Amanda Ferreira Akiyama  Titular OS Nadir Adolfina Pereira Educação 

25 Amanda Yvonika De Souza Suplente  UBS PASTOR JOSÉ ROBERTO ROSSI Saude / CABS 

26 Ana Julia Alves Martins Suplente  UBS JOÃO DE SIQUEIRA Saude / CABS 

27 Ana Lucia Jarandilha Vedeschi Titular OS Maria do Carmo da Silva Educação 

28 Ana Lucia Ramos Suplente Ginásio de Esportes José Momi - Tupã Esportes 

29 Ana Paula De Alcântara Oliveira Titular Secretaria de Cultura e Turismo Cultura e Turismo 

30 Ana Paula Dos Reis Morais Almeida Suplente EMMEI Eliane Castanon Pereira Educação 

31 Ana Paula Felix De Oliveira Telatin Suplente EMEF Jorge Augusto de Camargo - Prof. Educação 

32 Ana Paula Oliveira Melo Titular OS Luzia das Graças Barbosa Pereira - Profª Educação 

33 Ana Paula Soares Ferreira Titular EMEF Osvaldo Batista Pereira Educação 

34 Ana Paula Vale Alves Suplente OS Luzia Maria da Conceição Lima Educação 

 

 

Art. 10. As despesas com a execução do presente decreto correm 
por conta de verba orçamentária própria, suplementada se necessário. 

 
Art. 11. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
 

Prefeitura Municipal de Barueri, 5 de março de 2026. 
 
 
 
 

JOSÉ ROBERTO PITERI 
Prefeito Municipal 

 

 
 

 

 

CERTIFICADO DE ORGANIZAÇÃO SOCIAL 

 

 

 

                    O MUNICÍPIO DE BARUERI, Pessoa Jurídica de Direito Público 
Interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 46.523.015/0001-35, com sede na Rua Prof. João 
da Matta e Luz, 84, Centro, Barueri, Estado de São Paulo, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, JOSÉ ROBERTO PITERI, nos termos do que dispõe a Lei 
Municipal nº 3.096, de 3 de junho de 2024, regulamentada pelo Decreto nº 10.019, de 18 
de julho de 2024, outorga ao INSTITUTO SANTA DULCE, CNPJ 35.764.774/0001-
73, com sede na Avenida Doutor Fernando Costa, 463, Centro, Pariquera-Açu, CEP 
11930-000, a qualificação como ORGANIZAÇÃO SOCIAL, na área da SAÚDE. 

  

  

Barueri, 24 de fevereiro de 2026. 

 

 
JOSÉ ROBERTO PITERI 

Prefeito Municipal 
  

 

 

 
 
 

  

                       PORTARIA Nº 04, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2026 
 

               JOSÉ ROBERTO PITERI, Prefeito do Município de 
Barueri, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, e considerando o 
que consta do Ofício nº 057/2026/SEMA/ANA_PJI 
 
    RESOLVE: 
 
    I – Designar os membros abaixo indicados, para compor a  
Comissão para acompanhamento das atividades do convênio   PROJETO 
ESTADUAL DO LEITE - VIVALEITE, firmado com a Secretaria de 
Desenvolvimento Social do Estado de São Paulo, constituído pela Portaria nº 
152, de 2 de setembro de 2025: 
 

a) Sr. LUCAS MANUEL ALVES DOS SANTOS em 
substituição ao Sr. ERIKO BATISTA FERMINIO, 
representante da Secretaria de Desenvolvimento Social do 
Estado de São Paulo – DRADS Região Oeste da Grande SP;  
b) Sra. DANIELA APARECIDA MAREGA em 
substituição ao Sr. RICARDO CAIAFA JUNIOR, 
representante do Conselho Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente – CMDCA. 
 

   II – Os membros ora nomeados terão mandato coincidente aos 
demais nomeados pela Portaria referida no item anterior. 
 
    III – Cumpra-se e publique-se. 
 
Prefeitura Municipal de Barueri, 20 de fevereiro de 2026. 
 
 
 
                 

JOSÉ ROBERTO PITERI 
Prefeito Municipal 

 

  
 

              

258 Kelly Martins Rodrigues Titular Parque da Juventude Meio Ambiente 

259 Keytiani Secundo Duarte Landim Suplente  UBS MARIA FRANCISCA DE MELO Saude / CABS 

260 Lais Prado Teles Suplente EMM Maria Rosa Ferreira Educação 

261 Larissa Gomes Azevedo Suplente  UBS EDINI CAVALCANTI CONSOLI Saude / CABS 

262 Leandro Campaner Titular Pq da Maturidade Assistência e Desenvolvimento Social 

263 Leia Da Paz Monteiro Suplente FIEB Aldeia da Serra Educação 

264 Leila Aparecida De Assis Valentim Suplente Secretaria de Negócios Juridicos Negócios Juridicos 

265 Leila Custodio Marcodes Suplente EMEI João Evangelista de Oliveira Educação 

266 Leila De França Lima Suplente EMMEI Maria de Menezes Bezerra Educação 

267 Leiliane Coelho Nina Titular OS Zilá Marques de Castro Educação 

268 Leonardo Barros Santos Titular EMEF Egídio Costa - Prof. Educação 

269 Leoní Dolores Belém Titular EMEIEF Elisabet Titto - Ver. Educação 

270 Lígia Ricci Tori Rosa Titular EMEF Rita de Jesus Educação 

271 Lilian De Souza Albuquerque Titular EMEF  Deiró Felício de Andrade - Rev Educação 

272 Lilian Garcia Titular EMEF Dorival Faria Educação 

273 Liliane De Jesus Santos Suplente  UBS HÉLIO BERZAGHI Saude / CABS 

274 Lorrainy Neli Vieira Suplente  UBS VINCE NEMETH Saude / CABS 

275 Lourinaldo Celestino Dos Santos  Suplente EMEF Elvira Lefevre S. Nemer - Profª Educação 

276 Luana Costa Barbosa Nicastro Souza Titular OS  Edneia Matos Nogueira Educação 

277 Lubia Lafaete De Lima Titular EMMEI Maria de Menezes Bezerra Educação 

278 Lucas Gomes De Siqueira  Suplente OS Marisa Odaine de O. Molina Educação 

279 Lucas Ribeiro De Jesus Santos  Suplente EMEF Agenor Lino de Matos - Dep. Educação 

280 Lucas Ribeiro Jesus Santos Suplente EMEF Agenor Lino de Matos - Dep. Educação 

281 Luciana Abate Gasparini Da Silva Titular CRAS Pq. Imperial Assistência e Desenvolvimento Social 

282 Luciana Rodrigues Da Costa Titular EMEIEF José Emídio de Aguiar Educação 

283 Luciana Santos De Souza  Suplente OS Ilda Martins Holanda da Silva Educação 

284 Luciana Teixeira Ferreira Titular Secretaria de Inovação e Tecnologia Inovação e Tecnologia 

285 Luciano Aparecido Dantas Titular Sema Prédio Meio Ambiente 

286 Luciano Henrique Santos Daniel Suplente EMEF Nestor de Camargo - Pref. Educação 

287 Luciene Cerqueira Da Silva Robilotta  Titular OS Marly Teixeira de Almeida Educação 

288 Luciene Lima Pereira Campos Titular EMEF  Bruno Tolaini Educação 

289 Luciene Regina De Souza Suplente OS Aparecida Conceição S. Akyama Educação 

290 Lucimar De Paula Silunas Titular OS Ilda Martins Holanda da Silva Educação 

291 Lucineide Santiago Suplente EMM Elisabete Rodrigues Nunes de Mello Educação 

292 Luis Gregorio De Santana Melo Suplente CEPAD I Meio Ambiente 

293 Luis Lopes De Lima Filho  Suplente OS Marly Teixeira de Almeida Educação 

294 Luís Rogério Ferreira Santos Titular EMEF  Amador Aguiar Educação 

295 Luis Viana Araujo Neto Suplente EMM Maria Meduneckas - Profª Educação 

296 Luis Viana Araujo Neto Suplente EMM Maria Meduneckas - Profª Educação 

297 Luiz Gustavo Soares De Lima  Suplente EMEF Roberto Luiz de  Araújo Brandão Educação 

298 Magali Fernandes Da Silva Titular OS Cleide Rodrigues Fagundes Educação 

299 Magali Leite Dos Santos Suplente EMEIEF Francisco Zacarioto Educação 

300 Maiane Belarmino Da Silva  Titular OS Marisa Odaine de O. Molina Educação 

301 Manoel Niculau Viana Titular  UBS ARMANDO GONÇALVES DE FREITAS Saude / CABS 

302 Marcello Costa Souza Suplente EMEI José Oliveira da Silva - "Seu Zequinha" Educação 

303 Marcello Fernando Oliveira Ladslau Suplente EMEI Lucineia de Oliveira Educação 

304 Marcelo Aparecido Da Silva Suplente EMEF  Deiró Felício de Andrade - Rev Educação 
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442 Rosa Maria Sagrado De Oliveira Suplente FIEB Alphaville Educação 

443 Rosana Aparecida Dos Santos Suplente EMEF  Bruno Tolaini Educação 

444 Rosana Medeiros Dos Santos Suplente Secretaria de Comunicação Comunicação 

445 Rosana Pierre Titular EMEI Takechi Takau Educação 

446 Rosangela Avelino Marques Suplente EMEF Marlene Pereira Santiago - Profª Educação 

447 Rosangela Carvalho Duarte Suplente Secretaria da Habitação Habitação 

448 Rosangela Da Silva Suplente EMEIEF Yojiro Takaoka - Eng. Educação 

449 Rosangela Gonçalves De Lima Chagas Titular  UBS AMARO JOSÉ DE SOUSA Saude / CABS 

450 Rosangela Xavier De Oliveira Suplente EMEF Suzete da Costa e Silva Mariano Educação 

451 Roseli Andrade Barbosa Titular FIEB Aldeia da Serra Educação 

452 Rosemeire Dos Santos Ramos Titular Secretaria de Cultura e Turismo Cultura e Turismo 

453 Rosineide De Oliveira Dos Santos Suplente EMEI Carlos Osmarinho de Lima - Prof. Educação 

454 Rubens Salvador Junior Titular FIEB ADM Alphaville Educação 

455 Rubson Farias Sales Titular  UBS RAQUEL SANDRINI RUELA Saude / CABS 

456 Rudilson Marinho Lima Suplente Campo Olga Esportes 

457 Sabrina Leite De Souza Suplente EMEF João Carvalho de Lima Educação 

458 Sandra Aparecida Bezerra De Oliveira Suplente OS Nadir Adolfina Pereira Educação 

459 Sandra Aparecida Marques Da Silva Titular Secretaria de Cultura e Turismo Cultura e Turismo 

460 Sandra Aparecida Trevisan Nogueira Titular EMEIEF Benedito Adherbal Farbo Educação 

461 Sandra Maria Figueredo  Titular EMEI José Oliveira da Silva - "Seu Zequinha" Educação 

462 Sara Caroline De Moraes Silveira Suplente EMEF Roberto Luiz de  Araújo Brandão Educação 

463 Sarah Cristina Dias Pedroso Suplente Secretaria de Segurança Urbana e Defesa 
Social  Segurança Urbana e Defesa Social 

464 Sebastião Machado Silveira Titular  UBS VINCE NEMETH Saude / CABS 

465 Sergio Da Silva Dias  Suplente  UBS MARIA MADALENA MACEDO Saude / CABS 

466 Sergio Henrique De Santana Suplente  UBS PEDRO IZZO Saude / CABS 

467 Sergio Luiz Zonta Suplente 
Secretaria de Assistência e Desenvolvimento 
Social Assistência e Desenvolvimento Social 

468 Sheila Cristina  Brito Silva  Titular  UBS BENEDITO DE OLIVEIRA CRUDO Saude / CABS 

469 Sheila Damasceno Murari Acino Suplente EMMEI Luiz Antonio de Lima Educação 

470 Sheila Midori Sasaki França Titular 
Secretaria de Segurança Urbana e Defesa 
Social  Segurança Urbana e Defesa Social 

471 Silas Zil Da Silva Suplente 
UBS DR. LUIZ FERNANDO NARDY 
VASCONCELLOS Saude / CABS 

472 Sílvio De Almeida  Titular Centro Esportivo Eng. Novo Esportes 

473 Simone Finetti Domingues Alves Suplente EMEIEF Anna Irene Mazaro de Freitas Educação 

474 Simone Godoy Gellis Suplente EMEIEF Elisabet Titto - Ver. Educação 

475 Sofia Cubeiros Turquete  Suplente OS Maria Sueli Silva - "Sueli Protetora" Educação 

476 Solange Maria De Vasconcelos Titular EMEF Jorge Augusto de Camargo - Prof. Educação 

477 Solange Pinto Da Silva Suplente EMEF Osvaldo Batista Pereira Educação 

478 Sonia Maria Aguiar Da Silva Titular Secretaria de Cultura e Turismo Cultura e Turismo 

479 Stefani De Oliveira Pereira Suplente  UBS RAQUEL SANDRINI RUELA Saude / CABS 

480 Sthiven Xavier Dos Santos  Suplente Depto Téc. De Manutenção/ C.T Vila Porto Esportes 

481 Sueli Alves Vieira Suplente EMMEI Maria José de Barros - Prof. Educação 

482 Sueli Maria De Andrade Suplente EMEI Benedito Venâncio Educação 

483 Suellen Maciel De Silva Suplente EMEI Roque Soares Souza Educação 

484 Tamires Ramalho De Oliveira Suplente EMEF Agenor Lino de Matos - Dep. Educação 

485 Tamires Ramalho De Oliveira Suplente EMEF Agenor Lino de Matos - Dep. Educação 

  
 

              

397 Rafael Dutra Suplente Secretaria de Planejamento e Urbanismo Planejamento e Urbanismo 

398 Rafael Reis Aran Suplente EMEF Júlio Gomes Camisão Educação 

399 Rafaela Gomes Sousa Titular EMEI Renaldo Cruz - Padre Educação 

400 Rafaella De Lima Franco  Suplente OS Wandeir Ribeiro Educação 

401 Raimunda Zenaide De Menezes Rocha Titular EMEI Benedito Venâncio Educação 

402 Raimundo Nonato De Sousa Oliveira Suplente Quadra Adoniran Barbosa Esportes 

403 Regiane Aparecida Santos Ventin Titular Secretaria de Obras Obras 

404 Regiane Martins Da Silva Suplente EMMEI Maria Dolores Zendron Penteado Educação 

405 Regiane Venina Montalvão Suplente EMMEI Maria de Menezes Bezerra Educação 

406 Regilene Mendes Vieira Suplente EMMEI Maria José de Barros - Prof. Educação 

407 Regina Da Silva Ribeiro Suplente FIEB Pq Imperial Educação 

408 Reinaldo Pereira De Souza  Titular Campo Jambeiro Esportes 

409 Renan Francisco De Souza Titular EMEF Ézio Berzaghi Educação 

410 Renata Amaral Do Nascimento  Titular EMEF Marlene Pereira Santiago - Profª Educação 

411 Renata Aparecida Dos Santos Barboza Titular EMMEI Maria José de Barros - Prof. Educação 

412 Renata De Jesus Almeida Suplente Complexo Esportivo Jd. Silveira Esportes 

413 Renata De Oliveira  Titular OS Lázara Augusta C. Sabatine Educação 

414 Renata Gomes Mendonça Titular OS Roberto Griti Medeiros Educação 

415 Renata Jardim Caetano Titular OS Luzia Maria da Conceição Lima Educação 

416 Renata Modesto De Abreu Suplente EMEF Naly Benedicta B. C. Mancini - Profª Educação 

417 Renata Patricia De Farias Titular EMEF João de Almeida Lemos Educação 

418 Renato Da Silva Vilela Suplente Sema Prédio Meio Ambiente 

419 Renato De Menezes Silva Suplente UBS CLEUSO DE OLIVEIRA Saude / CABS 

420 Renato Ferreira Domarascki  Suplente Campo Jambeiro Esportes 

421 Renato Lima Batista Suplente EMEF  Dalva Fogaça - Prof. Educação 

422 Renato Piselli Rossin Titular EMEF Maria Meduneckas - Profª (Complexo) Educação 

423 Renato Rodrigues De Oliveira Suplente 
Ginásio de Esportes Dalmo Martins Duarte - 
Pq. Imperial  Esportes 

424 Renato Teixeira Da Costa Suplente EMEF Elvira Lefevre S. Nemer - Profª Educação 

425 Ricardo Aparecido Da Silva Suplente FIEB Jd Belval Educação 

426 Ricardo Aparecido Torraca  Titular Complexo Esportivo Vila Porto Esportes 

427 Ricardo De Souza Franca Suplente EMEF Margarida Maria Maciel Educação 

428 Ricardo Francisco Santos  Titular Centro de Referência pela Primeira Infância Educação 

429 Ricardo Prieto Da Silva Suplente Ginásio de Esportes Manoel Tristão - Mutinga Esportes 

430 Rita De Cassia Azevedo Correa Titular  UBS JOSÉ FRANCISCO CAIABA Saude / CABS 

431 Rita De Cássia De Souza Santos Suplente  UBS DRA. ELISABETE IZILDA DULEBA Saude / CABS 

432 Roberto Carlos De Oliveira Suplente OS Maria do Carmo da Silva Educação 

433 Robson Ribeiro Dos Santos Titular EMEF Naly Benedicta B. C. Mancini - Profª Educação 

434 Rodinei Da Cruz De Freitas Suplente Campo Chacara Marcos Esportes 

435 Rodrigo Da Silva Titular EMEF  Dalva Fogaça - Prof. Educação 

436 Rogerio Ribeiro Dias Suplente Parque Ecologico Meio Ambiente 

437 Ronalda Norberto De Castro Alecrin Suplente  UBS Roque Ribeiro Machado Saude / CABS 

438 Ronaldo Donizetti De Oliveira Cardoso Suplente EMEF Ézio Berzaghi Educação 

439 Ronaldo Luiz Teles Guimarães Suplente EMEF José Leandro de Barros Pimentel Educação 

440 Ronaldo Pontes Suplente  
UBS DR. LUIZ FERNANDO NARDY 
VASCONCELLOS Saude / CABS 

441 Ronaldo Quadrado Suplente EMEI Lucineia de Oliveira Educação 

  
 

              

350 Matheus Pereira Do Nascimento Suplente EMEF Rita de Jesus Educação 

351 Matheus Tedeschi Monscofsque Fernandes Suplente OS Nadir Adolfina Pereira Educação 

352 Mauricio Alves De Macedo Suplente Parque Dom Jose Meio Ambiente 

353 Mauricio Gentil Miguel Titular Secretaria Direitos da Pessoa com Deficiencia Direitos da Pessoa com Deficiencia 

354 Mauro Vieira Suplente Secretaria Da Família Familia 

355 Merlyn Rodrigues Da Silva Titular EMEF Sandro Luiz Braga Educação 

356 Micael Cesario Da Silva  Suplente EMEF Osvaldo Batista Pereira Educação 

357 Michele Vasques Farias Titular EMEF Sidney Santucci - Prof. Educação 

358 Michelle Harumi Sato Farias Suplente EMEF Ivani Maria Paes - Prof.ª Educação 

359 Mirian Gonçalves De Souza Titular EMEI Lucineia de Oliveira Educação 

360 Misael Martins Dos Santos Suplente EMEIEF Enéias Raimundo da Silva - Prof. Educação 

361 Moises Rodrigues Da Silva Suplente EMEI João Batista Pazinato Jr Educação 

362 Monica Mota Garone Suplente Secretaria Direitos da Pessoa com Deficiencia Direitos da Pessoa com Deficiencia 

363 Monica Valeria Alves Titular EMEIEF Yojiro Takaoka - Eng. Educação 

364 Murilo Leme Pereira Suplente EMEF  Aristides da Costa e Silva - Prof. Educação 

365 Natali Dos Anjos Novelli Kimura Titular Orquidário Meio Ambiente 

366 Neide Aparecida De Oliveira Titular EMEIEF Anna Irene Mazaro de Freitas Educação 

367 Nelson  Da Conceição Gonçalves Suplente OS Valdineia de Fátima Cassoli Educação 

368 Nelson Da Conceição Gonlaves Suplente OS Valdineia de Fátima Cassoli Educação 

369 Nelson Matheus Pedreira Suplente EMEF  Aristides da Costa e Silva - Prof. Educação 

370 Nicanor Malaquias Lins Neto Suplente EMEF  Dalva Fogaça - Prof. Educação 

371 Nicole Barbosa De Araujo Titular CRAS Eng. Novo Assistência e Desenvolvimento Social 

372 Nicole Santos Leonardo Suplente FIEB Alphaville Educação 

373 Nivaldo De Jesus Amorim  Titular UBS PASTOR JOSÉ ROBERTO ROSSI Saude / CABS 

374 Nívea Bimbo De Lima Titular Secretaria de Cultura e Turismo Cultura e Turismo 

375 Núbia Lemes Borges Titular Secretaria de Cultura e Turismo Cultura e Turismo 

376 Odília Aparecida Dos Santos Lopes Suplente EMM Carlos Osmarinho de Lima - Prof. Educação 

377 Olavo Vinicius Barbosa De Almeida Titular EMEF  Armando Cavazza Educação 

378 Pablicia Daiane De Oliveira Suplente OS  Edneia Matos Nogueira Educação 

379 Pamela De Campos Santos Lima Titular EMEF Ivani Maria Paes - Prof.ª Educação 

380 Paola Bertolini Dos Santos Suplente CEPAD II Meio Ambiente 

381 Patricia Da Silva Lima Suplente  UBS ARMANDO GONÇALVES DE FREITAS Saude / CABS 

382 Patricia Esteves Tosta Suplente EMMEI Thomaz Victoria Rodrigues Educação 

383 Patricia Querino De Souza Nascimento Suplente OS  Edneia Matos Nogueira Educação 

384 Patricia Rodrigues Feitosa Suplente Parque Tadeu Canaéia Meio Ambiente 

385 Paulo Soares Da Silva Suplente Balança / Aterro Meio Ambiente 

386 Pedro Antonio Paulino Titular Balança / Aterro Meio Ambiente 

387 Pedro Gaspar De Jesus  Suplente Campo Maria Helena Esportes 

388 Pedro Luiz Palharini Rocha Suplente EMEF Fioravante Barletta Educação 

389 Petronilia Conceição Gomes Suplente EMM José Martinho Costa Pereira Educação 

390 Priscila Maiara Nascimento Da Silva Suplente EMEF Jorge Augusto de Camargo - Prof. Educação 

391 Priscila Nunes Messias Oliveira  Titular EMEI Ricardo Peagno Educação 

392 Priscila Radeschi Leite Titular EMM Maria Meduneckas - Profª Educação 

393 Priscilla Satie Aono Hipólito Dos Santos Titular CRAS Jd. Silveira Assistência e Desenvolvimento Social 

394 Queila Leite Santana Titular CRAS Jd. Mutinga Assistência e Desenvolvimento Social 

395 Quiteria  Aluoiso Dos Santos Titular  UBS DRA. Kátia kohler Saude / CABS 

396 Rachel Ferreira Fuly Titular Secretaria de Cultura e Turismo Cultura e Turismo 

  
 

              

305 Marcelo Augusto Dos Santos De Oliveira Titular 
SAD - Serviço de atendimento domiciliar Maria 
de Lourdes da Silva Saude / Sad 

306 Marcelo Ezequiel Barbosa Suplente EMEF Margarida Maria Maciel Educação 

307 Marcelo Gomes Duarte Suplente  Academia de Ginástica Artística Jd. Belval Esportes 

308 Marcelo Rodrigues Dos Santos Titular Complexo Esportivo Jd. Silveira Esportes 

309 Marcia Aparecida Da Silva Lima Suplente EMEI Décio Trujillo Educação 

310 Márcia Aparecida Siqueira Titular OS Matilde Abreu de Moraes Educação 

311 Márcia Aparecida Siqueira Titular OS Matilde Abreu de Moraes Educação 

312 Marcia Lucia Leite Bortolozi Titular OS Valdineia de Fátima Cassoli Educação 

313 Marcia Lucia Leite Bortolozi Titular OS Valdineia de Fátima Cassoli Educação 

314 Marcia Regina De Santana José Suplente  UBS PASTOR JOSÉ ROBERTO ROSSI Saude / CABS 

315 Marcio Leandro Dos Santos  Suplente EMEF Sandro Luiz Braga Educação 

316 Marco Rogério Da Silva Titular Secretaria da Saúde Saúde 

317 Marcos Antonio Dantas Moura Titular Viveiro Meio Ambiente 

318 Marcos De Oliveira Campos  Suplente Centro de Referência pela Primeira Infância Educação 

319 Marcos Marques Neto Titular OS Nelson Marques Educação 

320 Marcos Paes De Barros Titular EMEF  Alexandrino da Silveira Bueno - Prof. Educação 

321 Marcos Roberto Ishiy Titular Secretaria de Suprimentos Suprimentos 

322 Margareth Ferreira Rodrigues  Titular EMEF Estevan Placêncio Educação 

323 Maria Aparecida Costa Dias Titular Secretaria de Cultura e Turismo Cultura e Turismo 

324 Maria Aparecida Mendes Dos Santos Titular EMM Elisabete Rodrigues Nunes de Mello Educação 

325 Maria Cleide Tenório De Lima Titular  FIEB Engenho Novo Educação 

326 Maria Da Conceição Almeida Queiroz Titular EMEI João Batista Pazinato Jr Educação 

327 Maria De Lourdes Bernardo Titular  UBS JOÃO DE SIQUEIRA Saude / CABS 

328 Maria De Lourdes Rocha Suplente OS Mário Bezerra Educação 

329 Maria Eduarda Lima Souza Suplente EMEF Ivani Maria Paes - Prof.ª Educação 

330 Maria Eunice Alves Ferreira Dias Suplente EMEI Maria Meduneckas - Profª Educação 

331 Maria Gleciane Ribeiro Santos Titular OS Tadataka Ito - "Mario Ito" Educação 

332 Maria Jose De Jesus Ferreira Suplente EMEF José Domingos da Silveira - Prof. Educação 

333 Maria Jupira Rodrigues Suplente EMEI Roque Soares Souza Educação 

334 Maria Madalena Bento Da Silva Suplente EMEF Alfredo do Carmo - Prof. Educação 

335 Maria Rosana Da Silva Augusto Suplente EMEI Décio Trujillo Educação 

336 Maria Solange Matos Dos Santos Suplente EMEF  Alcino Francisco de Souza - Prof. Educação 

337 Maridelma Jose Alves Pereira Suplente EMEI Ricardo Peagno Educação 

338 Marilia Eloy De Souza Sant'Anna Titular 
Coordenadoria de Assistência Farmaceutica e 
Insumos Hospitalares Saude / Farmácia 

339 Marinete Da Silva Fonseca Suplente EMEF  Armando Cavazza Educação 

340 Marisa Teixeira Dos Santos Titular Secretaria de Cultura e Turismo Cultura e Turismo 

341 Maristela Honorio Zica Martins Suplente Cemitério Serviços Municipais 

342 Marlene Natalina Madeira Titular OS Egle Aparecida Rodrigues Campos Educação 

343 Marli Morais Bueno Suplente EMEF José Leandro de Barros Pimentel Educação 

344 Marta Costa Suplente Ginásio de Esportes Pedrinho Lopes - Pq. Viana Esportes 

345 Marth Geane Mattos Da Silveira Suplente  UBS AMARO JOSÉ DE SOUSA Saude / CABS 

346 Martha Maria Omori TItular Secretaria da Habitação Habitação 

347 Mateus Rangel Fernandes Suplente EMEIEF Taro Mizutori - Prof. Educação 

348 Matheus De Paula Silva  Titular UBS Roque Ribeiro Machado Saude / CABS 

349 Matheus Oliveira Lopes Suplente  UBS MARIA FRANCISCA DE MELO Saude / CABS 

  
 

              

486 Tatiana Moreira Suplente OS Aparecida Conceição S. Akyama Educação 

487 Tatiane Antunes Macedo Titular EMEI João Evangelista de Oliveira Educação 

488 Tatiani Ferreira Menck Dos Santos Titular EMEI Roque Soares Souza Educação 

489 Tayna Chaves De Aquino Silva Suplente EMEF Onofra da Silva Educação 

490 Taynara Aparecida Marcelino De Souza Suplente EMEF Levy Gonçalves de Oliveira Educação 

491 Telma Lucia Do Nascimento Trindade Titular  UBS EDINI CAVALCANTI CONSOLI Saude / CABS 

492 Thais Souto Souza Suplente  UBS CLEUSO DE OLIVEIRA Saude / CABS 

493 Thalita Azevedo Valillo Titular CEPAD I Meio Ambiente 

494 Thauana Davila De Almeida Suplente  UBS MARIA MADALENA MACEDO Saude / CABS 

495 Thayna Fortunato De Souza Suplente 
Coordenadoria de Assistência Farmaceutica e 
Insumos Hospitalares Saude / Farmácia 

496 Thiago Michael Georges Marques Suplente 
Ginásio de Esportes Oswaldo Eleuterio Junior - 
Maria Helena Esportes 

497 Ulisses Batista Arruda Titular  UBS MARIA MADALENA MACEDO Saude / CABS 

498 Vagner Santos Menezes Titular FIEB Maria Cristina Educação 

499 Valdeci Terto Tavares Filho Suplente EMEF  Carlos Osmarinho de Lima - Prof. Educação 

500 Valdeir Luiz De Oliveira Titular Secretaria de Negócios Juridicos Negócios Juridicos 

501 Valdineia Rissatti Da Silva Suplente EMEI João Batista Pazinato Jr Educação 

502 Valeria De Oliveira Santos Suplente EMEF  Bruno Tolaini Educação 

503 Vanda Orsi Pereira Da Silva Neta Suplente 
SAD - Serviço de atendimento domiciliar Maria 
de Lourdes da Silva Saude / Sad 

504 Vanderlei Aparecido Arruda Titular CIE - Jd. dos Altos Esportes 

505 Vania Da Silva Ferreira Titular FIEB Pq Imperial Educação 

506 Vania Elias Medrado De Abreu Titular EMEF Roberto Luiz de  Araújo Brandão Educação 

507 Vilma Maria Silva Aragão Suplente EMMEI Eliane Castanon Pereira Educação 

508 Vitoria Silva Oliveira  Ttular UBS Aldeia da Serra Saude / CABS 

509 Viviane Abdon Ferreira Suplente EMEF Luiz de Oliveira Andrade - Pe Educação 

510 
Viviane Marques De Silos Beguetto 
Rodrigues  Titular EMEI João Fernandes Educação 

511 Viviane Vaccari Titular EMEF Elvira Lefevre S. Nemer - Profª Educação 

512 Wagner José Dos Santos Titular EMEF João Carvalho de Lima Educação 

513 Wanderley Fonseca De Oliveira Titular EMEF Nestor de Camargo - Pref. Educação 

514 Washington Willian Sechi Suplente Secretaria de Suprimentos Suprimentos 

515 Wayner Carvalho Campos Sobrinho Titular Secretaria de Serviços Urbanos Serviços Municipais 

516 Welinton Aparecido Rodrigues Pereira Titular Secretaria Industria, Comercio e Trabalho Industria, Comercio e Trabalho 

517 Wesley De Paula Da Silva  Suplente OS Tadataka Ito - "Mario Ito" Educação 

518 Weverton Ferreira Lopes Titular EMEF Agenor Lino de Matos - Dep. Educação 

519 Weverton Ferreira Lopes Titular EMEF Agenor Lino de Matos - Dep. Educação 

520 Weverton Ferreira Lopes Titular EMEF Agenor Lino de Matos - Dep. Educação 

521 
Willian Antonio Lameu Titular Coordenadoria Técnica de Abastecimento e 

Departamento Técnico de Almoxarifado Suprimentos 

522 Willians Oliveira Pedroso Suplente EMEF  Alexandrino da Silveira Bueno - Prof. Educação 

523 Zeneide Maria Da Silva Moreira  Titular 
Ginásio de Esportes Caetano Manoel da Silva - 
Jd. Belval Esportes 

   

              II –  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

  
 

              

                        III –  Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Portaria nº 
111,  de 13 de maio de 2025. 
 
                         IV – Publique-se. 

 
Prefeitura Municipal de Barueri, 2 de março de 2026. 

 
 
 
 
 

JOSÉ ROBERTO PITERI 
Prefeito de Barueri 

 

  
 

              

                        III –  Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Portaria nº 
111,  de 13 de maio de 2025. 
 
                         IV – Publique-se. 

 
Prefeitura Municipal de Barueri, 2 de março de 2026. 

 
 
 
 
 

JOSÉ ROBERTO PITERI 
Prefeito de Barueri 

 
 

 

 
 
                  PORTARIA Nº 6, DE 4 DE MARÇO DE 2026 
 

 

JOSÉ ROBERTO PITERI, Prefeito Municipal de Barueri, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

 
RESOLVE: 
 
I – Designar a Sra. Sandra Dietrich de Freitas, como representante 

da Sociedade Civil – Associação Cáritas Nossa Senhora da Escada (ACNSE), em 
substituição ao Sr. Rodolfo Barbosa de Barros, para composição do Conselho 
Municipal da Pessoa Idosa de Barueri – CMPI, constituído pela Portaria nº 178, 
de 25 de novembro de 2025. 

 
II – O membro ora nomeado terá mandato coincidente aos demais 

nomeados pela Portaria referida no item anterior. 
 
III – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
IV – Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Barueri, 4 de março de 2026. 
 
 
 
 

JOSÉ ROBERTO PITERI 
Prefeito Municipal 

 
 

 

 

 
 
                  PORTARIA Nº 6, DE 4 DE MARÇO DE 2026 
 

 

JOSÉ ROBERTO PITERI, Prefeito Municipal de Barueri, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

 
RESOLVE: 
 
I – Designar a Sra. Sandra Dietrich de Freitas, como representante 

da Sociedade Civil – Associação Cáritas Nossa Senhora da Escada (ACNSE), em 
substituição ao Sr. Rodolfo Barbosa de Barros, para composição do Conselho 
Municipal da Pessoa Idosa de Barueri – CMPI, constituído pela Portaria nº 178, 
de 25 de novembro de 2025. 

 
II – O membro ora nomeado terá mandato coincidente aos demais 

nomeados pela Portaria referida no item anterior. 
 
III – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
IV – Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Barueri, 4 de março de 2026. 
 
 
 
 

JOSÉ ROBERTO PITERI 
Prefeito Municipal 

 
 

 

 

PORTARIA Nº 07, DE 9 DE MARÇO DE 2026 
 
 

JOSÉ ROBERTO PITERI, Prefeito Municipal de Barueri, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por lei, 

 
RESOLVE: 
 
I – Nomear os membros abaixo indicados para composição do Conselho 

Municipal de Assistência Social de Barueri – CMAS, criado pela Lei Municipal n.º 
1.722, de 28 de maio de 2008 e suas alterações, para o biênio de 2026-2028. 
 

1. REPRESENTANTES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL: 
 
a) Titular: Daniela Aparecida Marega - Secretaria de Assistência e Desenvolvimento 
Social. 
Suplente: Erica Bueno Mimoto Nardi - Secretaria de Assistência e Desenvolvimento 
Social. 
 
b) Titular: Grace Mara Migotto - Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social. 
Suplente: Flavia Mendonça - Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social. 
 
c) Titular: Camila Ramos Nascimento - Secretaria de Saúde. 
Suplente: Elisete Lima de Oliveira - Secretaria de Saúde. 
 
d) Titular: Maria Lucia Ricci Abrantes Caires - Secretaria de Educação. 
Suplente: Marinalva Macedo - Secretaria de Educação. 
 
e) Titular: Ana Lucia Afonso Botchkarev - Secretaria de Finanças. 
Suplente: Beatriz Santos Silva - Secretaria de Finanças. 
 
f) Titular: Roseli Rodrigues Nunez Del Prado - Secretaria dos Direitos da Pessoa com 
Deficiência. 
Suplente: Monica Mota Garone - Secretaria dos Direitos da Pessoa com Deficiência. 
 
g) Titular: Renata Silva de Jesus Souza - Secretaria da Mulher. 
Suplente: Jair Castelini Junior - Secretaria da Mulher. 
 

 

 

PORTARIA Nº 07, DE 9 DE MARÇO DE 2026 
 
 

JOSÉ ROBERTO PITERI, Prefeito Municipal de Barueri, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por lei, 

 
RESOLVE: 
 
I – Nomear os membros abaixo indicados para composição do Conselho 

Municipal de Assistência Social de Barueri – CMAS, criado pela Lei Municipal n.º 
1.722, de 28 de maio de 2008 e suas alterações, para o biênio de 2026-2028. 
 

1. REPRESENTANTES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL: 
 
a) Titular: Daniela Aparecida Marega - Secretaria de Assistência e Desenvolvimento 
Social. 
Suplente: Erica Bueno Mimoto Nardi - Secretaria de Assistência e Desenvolvimento 
Social. 
 
b) Titular: Grace Mara Migotto - Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social. 
Suplente: Flavia Mendonça - Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social. 
 
c) Titular: Camila Ramos Nascimento - Secretaria de Saúde. 
Suplente: Elisete Lima de Oliveira - Secretaria de Saúde. 
 
d) Titular: Maria Lucia Ricci Abrantes Caires - Secretaria de Educação. 
Suplente: Marinalva Macedo - Secretaria de Educação. 
 
e) Titular: Ana Lucia Afonso Botchkarev - Secretaria de Finanças. 
Suplente: Beatriz Santos Silva - Secretaria de Finanças. 
 
f) Titular: Roseli Rodrigues Nunez Del Prado - Secretaria dos Direitos da Pessoa com 
Deficiência. 
Suplente: Monica Mota Garone - Secretaria dos Direitos da Pessoa com Deficiência. 
 
g) Titular: Renata Silva de Jesus Souza - Secretaria da Mulher. 
Suplente: Jair Castelini Junior - Secretaria da Mulher. 
 

 

 

2. REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL 
 
2.1 ENTIDADES / ORGANIZAÇÕES DE ASSISTÊNCIA SOCIAL: 
 

a) Titular: Joraci Lopes de Oliveira Silva - Associação Cáritas Nossa Senhora da 
Escada – ACNSE. 

b) Suplente:  Ivone Antunes Teixeira - Associação para Proteção das Crianças e 
Adolescentes – CEPAC. 
 

c) Titular: Carine Paula Nochelli de Souza - Sociedade Bíblica do Brasil – SBB. 
d) Suplente: Verailda Coelho de Cerqueira Boton - Instituto Social Parque dos 

Camargos – IEPPC. 
 

e) Titular: Leandro Ribeiro da Silva - Instituto Barueri Paraolímpico – IBP.  
f) Suplente: André Martins de Almeida - Grupo Vida Brasil – GVB. 

 
g) Titular: Érica Regina Carneiro - Associação de Pais e Amigos dos 

Excepcionais de Barueri – APAE. 
h) Suplente: Elsandra Cruz da Silva - Barueri Amparo e União Social – BAUS. 

 
i) Titular: Aldemirte Resende Cupertino - Associação de Apoio à Família – SAF. 
j) Suplente:  Cristiane Montagner Malheiros - Associação PROJOV – Programa 

Rotário para Jovens. 
 

2.2 REPRESENTANTES DOS TRABALHADORES DO SISTEMA ÚNICO DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL– SUAS:  

 
a) Titular: Daryelle Costa de Britto. 
b) Suplente: Ana Caroline Sales Silva.  

 
   2.3 REPRESENTANTES DOS USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL– SUAS: 
 

a) Titular: José Carlos Santos Santana. 
b) Suplente: Elizabete Maria Pinho da Silva. 

 
II – O mandato dos membros supra descritos será de 2 (dois) anos, 

contados da data da publicação desta Portaria. 

 

 

 
III – O Conselho Municipal da Assistência Social será presidido por um 

de seus membros titulares, eleito por seus pares, permitindo-se uma única recondução. 
 
IV – A primeira reunião do Conselho deverá ser realizada no prazo 

máximo de 30 (trinta) dias contados da data da publicação desta Portaria, cabendo ao 
representante titular da Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social promover 
a convocação dos membros e presidi-la. 

 
V – Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 
VI – Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Prefeitura Municipal de Barueri, 9 de março de 2026. 

 
 
 
 
 

JOSÉ ROBERTO PITERI 
Prefeito Municipal 

 

 

DECRETO Nº 10.348, DE 13 DE MARÇO DE 2026 
               

                                                                           DISPÕE SOBRE ABERTURA DE 
CRÉDITO                 ADICIONAL 
SUPLEMENTAR 

 
         JOSÉ ROBERTO PITERI, Prefeito do Município de Barueri, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 
 
              DECRETA: 
 
                  Art. 1º Fica a Secretaria de Finanças, com fundamento no art. 4º, 
inciso I, da Lei nº 3.191, de 19 de novembro de 2025, autorizada a proceder à 
abertura de crédito adicional, no montante de R$ 520.000,00 (quinhentos e vinte 
mil reais) para suplementar as seguintes dotações: 
                    
         02 PREFEITURA MUNICIPAL DE BARUERI 
 02.01 GABINETE DO PREFEITO 
 02.01.01 CHEFIA DE GABINETE DO PREFEITO 
 33903600 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA             R$ 10.000,00 
 04.122.0002.2002 MANUTENÇÃO DA CHEFIA DO GABINETE DO PREFEITO  
 02.02 SECRETARIA DE GOVERNO 
 02.02.01 SECRETARIA DE GOVERNO 
 33904000 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO -     

PESSOA JURÍDICA                                                                       R$ 110.000,00 
 04.122.0003.2003 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE GOVERNO  
 02.15 SECRETARIA DE OBRAS 
 02.15.01 SECRETARIA DE OBRAS 
 33903600 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA           R$ 100.000,00 
 15.451.0028.2039 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE OBRAS  
 02.16 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E URBANISMO 
 02.16.01 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E URBANISMO 
 33904000 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - 

PESSOA JURÍDICA                                                                       R$ 105.000,00 
 15.452.0041.2041 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE PLANEJ. E URBANISMO  
 02.20 SECRETARIA DE SEGURANÇA URBANA E DEFESA SOCIAL 
 02.20.01 SECRETARIA DE SEGURANÇA URBANA E DEFESA SOCIAL 
 33904000 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - 

PESSOA JURÍDICA                                                                       R$ 150.000,00 
 06.182.0065.2063 GUARDA CIVIL MUNICIPAL DE BARUERI  
 02.26 ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO 
 02.26.01 ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 
 33909300 D.R. 02 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES                                                R$ 45.000,00 
 28.846.0000.0005 DEMAIS ENCARGOS GERAIS  
 TOTAL............................................................................................R$ 520.000,00 
 
  
     

 

                  Art. 2º Os recursos para atender a presente solicitação correrão por 
conta do superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do exercício 
anterior, de acordo com o estabelecido no art. 43, §1º, inciso I e §2º da Lei 
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964. 
 
                
                  Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
            Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Barueri, 13 de março de 2026. 
       
 
 
 
 
                    JOSÉ ROBERTO PITERI 

                       Prefeito Municipal 
 

  
 
  
 

 Rua Prof. João da Matta e Luz, 84, Centro – CEP: 06401-120 – Barueri/SP  
E-mail: juridico@barueri.sp.gov.br                                      Telefone: (11) 4199-8000 

 

DECRETO Nº 10.349, DE 13 DE MARÇO DE 2026 
               

                         DISPÕE SOBRE ABERTURA  DE 
CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR 

     
         JOSÉ ROBERTO PITERI, Prefeito do Município de Barueri, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, 
    
          DECRETA: 
  
         Art. 1º Fica a Secretaria de Finanças, com fundamento na Lei nº 
3.191/2025, art. 4º, autorizada a proceder à abertura de crédito adicional, no 
montante de R$ 305.000,00 (trezentos e cinco mil reais) para suplementar as 
seguintes dotações:  
      
 02 PREFEITURA MUNICIPAL DE BARUERI 
 02.17 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
 02.17.06 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$ 305.000,00 
 08.244.0047.2048 PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA  
 TOTAL........................................................................................... R$ 305.000,00 

 
          Art. 2º O crédito adicional de que trata o artigo anterior correrá por 
conta da anulação parcial das seguintes dotações: 
 
 02 PREFEITURA MUNICIPAL DE BARUERI 
 02.17 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
 02.17.06 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 33903900 D.R. 05 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$ 305.000,00 
 08.244.0047.2048 PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA  
 TOTAL............................................................................................ R$ 305.000,00 
 
     
          Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
  
          Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Barueri, 13 de março de 2026. 
       
 
 

JOSÉ ROBERTO PITERI 
Prefeito Municipal 
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ATOS OFICIAIS - ADMINISTRAÇÃO INDIRETA
FIEB FUNDAÇÃO INSTITUTO 

DE EDUCAÇÃO DE BARUERI  

 

 

Barueri, 14 de março de 2026 

 

CONVOCAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO DE DOCENTES 

PEB I / PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL (DI) / PEB III – BASE COMUM / PEB III – ENSINO 
TÉCNICO/ CURSO PREPARATÓRIO PARA VESTIBULARES 

Edital 06/2025 

Convocação 11/2026 

Convocamos os candidatos abaixo relacionados, a comparecerem ao Departamento Técnico de 

Administração de Pessoal da FIEB – Fundação Instituto de Educação de Barueri, Avenida Andrômeda, 

500 – Alphaville – Barueri, de segunda-feira a sexta-feira, das 09:00 às 16:00, no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, contados da publicação. O não comparecimento implicará em sua desclassificação. 

 
 
 
 
 
  
 
 

LUIZ ANTONIO RIBEIRO 
SUPERINTENDENTE 

CLASSIFICAÇÃO NOME CONTRATO 

9 VALDIR PEREIRA RIBEIRO 

BASE COMUM - PEB III - 
MATEMÁTICA/INVESTIGAÇÕES 

MATEMÁTICAS/DESIGN CIENTÍFICO E 
TECNOLÓGICO/MATEMÁTICA 360º: PROJEÇÕES 
E SOLUÇÕES/PENSAMENTO COMPUTACIONAL 

(ENSINO FUNDAMENTAL - ANOS FINAIS) 

4 JOAO FRANCISCO DA SILVA BASE COMUM - PEB III - FÍSICA 

15 ROSANGELA LOPES BOLANE  ENSINO REGULAR - PEB I 

6 TIAGO SANTOS E SILVA BASE COMUM - PEB III - ARTE 

7 ROSANGELA DE SOUZA MARQUES LUCIO BASE COMUM - PEB III - ARTE 

 

 

 
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO 

 
CONTRATO Nº 38/2025. 
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO INSTITUTO DE EDUCAÇÃO DE BARUERI – FIEB. 
CNPJ Nº: 65.700.239/0001-10. 
CONTRATADA: LIVRARIA EDUCACIONAL LTDA. 
CNPJ Nº: 37.154.015/0001-14. 
OBJETOS: Fornecimento de materiais didáticos integrados, compreendendo coletâneas de livros físicos com 
recursos digitais complementares, materiais paradidáticos e projetos pedagógicos, destinados aos alunos 
do Ensino Fundamental I e II, Ensino Médio Regular, Ensino Médio Integrado e Cursinho Pré-Vestibular da 
Fundação Instituto de Educação de Barueri (FIEB), para o ano letivo de 2026, conforme as condições, 
especificações e exigências estabelecidas neste instrumento. 
VALOR GLOBAL ESTIMADO DO CONTRATO: R$ 24.507.513,00 (vinte e quatro milhões, quinhentos e sete 
mil, quinhentos e treze reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: I) Unidade Gestora: 03.01.01; II) Fonte de Recursos: 01.230.0000; III) 
Programa: 12.122.0090.2090-06 / 12.363.0093.2093-34; IV) Elemento de Despesa: 33.90.32-04; V) Plano 
interno: Não há. 
ADVOGADO: Marcelo Moleiro dos Reis - OAB/SP 157.556. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO FIEB Nº: 88/2025. 
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Inexigibilidade de Licitação. 

 
 

Barueri, 15 de novembro de 2025. 
 
 
 
 
 
 

LUIZ ANTONIO RIBEIRO 
SUPERINTENDENTE DA FIEB 

 

 

 

PORTARIA Nº 90, DE 14 DE MARÇO DE 2026 

 

  LUIZ ANTONIO RIBEIRO, SUPERINTENDENTE da FIEB – Fundação Instituto de Educação de 

Barueri, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e pela portaria nº 28/2025, 

            

RESOLVE: 

 Art.1º - Nomear FLAVIA DE LIMA HAUY, RG nº XX.XXX.581-0 no cargo efetivo de 
PSICOPEDAGOGO de que trata o anexo I da Lei Complementar nº 583 de 24 de novembro de 2024, em 

virtude de sua aprovação no Concurso Público nº 02/2024. 

 

  Art.2º - Esta Portaria entrará em vigor nesta data, com efeitos retroativos a 10 de março de 2026. 

  

  Art.3º- Publique-se e cumpra-se a presente Portaria. 

 

 
 
 

 

 
LUIZ ANTONIO RIBEIRO 

SUPERINTENDENTE 
 
 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 90, DE 14 DE MARÇO DE 2026 

 

  LUIZ ANTONIO RIBEIRO, SUPERINTENDENTE da FIEB – Fundação Instituto de Educação de 

Barueri, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e pela portaria nº 28/2025, 

            

RESOLVE: 

 Art.1º - Nomear FLAVIA DE LIMA HAUY, RG nº XX.XXX.581-0 no cargo efetivo de 
PSICOPEDAGOGO de que trata o anexo I da Lei Complementar nº 583 de 24 de novembro de 2024, em 

virtude de sua aprovação no Concurso Público nº 02/2024. 

 

  Art.2º - Esta Portaria entrará em vigor nesta data, com efeitos retroativos a 10 de março de 2026. 

  

  Art.3º- Publique-se e cumpra-se a presente Portaria. 

 

 
 
 

 

 
LUIZ ANTONIO RIBEIRO 

SUPERINTENDENTE 
 
 

 
 

 

 

Barueri, 14 de março de 2026 

 

CONVOCAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO  

Convocação 12/2026 

 Convocamos a candidata abaixo relacionada a comparecer ao Departamento de Recursos Humanos da 

Fundação Instituto de Educação de Barueri - FIEB, Avenida Andrômeda, 500 – Alphaville – Barueri, de 

segunda-feira a sexta-feira, das 09:00 às 16:00, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da publicação, 

nos termos do artigo 12, parágrafo 1º, da lei complementar nº 277, de 07 de outubro de 2011. O não 

comparecimento implicará na desclassificação do candidato. 

NOME CARGO EFETIVO EDITAL CLASSIFICAÇÃO 

NEUSA RAQUEL DE OLIVEIRA PEB III – FÍSICA 01/2024 15 

 
 
 
 
 
 

LUIZ ANTONIO RIBEIRO 
SUPERINTENDENTE 

 

 

 

PORTARIA Nº 93/2026 

BARUERI, 14 DE MARÇO DE 2026. 

 

LUIZ ANTONIO RIBEIRO, SUPERINTENDENTE da FIEB – Fundação Instituto de Educação de 

Barueri, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e pela portaria nº 28/2025, 

CONSIDERANDO o Processo Administrativo nº 124/2025; 

 

RESOLVE: 

 

 Art.1º - Exonerar RODOLFO AZEVEDO DA SILVA, matrícula sob o nº 003039, do cargo efetivo 

de Contador, FIEB - Fundação Instituto de Educação de Barueri. 

 

  Art.2º - Esta Portaria entrará em vigor nesta data, com efeitos retroativos a 05 de março de 2026. 

 

  Art.3º - Publique-se e cumpra-se a presente Portaria. 

 

 
 

 

 

 

LUIZ ANTONIO RIBEIRO 
SUPERINTENDENTE 

 

 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 93/2026 

BARUERI, 14 DE MARÇO DE 2026. 

 

LUIZ ANTONIO RIBEIRO, SUPERINTENDENTE da FIEB – Fundação Instituto de Educação de 

Barueri, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e pela portaria nº 28/2025, 

CONSIDERANDO o Processo Administrativo nº 124/2025; 

 

RESOLVE: 

 

 Art.1º - Exonerar RODOLFO AZEVEDO DA SILVA, matrícula sob o nº 003039, do cargo efetivo 

de Contador, FIEB - Fundação Instituto de Educação de Barueri. 

 

  Art.2º - Esta Portaria entrará em vigor nesta data, com efeitos retroativos a 05 de março de 2026. 

 

  Art.3º - Publique-se e cumpra-se a presente Portaria. 

 

 
 

 

 

 

LUIZ ANTONIO RIBEIRO 
SUPERINTENDENTE 

 

 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 95/2026 

BARUERI, 14 DE MARÇO DE 2026. 

 

LUIZ ANTONIO RIBEIRO, SUPERINTENDENTE da FIEB – Fundação Instituto de Educação de 

Barueri, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e pela portaria nº 28/2025, 

CONSIDERANDO o Processo Administrativo nº 125/2025; 

 

RESOLVE: 

 

 Art.1º - Exonerar LUCAS GABRIEL SANTOS DA SILVA, matrícula sob o nº 003053, do cargo 

efetivo de Inspetor de Alunos, FIEB - Fundação Instituto de Educação de Barueri. 

 

  Art.2º - Esta Portaria entrará em vigor nesta data, com efeitos retroativos a 11 de março de 2026. 

 

  Art.3º - Publique-se e cumpra-se a presente Portaria. 

 

 
 

 

 

 

LUIZ ANTONIO RIBEIRO 
SUPERINTENDENTE 

 

 

  

 

PORTARIA Nº 88, DE 14 DE MARÇO DE 2026. 

 

Institui o Regulamento Geral dos Laboratórios da FIEB 

O Superintendente da FIEB Luiz Antonio Ribeiro, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e 
pela Portaria nº 28/2025 do Executivo Municipal,  
 
RESOLVE 
 
Art. 1º. Instituir o Regulamento Geral dos Laboratórios da FIEB e da Responsabilidade Técnica. 

Art. 2º. O presente regulamento visa a orientar o uso dos laboratórios das Unidades Escolares da FIEB, 
bem como indicar responsabilidades técnica nos termos da lei, pela organização interna, pelo uso e pela 
conservação e guarda dos laboratórios e equipamentos neles localizados. 

Art. 3º. Os laboratórios das Unidades Escolares da FIEB são partes da estrutura pedagógica da FIEB e são 
de competência do Departamento de Educação Profissional Técnica de Nível Médio solicitar/autorizar a 
alteração, atualização ampliação dos laboratórios. 

Art. 4º. Os laboratórios de química, análises clínicas e farmácia da Unidade FIEB Engenho Novo terá um 
servidor do quadro permanente da FIEB, indicado pelo Coordenador de Curso, nomeado por portaria da 
Superintendência para atuar como Responsável Técnico. 

Parágrafo único. A atividade de Responsável Técnico por laboratório é considerada atividade 
administrava e permitirá o cômputo de 15 horas aulas semanais na atribuição do professor e de 05 horas 
aulas semanais para responsabilidade técnica pela análise das piscinas da Unidades da FIEB. 

Art. 5º. Está prevista na estrutura hierárquica da FIEB uma Coordenação Técnica de Curso, à qual compete 
principalmente exercer a função de chefia imediata dos servidores técnico administrativos que atuam de 
forma permanente nos laboratórios. 

Parágrafo único. A Coordenação Técnica de Curso poderá colaborar na articulação de ações necessárias 
ao bom funcionamento dos laboratórios, principalmente no que concerne à atuação de servidores sob 
sua chefia. Porém, compete ao Responsável Técnico pelo laboratório orientar as ações referentes ao seu 
bom funcionamento. 

Art. 6º. Caberá ao Responsável Técnico, em articulação com os demais servidores que atuam no 
respectivo laboratório e demais setores e coordenações atinentes à atividade: 

I. Definir regras internas para reserva, acesso, uso e responsabilidades dos usuários do laboratório; 

II. Planejar o processo de contratação de serviços e aquisição de equipamentos e insumos necessários 
ao bom funcionamento do laboratório; 

III. Solicitar serviços de reparos e melhorias por meio dos canais apropriados; 
 

 

IV. Avaliar toda a infraestrutura laboratorial e propor/promover adequação de instalações e 
equipamentos às necessidades de segurança dos usuários; 

V. Zelar para que sejam cumpridos os procedimentos operacionais necessários para assegurar a 
padronização das ações no âmbito laboratorial; 

VI. Assegurar a confiabilidade da metodologia analítica empregada, bem como a confiabilidade dos 
resultados das análises laboratoriais; 

VII.  Zelar pelas adequadas condições de higiene e segurança do setor e dos funcionários, e pela 
manutenção dos equipamentos; 

VIII.  Zelar para que, sempre que necessário, os equipamentos de proteção individual sejam 
disponibilizados ao pessoal envolvido nas atividades laboratoriais; 

IX. Atuar para que o pessoal envolvido nas atividades laboratoriais seja submetido a treinamentos, 
visando à observância das condições de segurança e meio ambiente; 

X. Zelar para que os produtos e reagentes químicos sejam estocados de forma adequada e, após o 
respectivo uso, tenham o tratamento e destinação final em conformidade com a legislação; 

XI. Manter sob controle toda a documentação técnica referente aos ensaios executados em 
laboratório. 

XII. Providenciar documentação para anotação/alteração/cessação de responsabilidade técnica, 
devendo o profissional responsabilizar-se de todo processo burocrático referente a anotação 
técnica em conformidade a Resolução Normativa do Conselho Federal de Química e Manual de 
Responsabilidade Técnica CRQ IV Região de 17/06/2006. 

XIII. Manter a Certidão de Responsabilidade Técnica (CRT) em local visível ao público afixada em suas 
dependências e de acesso público, observando o prazo de validade; 

XIV. No tratamento de água para fins potáveis, abastecimento público, industriais ou piscinas, a 
Responsabilidade Técnica abrange: a operação do sistema, o controle de qualidade do serviço, o 
envasamento, quando for o caso, e a garantia de que o produto de tratamento obedece ao 
disposto na legislação correspondente, a participação nos processos de regularização de registros, 
alterações e atualizações de documentos referentes ao serviço, junto aos órgãos competentes, em 
concordância com a legislação. 

Art. 7º. O Responsável pelo laboratório responderá pela guarda dos bens e equipamentos localizados no 
respectivo laboratório, por meio de Termo de Responsabilidade que será firmado junto ao Departamento 
de Patrimônio e Almoxarifado. 

Art. 8º. Recomenda-se a implantação de sistema eletrônico de reserva dos laboratórios, 
preferencialmente pelo uso do sistema, de modo a reunir em um mesmo sistema os serviços de reserva 
de ambientes das Unidades da FIEB. 

Parágrafo único. As regras internas do laboratório devem definir o tempo mínimo de antecedência para 
a realização ou alteração de reservas. 

Art. 9º. A prioridade de uso dos laboratórios será para aulas práticas, seguida por atividades de projetos. 

 

 

Art. 10º. As regras internas do laboratório devem definir como se dará o uso de equipamentos e a 
disponibilização de insumos aos usuários. 

Art. 11. Cada laboratório deverá manter atualizadas: 

I. Fichas de Informação de Segurança para Produtos Químicos (FISPQ), conforme os produtos que 
utilizar; 

II. Registro de manutenção de máquinas e equipamentos atualizados, conforme equipamentos do 
laboratório; 

III. Procedimentos Operacionais Padrão (POP) sobre normas de segurança. 

Art. 12. Casos omissos serão avaliados pelo Departamento de Educação Profissional Técnica de Nível 
Médio 

Art. 13. Esta portaria entra em vigor a partir desta data, com efeitos retroativos a 01 de fevereiro de 2026, 
e revoga a Portaria n° 360, de 1° de agosto de 2025. 

 
 
 
 
 

LUIZ ANTONIO RIBEIRO 

SUPERINTENDENTE 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Art. 10º. As regras internas do laboratório devem definir como se dará o uso de equipamentos e a 
disponibilização de insumos aos usuários. 

Art. 11. Cada laboratório deverá manter atualizadas: 

I. Fichas de Informação de Segurança para Produtos Químicos (FISPQ), conforme os produtos que 
utilizar; 

II. Registro de manutenção de máquinas e equipamentos atualizados, conforme equipamentos do 
laboratório; 

III. Procedimentos Operacionais Padrão (POP) sobre normas de segurança. 

Art. 12. Casos omissos serão avaliados pelo Departamento de Educação Profissional Técnica de Nível 
Médio 

Art. 13. Esta portaria entra em vigor a partir desta data, com efeitos retroativos a 01 de fevereiro de 2026, 
e revoga a Portaria n° 360, de 1° de agosto de 2025. 

 
 
 
 
 

LUIZ ANTONIO RIBEIRO 

SUPERINTENDENTE 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 92/2026 

 

Barueri, 14 de março de 2026 

 

Luiz Antonio Ribeiro, Superintendente da FIEB – Fundação Instituto de Educação de Barueri, usando das suas 
atribuições que lhe conferidas por Lei e pela Portaria do Executivo Municipal nº 28, de 07 de janeiro 2025, 

Considerando a Portaria FIEB nº 51/2025; 

 

Resolve: 

 

Art. 1º - Prorrogar por mais 30 (trinta) dias o afastamento do servidor Robson Tadeu Muraro, matrícula funcional 
nº 2945, em face do processo administrativo disciplinar nº 123/2025, com fulcro no parágrafo único do Art. 196 da 
Lei Complementar n.º 277/2011. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor nesta data. 

Art. 3º - Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.  

 

 

 

 

Luiz Antonio Ribeiro 

Superintendente da FIEB 

 

 

 

PORTARIA Nº 92/2026 

 

Barueri, 14 de março de 2026 

 

Luiz Antonio Ribeiro, Superintendente da FIEB – Fundação Instituto de Educação de Barueri, usando das suas 
atribuições que lhe conferidas por Lei e pela Portaria do Executivo Municipal nº 28, de 07 de janeiro 2025, 

Considerando a Portaria FIEB nº 51/2025; 

 

Resolve: 

 

Art. 1º - Prorrogar por mais 30 (trinta) dias o afastamento do servidor Robson Tadeu Muraro, matrícula funcional 
nº 2945, em face do processo administrativo disciplinar nº 123/2025, com fulcro no parágrafo único do Art. 196 da 
Lei Complementar n.º 277/2011. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor nesta data. 

Art. 3º - Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.  

 

 

 

 

Luiz Antonio Ribeiro 

Superintendente da FIEB 

 

 

 

PORTARIA Nº 94/2026 

BARUERI, 14 DE MARÇO DE 2026. 

 

LUIZ ANTONIO RIBEIRO, SUPERINTENDENTE da FIEB – Fundação Instituto de Educação de 

Barueri, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e pela portaria nº 28/2025, 

CONSIDERANDO o Processo Administrativo nº 126/2025; 

 

RESOLVE: 

 

 Art.1º - Exonerar CAUÃ DUARTE FERREIRA, matrícula sob o nº 003005, do cargo efetivo de 

Inspetor de Alunos, FIEB - Fundação Instituto de Educação de Barueri. 

 

  Art.2º - Esta Portaria entrará em vigor nesta data, com efeitos retroativos a 11 de março de 2026. 

 

  Art.3º - Publique-se e cumpra-se a presente Portaria. 

 

 
 

 

 

 

LUIZ ANTONIO RIBEIRO 
SUPERINTENDENTE 

 

 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 94/2026 

BARUERI, 14 DE MARÇO DE 2026. 

 

LUIZ ANTONIO RIBEIRO, SUPERINTENDENTE da FIEB – Fundação Instituto de Educação de 

Barueri, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e pela portaria nº 28/2025, 

CONSIDERANDO o Processo Administrativo nº 126/2025; 

 

RESOLVE: 

 

 Art.1º - Exonerar CAUÃ DUARTE FERREIRA, matrícula sob o nº 003005, do cargo efetivo de 

Inspetor de Alunos, FIEB - Fundação Instituto de Educação de Barueri. 

 

  Art.2º - Esta Portaria entrará em vigor nesta data, com efeitos retroativos a 11 de março de 2026. 

 

  Art.3º - Publique-se e cumpra-se a presente Portaria. 

 

 
 

 

 

 

LUIZ ANTONIO RIBEIRO 
SUPERINTENDENTE 

 

 

  

 

  

PORTARIA Nº 89, DE 14 DE MARÇO DE 2026. 

 

 
 

LUIZ ANTONIO RIBEIRO, SUPERINTENDENTE da FIEB – Fundação Instituto de Educação de Barueri, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e pela portaria nº 28/2025, 

 

CONSIDERANDO a Portaria nº 88/2026 que Institui o Regulamento Geral dos Laboratórios da FIEB, 

 

RESOLVE: 

 

            Art.1° - Designar o servidor EDISON JOSE ORSI, ocupante do cargo de Professor de Educação Básica 

III, matrícula nº 000925, como Responsável Técnico pelos Laboratórios de Química, Análises Clínicas e 

Farmácia da Unidade Engenho Novo, com carga horária de 15 (quinze) horas aulas semanais e de 05 horas 

aulas semanais para análise da água das piscinas das Unidades da FIEB. 

Art.2º - A Responsabilidade Técnica atribuída ao servidor no art. 1º desta portaria terá validade 

até o dia 31 de julho de 2026, a partir da entrada em vigor desta portaria; 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor a partir desta data, com efeitos retroativos a 01 de fevereiro 

de 2026, e revoga a Portaria n° 360, de 11 de agosto de 2025. 

Art.4º - Revogam-se as Portarias em contrário. 

 
 
 
 
 

 
 

LUIZ ANTONIO RIBEIRO 
SUPERINTENDENTE 

 

 

 

  

PORTARIA Nº 89, DE 14 DE MARÇO DE 2026. 

 

 
 

LUIZ ANTONIO RIBEIRO, SUPERINTENDENTE da FIEB – Fundação Instituto de Educação de Barueri, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e pela portaria nº 28/2025, 

 

CONSIDERANDO a Portaria nº 88/2026 que Institui o Regulamento Geral dos Laboratórios da FIEB, 

 

RESOLVE: 

 

            Art.1° - Designar o servidor EDISON JOSE ORSI, ocupante do cargo de Professor de Educação Básica 

III, matrícula nº 000925, como Responsável Técnico pelos Laboratórios de Química, Análises Clínicas e 

Farmácia da Unidade Engenho Novo, com carga horária de 15 (quinze) horas aulas semanais e de 05 horas 

aulas semanais para análise da água das piscinas das Unidades da FIEB. 

Art.2º - A Responsabilidade Técnica atribuída ao servidor no art. 1º desta portaria terá validade 

até o dia 31 de julho de 2026, a partir da entrada em vigor desta portaria; 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor a partir desta data, com efeitos retroativos a 01 de fevereiro 

de 2026, e revoga a Portaria n° 360, de 11 de agosto de 2025. 

Art.4º - Revogam-se as Portarias em contrário. 

 
 
 
 
 

 
 

LUIZ ANTONIO RIBEIRO 
SUPERINTENDENTE 
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DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO - [D.R.E.] Folha: 2
Empresa: SEMPRE VITA - Grupo Especializado em Gestão à Saúde Educação e Assistência Social
CNPJ: 11.107.697/0001-10

Período: 12/2025
IE: isento

CartórioLocal Registro: 28/08/2009Data Registro: Número Registro: 17760
( - ) Despesas Gerais       
( - ) Outras Despesas Operacionais       
     SALÁRIOS 7.228,43 DB    
     FÉRIAS E ABONO PECUNIÁRIO 975,00 DB    
     DECIMO TECEIRO SALARIO 6.255,58 DB    
     INSS PARTE EMPRESA 3.595,03 DB    
     FGTS 787,35 DB    
     PIS 129,32 DB    
     ESTAGIÁRIOS 2.280,00 DB    
     SALÁRIOS 7.193,60 DB    
     FÉRIAS E ABONO PECUNIÁRIO 450,00 DB    
     13° SALÁRIO 6.599,00 DB    
     INSS 3.679,17 DB    
     FGTS 794,79 DB    
     PIS 132,34 DB    
     ESTAGIÁRIOS 1.800,00 DB    
     SALÁRIOS 25.137,97 DB    
     FÉRIAS E ABONO PECUNIÁRIO 1.559,64 DB    
     13° SALÁRIO 18.764,00 DB    
     INSS 12.847,50 DB    
     FGTS 2.998,01 DB    
     PIS 462,15 DB    
     ESTAGIÁRIOS 2.490,00 DB    
     SALÁRIOS 14.883,91 DB    
     FÁRIAS E ABONO PECUNIÁRIO 234,93 DB    
     DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO 12.620,75 DB    
     INSS 7.711,60 DB    
     FGTS 1.714,33 DB    
     PIS 277,39 DB    
     ESTAGIÁRIOS 1.800,00 DB    
     SALÁRIOS 18.476,57 DB    
     FÉRIAS E ABONO PECUNIÁRIO 162,89 DB    
     13° SALÁRIO 17.190,17 DB    
     INSS 10.416,23 DB    
     FGTS 2.315,93 DB    
     PIS 374,69 DB    
     ESTAGIÁRIO 2.700,00 DB    
     SALÁRIOS 8.688,80 DB    
     13° SALÁRIO 8.063,00 DB    
     INSS 4.580,67 DB    
     FGTS 995,65 DB    
     PIS 164,77 DB    
     ESTAGIÁRIOS 1.800,00 DB    
     SALÁRIOS 5.651,41 DB    
     FÉRIAS E ABONO PECUNIÁRIO 2.999,00 DB    
     13º SALÁRIO 5.064,00 DB    
     INSS 3.072,90 DB    
     FGTS 727,30 DB    
     PIS 110,54 DB    
     ESTAGIÁRIOS 480,00 DB 239.436,31 DB
Receitas não Operacionais       
( - ) Despesas não Operacionais       
( - ) Imposto de Renda       
( - ) Contribuição Social       
DÉFICIT Do Exercício....................................................................................................................................................................................   201.642,41 DB

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO - [D.R.E.] Folha: 1
Empresa: SEMPRE VITA - Grupo Especializado em Gestão à Saúde Educação e Assistência Social
CNPJ: 11.107.697/0001-10

Período: 12/2025
IE: isento

CartórioLocal Registro: 28/08/2009Data Registro: Número Registro: 17760
Receitas Brutas       
     RECEITAS DE CONVÊNIO - ( SEMPRE VITA) 1.019.020,68 CR 1.019.020,68 CR
( - ) Deduções       
( - ) Custos       
( - ) Despesas com Vendas       
( - ) Despesas Financeiras       
     IOF 330,02 DB    
     IRRF 96,44 DB    
     TARIFAS BANCÁRIAS 94,50 DB 520,96 DB
Receitas Financeiras       
     RENDIMENTOS S/ APLICAÇÕES - ( SEMPRE VITA ) - FUNDO DE INVESTIMENTO 311,01 CR    
     RENDIMENTOS S/ APLICAÇÕES - ( SEMPRE VITA ) - CDB 4.670,89 CR 4.981,90 CR
( - ) Despesas Administrativas       
     KIT LANCHES ALUNOS 193.979,80 DB    
     ÁGUA/ESGOTO 16.080,30 DB    
     ALIMENTAÇÃO FUNCIONÁRIOS 42.004,50 DB    
     MANUTENÇÃO PREDIAL 46.000,00 DB    
     TELEFONE/ INTERNET 941,36 DB    
     MATERIAIS DIVERSOS 972,50 DB    
     VALE TRANSPORTE 7.381,52 DB    
     CESTA BÁSICA 43.539,72 DB    
     ASSISTÊNCIA MÉDICA 2.104,10 DB    
     MATERIAL DE ALUNOS 4.999,10 DB    
     MATERIAIS/APOSTILAS 114.375,67 DB    
     MATERIAL DE HIGIÊNE/LIMPEZA 21.110,82 DB    
     MATERIAL DE ESCRITÓRIO 25.997,48 DB    
     MATERIAL DE MANUTENÇÃO 941,72 DB    
     MATERIAL DE ENFERMARIA 799,35 DB    
     ASSESSORIA PEDAGÓGICA 7.500,00 DB    
     CAPACITAÇÃO DE FUNCIONARIOS 16.380,00 DB    
     CONSULTOR GERAL 6.000,00 DB    
     CONSULTORES PEDAGÓGICOS 41.000,00 DB    
     COORDENADOR FINANCEIRO 12.000,00 DB    
     COORDENADORES 52.000,00 DB    
     MOTOBOY 7.000,00 DB    
     NUTRICIONISTA 4.300,00 DB    
     PROFESSORES 80.365,05 DB    
     RECREADORES 36.400,00 DB    
     SERVIÇOS ADVOCATICIOS 6.000,00 DB    
     SERVIÇOS CONTÁBEIS 14.950,00 DB    
     ASSESSORIA TRABALHISTA 6.000,00 DB    
     LOCAÇÃO DE IMPRESSORA E COPIADORA 9.500,00 DB    
     MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E PABX 9.500,00 DB    
     MANUTENÇÃO DE SERVIDOR E REDE 6.500,00 DB    
     MONITORAMENTO CFTV 28.000,00 DB    
     MANUTENÇÃO DE SISTEMAS E SITE 10.600,00 DB    
     EVENTOS 42.167,88 DB    
     PLATAFORMA EAD 11.600,00 DB    
     PROJETO BIOIMPEDÂNCIA 15.000,00 DB    
     PROGRAMADOR 5.500,00 DB    
     SEGURO DE VIDA (ESTAGIÁRIOS) 436,80 DB    
     ENERGIA ELÉTRICA 11.260,05 DB    
     COORDENADOR ADMINISTRATIVO 6.000,00 DB    
     SECRETÁRIO 14.000,00 DB    
     RELAÇÕES PÚBLICAS 4.500,00 DB 985.687,72 DB

BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31/12/2025 Folha: 1
Empresa: SEMPRE VITA - Grupo Especializado em Gestão à Saúde Educação e Assistência Social
CNPJ: 11.107.697/0001-10

Período: 12/2025
IE: isento

CartórioLocal Registro: 28/08/2009Data Registro: Número Registro: 17760
ATIVO PASSIVO

ATIVO 626.435,58 DB

ATIVO CIRCULANTE 626.435,58 DB

DISPONÍVEL 511.744,85 DB

BANCOS CONTA MOVIMENTO 12.585,60 DB

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - Ag.
3020 - C/C. 000578046458-4

12.585,60 DB

APLICACÃO DE LIQUIDEZ IMEDIATA 499.159,25 DB

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -
CONTA 2083-6 - FUNDO DE
INVESTIMENTO

17.416,76 DB

APLICAÇÃO CDB FLEX - AG. 3020
CONTA 2083-6

481.742,49 DB

CRÉDITOS 114.690,73 DB

CRÉDITOS À RECEBER 98.000,00 DB

PAGAMENTO INDEVIDO 98.000,00 DB

ADIANTAMENTO A FUNCIONARIOS 16.690,73 DB

ADIANTAMENTO DE FERIAS 16.690,73 DB

PASSIVO 626.435,58 CR

PASSIVO CIRCULANTE 84.143,74 CR

PASSIVO 84.143,74 CR

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS 84.143,74 CR

INSS À RECOLHER 62.582,46 CR

PIS À RECOLHER 14.105,44 CR

FGTS À RECOLHER 4.848,77 CR

CONTRIBUIÇÃO SINDICAL À
RECOLHER

104,21 CR

IRRF À RECOLHER 2.502,86 CR

PATRIMÔNIO SOCIAL 542.291,84 CR

RESULTADO ACUMULADO 542.291,84 CR

SUPERÁVIT/DÉFICIT ACUMULADOS 542.291,84 CR

SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO 2.232.144,69 CR

DÉFICIT DO EXERCÍCIO 1.689.852,85 DB

São Paulo, 15 de Janeiro de 2026.

626.435,58 DB 626.435,58 CR SALDO DO ATIVO  SALDO DO PASSIVO

 
                  
                  

CLAUDIA ADRIANA JORGE DORETTO
CONTADOR
CRC: 1SP-246042/O-1
CPF: 139.835.768-50

CARLOS AYMAR SRUR BECHARA
Presidente
RG: 163700011 SSP/SP
CPF: 042.854.128-37

 
 

CENTRO DE CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL E LAZER 

 

Em 2025, o Grupo Sempre Vita reafirmou seu compromisso com o desenvolvimento social da 
população de Barueri, fortalecendo ações voltadas à educação, cultura, qualificação profissional, saúde e 
bem-estar por meio dos Centros de Capacitação Profissional e Lazer (CCPL). Ao longo do ano, as atividades 
desenvolvidas impactaram positivamente a comunidade, promovendo inclusão, cuidado social e ampliação 
de oportunidades. 

As ações educacionais ocorreram predominantemente de forma presencial, com aulas 
complementares que enriqueceram o processo de ensino-aprendizagem. Paralelamente, os alunos da 
modalidade 100% EAD puderam dar continuidade aos estudos de forma autônoma e flexível. A plataforma 
digital do instituto garantiu acesso simples e intuitivo aos conteúdos, assegurando qualidade pedagógica tanto 
para os cursos presenciais quanto para os ofertados a distância. 

Os cursos foram organizados nos eixos de Formação e Desenvolvimento, Cultura e Emprego e 
Geração de Renda, sendo conduzidos por profissionais qualificados. Vídeos interativos e materiais 
complementares contribuíram para o aprendizado dinâmico, abordando temas como dança, técnicas de 
estudo, criatividade, geração de renda, memória corporal, leitura e expressão artística, ampliando repertórios 
e estimulando novas habilidades. 

O atendimento psicossocial manteve atuação contínua e humanizada durante todo o ano, com 
campanhas mensais de conscientização alinhadas ao calendário nacional. Palestras, rodas de conversa, 
orientações individuais e ações informativas fortaleceram o acolhimento, a prevenção e o cuidado emocional 
junto à comunidade atendida. 

O Momento Saúde foi desenvolvido com ações informativas voltadas ao bem-estar, com destaque 
para os atendimentos de bioimpedância acompanhados de orientações, que enriqueceram a experiência dos 
beneficiários e contribuíram para a conscientização, a adoção de hábitos mais saudáveis e a melhoria da 
qualidade de vida. 

As atividades culturais e recreativas foram integradas ao calendário letivo de forma planejada, com 
eventos como O Circo no CCPL, Mostra de Danças – Ritmos Brasileiros, Arraial no CCPL, Street Work e 
Era uma vez no CCPL, promovendo lazer, integração comunitária e valorização cultural. Ao todo, foram 
registrados 82.115 atendimentos, cumprindo integralmente as metas previstas no Contrato de Gestão. Dessa 
forma, o CCPL encerrou 2025 com resultados consistentes, reafirmando o compromisso do Grupo Sempre 
Vita com a educação, o cuidado social e a transformação de vidas em Barueri. 

CCPL - CENTRO DE CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL E LAZER

RELATÓRIO DE ATIVIDADES E INDICADORES/ANO 2025

RESUMO DOS ATENDIMENTOS REALIZADOS NO ANO DE 2025

Eixo de Atuação Meta Contratada 
para o ano

Meta 
Atingida no 

ano

Percentual 
Atingido %

Formação e Desenvolvimento 12300 17635 143,37% + 43,37%
Cultural 41100 44388 108,00% + 8,00%

Emprego e Renda 33600 20092 59,80% - 40,20%
Total 87000 82115 94,39% - 5,61%

* Percentual do volume contratado é de 85% a 100%

Eixo de Atuação Percentual 
Contratado

Percentual 
Atingido

Formação e Desenvolvimento Até 25% 12,18%
Cultural Até 25% 12,70%

Emprego e Renda Até 25% 11,95%

ABSENTEÍSMO 2025

CNPJ: 11.107.697/0001-10 INSTITUTO SEMPRE VITA



Ano XVII  •  Edição 1.968  •  Sábado, 14 de março de 202611

Re
pr

od
uç

ão
 p

er
m

iti
da

, d
es

de
 q

ue
 c

ita
da

 a
 fo

nt
e.

/prefeituradebarueriJORNAL OFICIAL DE BARUERI

DescriçãoConta Débito Crédito

3

Saldo Atual

Folha: 3

Saldo Anterior

Empresa: SEMPRE VITA - Grupo Especializado em Gestão à Saúde Educação e Assistência Social
CNPJ: 11.107.697/0001-10

Período: 01/01/2025 à 31/12/2025
IE: isento

CartórioLocal Registro: 28/08/2009Data Registro: Número Registro: 17760

RH PROCESSAMENTO DE FOLHA DE
PAGAMENTO

4.1.1.04.0068 108.335,01 108.335,010,00      0,00      

SEGURANÇA4.1.1.04.0069 503.381,76 503.381,760,00      0,00      

MANUTENÇÃO DE SISTEMAS E SITE4.1.1.04.0070 94.600,00 94.600,000,00      0,00      

EVENTOS4.1.1.04.0071 93.106,70 93.106,700,00      0,00      

PLATAFORMA EAD4.1.1.04.0072 169.600,00 169.600,000,00      0,00      

PROJETO BIOIMPEDÂNCIA4.1.1.04.0073 180.000,00 180.000,000,00      0,00      

PROGRAMADOR4.1.1.04.0079 66.000,00 66.000,000,00      0,00      

SEGURO DE VIDA (ESTAGIÁRIOS)4.1.1.04.0081 3.346,42 3.346,420,00      0,00      

ENERGIA ELÉTRICA4.1.1.04.0082 151.419,76 151.419,760,00      0,00      

UNIFORMES4.1.1.04.0083 27.499,60 27.499,600,00      0,00      

COORDENADOR ADMINISTRATIVO4.1.1.04.0084 48.840,00 48.840,000,00      0,00      

SECRETÁRIO4.1.1.04.0086 206.500,00 206.500,000,00      0,00      

RELAÇÕES PÚBLICAS4.1.1.04.0087 54.000,00 54.000,000,00      0,00      

DESPESAS OPERACIONAIS4.2 2.147.727,15 2.147.727,150,00      0,00      
DESPESAS DAS ATIVIDADES DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL

4.2.1 2.100.000,97 2.100.000,970,00      0,00      

DESPESAS COM PESSOAL - CCPL FLÓRIDA4.2.1.04 267.525,99 267.525,990,00      0,00      
SALÁRIOS4.2.1.04.0001 131.641,66 131.641,660,00      0,00      

FÉRIAS E ABONO PECUNIÁRIO4.2.1.04.0002 28.218,88 28.218,880,00      0,00      

DECIMO TECEIRO SALARIO4.2.1.04.0003 12.686,16 12.686,160,00      0,00      

INSS PARTE EMPRESA4.2.1.04.0004 43.816,92 43.816,920,00      0,00      

FGTS4.2.1.04.0005 22.665,65 22.665,650,00      0,00      

PIS4.2.1.04.0006 1.616,72 1.616,720,00      0,00      

ESTAGIÁRIOS4.2.1.04.0013 26.880,00 26.880,000,00      0,00      

DESPESAS COM PESSOAL - CCPL
IMPERIAL

4.2.1.05 197.232,90 197.232,900,00      0,00      

SALÁRIOS4.2.1.05.0001 102.283,04 102.283,040,00      0,00      

FÉRIAS E ABONO PECUNIÁRIO4.2.1.05.0002 14.424,14 14.424,140,00      0,00      

13° SALÁRIO4.2.1.05.0003 8.750,92 8.750,920,00      0,00      

INSS4.2.1.05.0004 32.980,15 32.980,150,00      0,00      

FGTS4.2.1.05.0005 12.169,92 12.169,920,00      0,00      

PIS4.2.1.05.0006 1.214,73 1.214,730,00      0,00      

ESTAGIÁRIOS4.2.1.05.0013 25.410,00 25.410,000,00      0,00      

DESPESAS COM PESSOAL - CCPL
CAMARGOS

4.2.1.06 555.519,14 555.519,140,00      0,00      

SALÁRIOS4.2.1.06.0001 298.433,93 298.433,930,00      0,00      

FÉRIAS E ABONO PECUNIÁRIO4.2.1.06.0002 36.617,87 36.617,870,00      0,00      

13° SALÁRIO4.2.1.06.0003 27.251,42 27.251,420,00      0,00      

INSS4.2.1.06.0004 96.263,05 96.263,050,00      0,00      

FGTS4.2.1.06.0005 39.406,63 39.406,630,00      0,00      

PIS4.2.1.06.0006 3.536,24 3.536,240,00      0,00      

ESTAGIÁRIOS4.2.1.06.0013 54.010,00 54.010,000,00      0,00      

DESPESAS COM PESSOAL - CCPL
PARAÍSO

4.2.1.07 302.601,65 302.601,650,00      0,00      

SALÁRIOS4.2.1.07.0001 171.179,45 171.179,450,00      0,00      

FÁRIAS E ABONO PECUNIÁRIO4.2.1.07.0002 15.222,90 15.222,900,00      0,00      

DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO4.2.1.07.0003 13.700,25 13.700,250,00      0,00      

INSS4.2.1.07.0004 56.067,57 56.067,570,00      0,00      

FGTS4.2.1.07.0005 20.406,55 20.406,550,00      0,00      

PIS4.2.1.07.0006 2.054,93 2.054,930,00      0,00      
FX Sistemas

DescriçãoConta Débito Crédito

3

Saldo Atual

Folha: 2

Saldo Anterior

Empresa: SEMPRE VITA - Grupo Especializado em Gestão à Saúde Educação e Assistência Social
CNPJ: 11.107.697/0001-10

Período: 01/01/2025 à 31/12/2025
IE: isento

CartórioLocal Registro: 28/08/2009Data Registro: Número Registro: 17760

KIT LANCHES ALUNOS4.1.1.04.0001 2.397.455,30 2.397.455,300,00      0,00      

ÁGUA/ESGOTO4.1.1.04.0002 272.842,64 272.842,640,00      0,00      

MATERIAL DE ESCRITORIO4.1.1.04.0004 12.998,92 12.998,920,00      0,00      

MATERIAL DE LIMPEZA4.1.1.04.0005 99.575,95 99.575,950,00      0,00      

ALIMENTAÇÃO FUNCIONÁRIOS4.1.1.04.0007 1.076.329,10 1.076.329,100,00      0,00      

MANUTENÇÃO PREDIAL4.1.1.04.0008 937.995,00 937.995,000,00      0,00      

ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS4.1.1.04.0010 9.500,00 9.500,000,00      0,00      

ALUGUEL DE IMPRESSORAS4.1.1.04.0012 97.000,00 97.000,000,00      0,00      

TELEFONE/ INTERNET4.1.1.04.0013 20.686,36 20.686,360,00      0,00      

MATERIAIS DIVERSOS4.1.1.04.0017 74.237,18 74.237,180,00      0,00      

VALE TRANSPORTE4.1.1.04.0020 120.013,97 120.013,970,00      0,00      

CESTA BÁSICA4.1.1.04.0021 265.628,88 265.628,880,00      0,00      

CURSOS E APERFEIÇOAMENTOS4.1.1.04.0022 196.560,00 196.560,000,00      0,00      

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS4.1.1.04.0023 12.000,00 12.000,000,00      0,00      

HONORARIOS CONTABEIS4.1.1.04.0024 9.697,00 9.697,000,00      0,00      

ASSISTÊNCIA MÉDICA4.1.1.04.0025 26.089,96 26.089,960,00      0,00      

ALIMENTAÇÃO4.1.1.04.0026 8.510,00 8.510,000,00      0,00      

GÁS4.1.1.04.0027 12.003,80 12.003,800,00      0,00      

MATERIAL DE UTENSÍLIOS4.1.1.04.0028 5.423,46 5.423,460,00      0,00      

SEGURANÇA E MONITORAMENTO4.1.1.04.0030 251.690,88 251.690,880,00      0,00      

MATERIAL DE PROFESSORES4.1.1.04.0031 28.394,08 28.394,080,00      0,00      

MATERIAL DE ALUNOS4.1.1.04.0032 94.774,00 94.774,000,00      0,00      

MATERIAIS/APOSTILAS4.1.1.04.0034 1.721.233,67 1.721.233,670,00      0,00      

MATERIAL DE HIGIÊNE/LIMPEZA4.1.1.04.0036 143.990,95 143.990,950,00      0,00      

MATERIAL DE ESCRITÓRIO4.1.1.04.0037 168.990,37 168.990,370,00      0,00      

MATERIAL DE MANUTENÇÃO4.1.1.04.0039 43.777,96 43.777,960,00      0,00      

MATERIAL DE ENFERMARIA4.1.1.04.0040 4.883,20 4.883,200,00      0,00      

ASSESSORIA PEDAGÓGICA4.1.1.04.0044 37.500,00 37.500,000,00      0,00      

CAPACITAÇÃO DE FUNCIONARIOS4.1.1.04.0045 16.380,00 16.380,000,00      0,00      

CONSULTOR GERAL4.1.1.04.0046 131.000,00 131.000,000,00      0,00      

CONSULTORES PEDAGÓGICOS4.1.1.04.0047 507.500,00 507.500,000,00      0,00      

COORDENADOR FINANCEIRO4.1.1.04.0048 144.000,00 144.000,000,00      0,00      

COORDENADORES4.1.1.04.0049 608.000,00 608.000,000,00      0,00      

MOTOBOY4.1.1.04.0051 84.000,00 84.000,000,00      0,00      

NUTRICIONISTA4.1.1.04.0052 55.900,00 55.900,000,00      0,00      

PROFESSORES4.1.1.04.0053 1.083.471,26 1.083.471,260,00      0,00      

RECREADORES4.1.1.04.0056 458.992,69 458.992,690,00      0,00      

ASSESSORIA PEDAGÓGICA4.1.1.04.0057 45.000,00 45.000,000,00      0,00      

AUDITORIA4.1.1.04.0058 7.000,00 7.000,000,00      0,00      

PORTARIA4.1.1.04.0059 874.728,96 874.728,960,00      0,00      

SERVIÇOS ADVOCATICIOS4.1.1.04.0060 66.000,00 66.000,000,00      0,00      

SERVIÇOS CONTÁBEIS4.1.1.04.0061 99.813,00 99.813,000,00      0,00      

ASSESSORIA TRABALHISTA4.1.1.04.0062 78.000,00 78.000,000,00      0,00      

SERVIÇOS FISCAIS4.1.1.04.0063 55.266,00 55.266,000,00      0,00      

LOCAÇÃO DE IMPRESSORA E COPIADORA4.1.1.04.0064 38.000,00 38.000,000,00      0,00      

MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E
PABX

4.1.1.04.0065 99.000,00 99.000,000,00      0,00      

MANUTENÇÃO DE SERVIDOR E REDE4.1.1.04.0066 112.500,00 112.500,000,00      0,00      

MONITORAMENTO CFTV4.1.1.04.0067 288.000,00 288.000,000,00      0,00      

FX Sistemas

DescriçãoConta Débito Crédito

3

Saldo Atual

Folha: 1

Saldo Anterior

Empresa: SEMPRE VITA - Grupo Especializado em Gestão à Saúde Educação e Assistência Social
CNPJ: 11.107.697/0001-10

Período: 01/01/2025 à 31/12/2025
IE: isento

CartórioLocal Registro: 28/08/2009Data Registro: Número Registro: 17760

ATIVO1 41.526.067,23 43.154.053,272.254.421,62 DB 626.435,58 DB
ATIVO CIRCULANTE1.1 41.526.067,23 43.154.053,272.254.421,62 DB 626.435,58 DB
DISPONÍVEL1.1.1 39.594.256,40 41.333.786,712.251.275,16 DB 511.744,85 DB
BANCOS CONTA MOVIMENTO1.1.1.02 28.470.271,36 29.448.521,38990.835,62 DB 12.585,60 DB
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - Ag. 3020 -
C/C. 000578046458-4

1.1.1.02.0018 28.470.271,36 29.448.521,38990.835,62 DB 12.585,60 DB

APLICACÃO DE LIQUIDEZ IMEDIATA1.1.1.03 11.123.985,04 11.885.265,331.260.439,54 DB 499.159,25 DB
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CONTA
2083-6 - FUNDO DE INVESTIMENTO

1.1.1.03.0016 10.895.141,77 11.885.265,331.007.540,32 DB 17.416,76 DB

APLICAÇÃO CDB FLEX - AG. 3020 CONTA
2083-6

1.1.1.03.0017 228.843,27 0,00252.899,22 DB 481.742,49 DB

CRÉDITOS1.1.2 1.931.810,83 1.820.266,563.146,46 DB 114.690,73 DB
CRÉDITOS À RECEBER1.1.2.01 1.790.671,04 1.692.671,040,00      98.000,00 DB
PAGAMENTO INDEVIDO 1.1.2.01.0002 1.790.671,04 1.692.671,040,00      98.000,00 DB

ADIANTAMENTO A FUNCIONARIOS1.1.2.04 141.139,79 127.595,523.146,46 DB 16.690,73 DB
ADIANTAMENTO DE FERIAS1.1.2.04.0002 102.900,27 89.356,003.146,46 DB 16.690,73 DB

ADIANTAMENTO 1ª PARCELA DO 13º
SALÁRIO

1.1.2.04.0005 38.239,52 38.239,520,00      0,00      

PASSIVO2 4.001.503,14 2.373.517,102.254.421,62 CR 626.435,58 CR
PASSIVO CIRCULANTE2.1 2.311.650,29 2.373.517,1022.276,93 CR 84.143,74 CR
PASSIVO2.1.1 2.311.650,29 2.373.517,1022.276,93 CR 84.143,74 CR
OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS2.1.1.06 2.311.650,29 2.373.517,1022.276,93 CR 84.143,74 CR
SALÁRIOS À PAGAR2.1.1.06.0001 1.530.504,62 1.530.504,620,00      0,00      

DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO À PAGAR2.1.1.06.0003 76.554,83 76.554,830,00      0,00      

INSS À RECOLHER2.1.1.06.0004 451.070,72 496.366,0917.287,09 CR 62.582,46 CR

PIS À RECOLHER2.1.1.06.0005 8.867,56 22.683,39289,61 CR 14.105,44 CR

FGTS À RECOLHER2.1.1.06.0006 131.661,70 132.819,483.690,99 CR 4.848,77 CR

CONTRIBUIÇÃO SINDICAL À RECOLHER2.1.1.06.0007 14.437,55 14.452,9288,84 CR 104,21 CR

IRRF À RECOLHER2.1.1.06.0008 5.945,88 7.528,34920,40 CR 2.502,86 CR

RESCISÕES À PAGAR2.1.1.06.0009 92.607,43 92.607,430,00      0,00      

PATRIMÔNIO SOCIAL2.3 1.689.852,85 0,002.232.144,69 CR 542.291,84 CR
RESULTADO ACUMULADO2.3.6 1.689.852,85 0,002.232.144,69 CR 542.291,84 CR
SUPERÁVIT/DÉFICIT ACUMULADOS2.3.6.01 1.689.852,85 0,002.232.144,69 CR 542.291,84 CR
SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO2.3.6.01.0002 0,00 0,002.232.144,69 CR 2.232.144,69 CR

DÉFICIT DO EXERCÍCIO2.3.6.01.0004 1.689.852,85 0,000,00      1.689.852,85 DB

RESULTADO DO EXERCÍCIO3 14.786.114,61 14.786.114,610,00      0,00      
RESULTADO DAS OPERAÇÕES
CONTINUADAS

3.1 14.786.114,61 14.786.114,610,00      0,00      

RECEITAS FUNDO DE CONVÊNIO3.1.1 14.608.910,16 14.608.910,160,00      0,00      
RECEITAS DE CONVÊNIO3.1.1.01 14.608.910,16 14.608.910,160,00      0,00      
RECEITAS DE CONVÊNIO - ( SEMPRE VITA)3.1.1.01.0008 14.608.910,16 14.608.910,160,00      0,00      

RECEITAS FINANCEIRAS3.1.2 177.204,45 177.204,450,00      0,00      
RECEITAS FINANCEIRAS3.1.2.01 177.204,45 177.204,450,00      0,00      
RENDIMENTOS S/ APLICAÇÕES - ( SEMPRE
VITA ) - FUNDO DE INVESTIMENTO

3.1.2.01.0006 120.864,39 120.864,390,00      0,00      

RENDIMENTOS S/ APLICAÇÕES - ( SEMPRE
VITA ) - CDB

3.1.2.01.0007 56.340,06 56.340,060,00      0,00      

CONTAS DE CUSTOS E DESPESAS4 16.856.690,94 16.856.690,940,00      0,00      
CONTAS DE CUSTOS4.1 14.708.963,79 14.708.963,790,00      0,00      
DESPESAS OPERACIONAIS4.1.1 14.708.963,79 14.708.963,790,00      0,00      
DESPESAS DAS ATIVIDADES DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL (SEMPRE VITA)

4.1.1.04 14.708.963,79 14.708.963,790,00      0,00      

FX Sistemas

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO - [D.R.E.] Folha: 3
Empresa: SEMPRE VITA - Grupo Especializado em Gestão à Saúde Educação e Assistência Social
CNPJ: 11.107.697/0001-10

Período: 12/2025
IE: isento

CartórioLocal Registro: 28/08/2009Data Registro: Número Registro: 17760
 
                  
                  

São Paulo, 9 de Janeiro de 2026.

CLAUDIA ADRIANA JORGE DORETTO
CONTADOR
CRC: 1SP-246042/O-1
CPF: 139.835.768-50

CARLOS AYMAR SRUR BECHARA
Presidente
RG: 163700011 SSP/SP
CPF: 042.854.128-37
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DescriçãoConta Débito Crédito

3

Saldo Atual

Folha: 5

Saldo Anterior

Empresa: SEMPRE VITA - Grupo Especializado em Gestão à Saúde Educação e Assistência Social
CNPJ: 11.107.697/0001-10

Período: 01/01/2025 à 31/12/2025
IE: isento

CartórioLocal Registro: 28/08/2009Data Registro: Número Registro: 17760

SUPERAVIT/DEFICIT - 31/12/2025 31.642.805,55 31.642.805,550,00      0,00      0,00      

CLAUDIA ADRIANA JORGE DORETTO
CONTADOR
CRC: 1SP-246042/O-1
CPF: 139.835.768-50

CARLOS AYMAR SRUR BECHARA
Presidente
RG: 163700011 SSP/SP
CPF: 042.854.128-37

FX Sistemas

DescriçãoConta Débito Crédito

3

Saldo Atual

Folha: 4

Saldo Anterior

Empresa: SEMPRE VITA - Grupo Especializado em Gestão à Saúde Educação e Assistência Social
CNPJ: 11.107.697/0001-10

Período: 01/01/2025 à 31/12/2025
IE: isento

CartórioLocal Registro: 28/08/2009Data Registro: Número Registro: 17760

ESTAGIÁRIOS4.2.1.07.0013 23.970,00 23.970,000,00      0,00      

DESPESAS COM PESSOAL - CCPL
ENGENHO NOVO

4.2.1.08 404.410,00 404.410,000,00      0,00      

SALÁRIOS4.2.1.08.0001 229.233,93 229.233,930,00      0,00      

FÉRIAS E ABONO PECUNIÁRIO4.2.1.08.0002 20.684,30 20.684,300,00      0,00      

13° SALÁRIO4.2.1.08.0003 20.895,50 20.895,500,00      0,00      

INSS4.2.1.08.0004 84.739,83 84.739,830,00      0,00      

FGTS4.2.1.08.0005 25.790,92 25.790,920,00      0,00      

PIS4.2.1.08.0006 2.875,52 2.875,520,00      0,00      

ESTAGIÁRIO4.2.1.08.0013 20.190,00 20.190,000,00      0,00      

DESPESAS COM PESSOAL - CCPL
JARAGUÁ MIRIM

4.2.1.09 234.785,66 234.785,660,00      0,00      

SALÁRIOS4.2.1.09.0001 127.723,48 127.723,480,00      0,00      

FÉRIAS E ABONO PECUNIÁRIO4.2.1.09.0002 15.891,77 15.891,770,00      0,00      

13° SALÁRIO4.2.1.09.0003 10.214,92 10.214,920,00      0,00      

INSS4.2.1.09.0004 42.301,93 42.301,930,00      0,00      

FGTS4.2.1.09.0005 15.675,51 15.675,510,00      0,00      

PIS4.2.1.09.0006 1.558,05 1.558,050,00      0,00      

ESTAGIÁRIOS4.2.1.09.0013 21.420,00 21.420,000,00      0,00      

DESPESAS COM PESSOAL - CCPL
MUTINGA

4.2.1.10 137.925,63 137.925,630,00      0,00      

SALÁRIOS4.2.1.10.0001 75.195,47 75.195,470,00      0,00      

FÉRIAS E ABONO PECUNIÁRIO4.2.1.10.0002 9.751,01 9.751,010,00      0,00      

13º SALÁRIO4.2.1.10.0003 6.310,00 6.310,000,00      0,00      

INSS4.2.1.10.0004 23.451,67 23.451,670,00      0,00      

FGTS4.2.1.10.0005 8.371,58 8.371,580,00      0,00      

PIS4.2.1.10.0006 865,90 865,900,00      0,00      

ESTAGIÁRIOS4.2.1.10.0013 13.980,00 13.980,000,00      0,00      

DESP FINANCEIRAS E DESP NÃO
OPERACIONAIS

4.2.2 47.726,18 47.726,180,00      0,00      

DESPESAS FINANCEIRAS4.2.2.01 11.313,56 11.313,560,00      0,00      
IOF4.2.2.01.0005 6.953,38 6.953,380,00      0,00      

IRRF4.2.2.01.0007 4.360,18 4.360,180,00      0,00      

DESPESAS FINACEIRAS( SEMPRE VITA)4.2.2.04 36.412,62 36.412,620,00      0,00      
TARIFAS BANCÁRIAS4.2.2.04.0001 10.404,48 10.404,480,00      0,00      

JUROS/IOF4.2.2.04.0002 2.929,21 2.929,210,00      0,00      

IRRF SOBRE APLICAÇÃO4.2.2.04.0003 23.078,93 23.078,930,00      0,00      

CONTAS DE ABERTURA E
ENCERRAMENTOS

5 16.475.967,46 16.475.967,460,00      0,00      

BALANÇO DE ABERTURA E
ENCERRAMENTOS

5.1 16.475.967,46 16.475.967,460,00      0,00      

BALANÇO DE ABERTURA E
ENCERRAMENTOS

5.1.1 16.475.967,46 16.475.967,460,00      0,00      

RESULTADO DO EXERCICIO5.1.1.02 16.475.967,46 16.475.967,460,00      0,00      
RESULTADO DO EXERCICIO5.1.1.02.0001 16.475.967,46 16.475.967,460,00      0,00      

Resumo - 01/01/2025 à 31/12/2025 Débito Crédito Saldo AtualSaldo Anterior Movimento
ATIVO 41.526.067,23 43.154.053,272.254.421,62 DB 626.435,58 DB1.627.986,04 CR

PASSIVO 4.001.503,14 2.373.517,102.254.421,62 CR 626.435,58 CR1.627.986,04 DB

RECEITA 14.786.114,61 14.786.114,610,00      0,00      0,00      

DESPESA 16.856.690,94 16.856.690,940,00      0,00      0,00      

FX Sistemas
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V – Treinamento e capacitação; 

VI – Locação de imóvel; 

VII – Serviços exclusivos; 

VIII – Projetos específicos integralmente patrocinados por terceiros. 

 
§1º A inexigibilidade deverá ser formalmente motivada. 

 
§2º Contratações contínuas serão formalizadas por contrato escrito. 

 
Art. 23º O prestador de serviço técnico profissional especializado poderá ser 

pessoa física ou jurídica, e será selecionado com base na idoneidade, experiência 

e especialização, dentro da respectiva área de atuação. 

Art. 24º A contratação de serviço técnico profissional especializado de pessoa 

jurídica deverá ser precedida de comprovação de regularidade de constituição da 

empresa e cópia do CNPJ. 

CAPÍTULO IV DA ALIMENTAÇÃO 

 
Art. 25º A contratação de fornecedor de refeições e insumos para merenda escolar 

observará rigorosamente este Regulamento. 

Parágrafo único. Caso o fornecedor não atenda às exigências técnicas do projeto, 

o Instituto poderá assumir diretamente a aquisição dos insumos e a contratação 

dos profissionais necessários. 

CAPÍTULO V – DA INTEGRIDADE, IMPESSOALIDADE E VEDAÇÃO AO NEPOTISMO 

 
Art. 26º As contratações realizadas pelo Instituto Verus observarão rigorosamente 

os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, 

nos termos do art. 37 da Constituição Federal. 

 

 

 
§4º Permanecem aplicáveis as hipóteses de inexigibilidade previstas neste 

Regulamento, quando caracterizada a inviabilidade de competição. 

Art. 21º – Da Habilitação do Prestador 

 
A contratação de prestador de serviços, pessoa física ou jurídica, deverá ser 

precedida da apresentação de documentação mínima apta a comprovar sua 

regularidade jurídica, quando aplicável. 

§1º No caso de pessoa jurídica, poderão ser exigidos: 

 
I – Comprovante de inscrição e situação cadastral no CNPJ; 

II – Contrato social ou ato constitutivo. 

 
§2º No caso de pessoa física, poderão ser exigidos: 

 
I – Documento de identificação; 

II – CPF; 

III – Comprovação de qualificação técnica, quando aplicável. 

 
§3º A critério da Administração do Instituto, outros documentos poderão ser 

exigidos, conforme a natureza e complexidade da contratação. 

Seção III – Da Inexigibilidade 

 
Art. 22º É inexigível a competição quando houver inviabilidade de disputa, 

especialmente para: 

I – Serviços técnicos profissionais especializados; 

II – Consultorias técnicas e jurídicas; 

III – Auditorias financeiras; 

IV – Patrocínio ou defesa de causas; 

 

 

 
III – Aquisições de fornecedor exclusivo; 

IV – Obras intelectuais.  

 §1º O disposto no inciso I não se aplica às contratações realizadas com recursos 
públicos ou oriundos de Contrato de Gestão, as quais deverão observar o 
procedimento formal previsto no Art. 10-A deste Regulamento. 

 
§2º Considera-se emergencial a contratação necessária para evitar prejuízo 

imediato às atividades institucionais. 

§3º A urgência deverá ser formalmente justificada pelo solicitante. 

 
CAPÍTULO III DA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS E LOCAÇÕES 

Seção I – Definição 

 
Art. 19º Considera-se serviço toda atividade destinada a atender às necessidades 

institucionais, incluindo instalação, manutenção, consultoria, assessoria, serviços 

técnicos especializados, obras civis e demais atividades correlatas. 

Seção II – Da Contratação 
 
 

Art. 20º As contratações de serviços realizadas pelo Instituto Verus, especialmente 

aquelas firmadas com pessoa jurídica, deverão observar critérios objetivos de 

seleção e demonstração de economicidade, nos termos deste Regulamento. 

§1º A contratação deverá ser precedida da obtenção mínima de 3 (três) cotações 

de empresas do mesmo ramo de atividade, regularmente constituídas. 

§2º A escolha do fornecedor deverá ser fundamentada na análise comparativa das 

propostas apresentadas, considerando-se o melhor valor global ofertado. 

§3º A contratação deverá ser formalizada por instrumento escrito, contendo 

objeto, prazo, valor, forma de pagamento e responsabilidades das partes. 

 

 

 
Art. 13º A seleção da proposta mais vantajosa considerará, além do preço, os 

seguintes critérios: 

I – Custos de transporte e seguro; 

II – Forma e prazo de pagamento; 

III – Prazo de entrega; 

IV – Eficiência e compatibilidade do produto ou serviço; 

V – Durabilidade. 

 
Art. 14º Após a escolha da proposta mais vantajosa, será emitido o Pedido de 

Compra, que deverá ser aprovado pela Diretoria Financeira. 

Art. 15º Será obrigatória justificativa formal quando a proposta selecionada não 

corresponder ao menor preço apresentado, desde que demonstrada sua 

vantajosidade. 

Art. 16º O Pedido de Compra será encaminhado: 

 
I – Ao fornecedor; 

II – Ao solicitante. 

 
Art. 17º O Pedido de Compra formaliza a contratação, devendo refletir fielmente 

as condições negociadas. 

Seção V – Da Dispensa de Procedimento 

 
Art. 18º Estão dispensadas do procedimento ordinário: 

 
I – Compras até o limite previsto no art. 7º, inciso I; 

II – Compras emergenciais devidamente justificadas; 

 

 

 
§1º O procedimento poderá ser simplificado nos casos de pequeno valor, desde 

que devidamente motivado e instruído com justificativa formal e comparativo de 

preços, quando cabível. 

§2º Permanecem aplicáveis as hipóteses de dispensa e inexigibilidade previstas 

neste Regulamento, desde que devidamente fundamentadas. 

Seção IV – Do Procedimento de Compras 

 
Art. 11º O procedimento de compras compreenderá as seguintes etapas: 

 
I – Solicitação de compras; 

II – Verificação de disponibilidade orçamentária; 

III – Seleção de fornecedores; 

IV – Análise comparativa das propostas; 

V – Escolha da proposta mais vantajosa; 

VI – Emissão do Pedido de Compra. 

 
Art. 12º A Solicitação de Compra deverá conter: 

 
I – Descrição detalhada do objeto; 

II – Especificações técnicas; 

III – Quantidade; 

IV – Centro de custo; 

V – Identificação do contrato e da unidade; 

VI – Prazo máximo para entrega. 

 
Parágrafo único: Junto com o procedimento, deverá ser entregue o comparativo 

de preços, a demonstrar qual fornecedor apresentou a proposta mais vantajosa. 

 

 

 
 
 
 

 
II – Compras mediante obtenção mínima de 3 (três) orçamentos. 

 
Seção III – Critério por Valor 

 
Art. 7º A modalidade de contratação será determinada em função dos seguintes 

valores estimados: 

I – Contratações que envolvam valores inferiores ou iguais a R$ 50.000,00 

(cinquenta mil reais); 

II – Contratações que envolvam valores superiores a R$ 50.000,00 

(cinquenta mil reais). 

Art. 8º Consideram-se contratações de pequeno valor aquelas destinadas à 

aquisição de materiais de consumo inexistentes no almoxarifado, pequenos 

reparos, serviços de manutenção ou outras despesas devidamente justificadas, 

podendo ser adotado procedimento simplificado, observado o disposto neste 

Regulamento. 

 

Art. 9º As contratações cujo valor seja superior a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) 

serão precedidas da obtenção mínima de 3 (três) cotações de diferentes 

fornecedores, obtidas por meio eletrônico ou pesquisa de mercado. 

 

Art. 10-A. Nas contratações realizadas com recursos oriundos de Contrato de 

Gestão ou verbas públicas, será instaurado procedimento formal de contratação, 

independentemente do valor, observando-se os princípios da publicidade, 

impessoalidade e economicidade, nos termos deste Regulamento. 

 
 
 

 
I – Compras de pequeno valor; 

 

 

 
§2º A Lei Federal nº 14.133/2021 poderá ser utilizada como referência orientativa 

de boas práticas administrativas, quando compatível, não implicando submissão 

do Instituto ao regime jurídico licitatório aplicável à Administração Pública. 

Art. 3º O objetivo deste Regulamento é assegurar: 

 
I – Seleção da proposta mais vantajosa; 

II – Transparência e rastreabilidade; 

III – Impessoalidade e moralidade; 

IV – Economicidade; 

V – Controle interno adequado. 

 
Art. 4º As compras serão processadas por sistema centralizado no Setor de 

Compras, unidade responsável pela condução dos procedimentos de aquisição, 

subordinada à Presidência. 

CAPÍTULO II -- DAS COMPRAS 
 
 

Seção I – Definição 

 
Art. 5º Para fins deste Regulamento, considera-se compra toda aquisição 

remunerada de bens, materiais de consumo, equipamentos, serviços, obras, 

locações ou alienações, realizada de forma única ou parcelada, destinada ao 

atendimento das necessidades institucionais da Organização Social no 

desenvolvimento de suas atividades. 

SEÇÃO II – MODALIDADES 

 
Art. 6º As modalidades de contratação são: 
 
 
 
 
 

 

 

 
 

REGULAMENTO DE COMPRAS E CONTRATAÇÕES 
 
 
 

INSTITUTO VERUS 
 

CNPJ Nº 13.256.974/0001-82 
 
 
 

 
CAPÍTULO I -- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Art. 1º Este Regulamento estabelece normas, critérios e procedimentos para a 

realização de compras, contratações de serviços, obras, locações, alienações e 

demais aquisições realizadas pelo Instituto Verus, entidade privada sem fins 

lucrativos qualificada como Organização Social. 

Art. 2º As contratações observarão: 

 
I. Os princípios previstos no caput do art. 37 da Constituição 

Federal, especialmente legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade e eficiência; 

II. As normas internas de governança do Instituto. 

 
§1º Nos termos do entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal no 

julgamento da ADI nº 1.923, as contratações realizadas por Organizações Sociais 

com recursos públicos devem ser conduzidas de forma pública, objetiva e 

impessoal, mediante critérios previamente estabelecidos em regulamento 

próprio. 

 

 

 
 
 

 

 
 
 
 

Regulamento de Compras e Contratações – 2026 

 
O presente regulamento estabelece as normas e procedimentos para 

aquisições e contratações realizadas pelo Instituto Verus – CNPJ nº 

13.256.974/0001-82, assegurando transparência, impessoalidade, economicidade 

e conformidade com os princípios constitucionais e as boas práticas de 

governança. 

CNPJ: 13.256.974/0001-82 INSTITUTO VERUS
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Art. 27º – Da Vedação ao Nepotismo 

 
É vedada a contratação, direta ou indireta, de: 

I – Cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até 
o terceiro grau, de: 

a) Dirigentes estatutários; 
b) Membros da Diretoria; 
c) Agentes públicos responsáveis pela fiscalização ou acompanhamento do 
contrato. 

II – Pessoa jurídica cujo quadro societário ou administrativo contenha indivíduos 
enquadrados nas hipóteses do inciso I. 

§1º A vedação aplica-se inclusive às hipóteses de dispensa e inexigibilidade 
previstas neste Regulamento. 

§2º A vedação fundamenta-se nos princípios da impessoalidade e moralidade 
previstos no art. 37 da Constituição Federal. 

§3º A vedação prevista neste artigo aplica-se exclusivamente às hipóteses em que 
haja vínculo de parentesco com dirigente estatutário, membro da Diretoria ou 
agente público responsável pela fiscalização ou acompanhamento do contrato, 
nos termos dos princípios da impessoalidade e moralidade previstos no art. 37 da 
Constituição Federal, bem como em conformidade com o entendimento 
consolidado do Supremo Tribunal Federal e do Tribunal de Contas da União acerca 
da configuração de nepotismo. 

CAPÍTULO VI DA PUBLICIDADE E TRANSPARÊNCIA 

 

Art. 28º O Instituto Verus observará o princípio da publicidade em seus processos 
de contratação, assegurando transparência, isonomia e ampliação da 
competitividade, nos termos deste Regulamento. 

Art. 29º As demandas de contratação serão divulgadas por meio do sítio 
eletrônico institucional ou por outros meios idôneos que assegurem ampla 
divulgação e igualdade de oportunidades aos interessados. 

§1º Consideram-se meios idôneos, entre outros: 

I – envio de solicitação de cotação a fornecedores previamente cadastrados; 

II – divulgação em redes institucionais oficiais da Instituição; 

CNPJ: 07.231.827/0002-36 INSTITUTO BRASIL DE GESTÃO PÚBLICA
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III – pesquisa de mercado em fontes públicas e especializadas, com identificação 
de potenciais fornecedores do ramo pertinente ao objeto, para fins de envio de 
solicitação de cotação. 

§2º O site institucional possui aba específica destinada ao cadastro permanente 
e aberto de fornecedores e prestadores de serviços, constituindo banco de dados 
para envio de solicitações de cotação. 

§3º A inscrição no cadastro é pública e contínua, garantindo igualdade de 
oportunidades e ampliação da competitividade. 

§4º A divulgação no site não substitui as hipóteses de dispensa ou inexigibilidade 
previstas neste Regulamento, quando devidamente justificadas. 

§5º O disposto neste artigo não afasta a observância das normas de proteção de 
dados pessoais e de sigilo contratual, quando aplicáveis. 

CAPÍTULO VII DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
Art. 30º Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria, com base nos princípios 

constitucionais e nas normas de governança interna. 

Art. 31º Os valores previstos neste Regulamento poderão ser revistos mediante 

ato formal da Presidência. 

Art. 32º Este Regulamento entra em vigor na data de sua aprovação. 
 
 

 
Sorocaba, 12 de fevereiro de 2026. 

 

SUELI MATHIAS DAS Assinado de forma digital por 
SUELI MATHIAS DAS 
DORES:11848407840 
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Sueli Mathias das Dores 

Diretora Presidente 
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RELATÓRIO DOS AUDITORES INDEPENDENTES SOBRE AS 
DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS 

Aos administradores do 
INSTITUTO BRASIL DE GESTÃO PÚBLICA – CNPJ 07.231.827/0002-36 
CONTRATO DE GESTÃO N° 175/2022 ENTRE O IBRAGESP E A PREFEITURA - 
MUNICIPAL DE BARUERI 
Barueri – SP 
 

Opinião  
 
Examinamos as demonstrações financeiras do INSTITUTO BRASIL DE GESTÃO 
PÚBLICA – CNPJ 07.231.827/0002-36 CONTRATO DE GESTÃO N° 175/2022 
ENTRE O IBRAGESP E A PREFEITURA - MUNICIPAL DE BARUERI, que 
compreendem o balanço patrimonial, em 31 de dezembro de 2025, e as respectivas 
demonstrações do resultado, das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa 
para o exercício findo nessa data, bem como as correspondentes notas explicativas, 
incluindo o resumo das principais políticas contábeis.  
 

Em nossa opinião, as demonstrações financeiras acima referidas apresentam 
adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira 
da INSTITUTO BRASIL DE GESTÃO PÚBLICA – CNPJ 07.231.827/0002-36 
CONTRATO DE GESTÃO N° 175/2022 ENTRE O IBRAGESP E A PREFEITURA - 
MUNICIPAL DE BARUERI, em 31 de dezembro de 2025, o desempenho de suas 
operações e os seus fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, de acordo com 
as práticas contábeis adotadas no Brasil. 

Base para opinião  

 

Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de 
auditoria. Nossas responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão 
descritas na seção a seguir, intitulada “Responsabilidades do auditor pela auditoria das 
demonstrações financeiras. 

Somos independentes em relação à Entidade, de acordo com os princípios éticos 
relevantes previstos no Código de Ética Profissional do Contador e nas normas 
profissionais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade, e cumprimos com as 
demais responsabilidades éticas de acordo com essas normas. Acreditamos que a 
evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar nossa opinião 
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Ênfase 
 
Em 31 de março de 2022 foi celebrado o contrato de prestação de serviços nº 175/2022, com 
fundamento na Lei Municipal nº 2.600, de 28 de março de 2018 e demais disposições legais, 
referente à Seleção Pública SUPRI nº 014/2021 entre a Prefeitura Municipal de Barueri e o 
Instituto Brasil de Gestão Pública, o presente contrato tem por objeto o gerenciamento, 
operacionalização e execução das ações e serviços de saúde no “CENTRO DE 
ESPECIALIDADES E DIAGNÓSTICO ENGENHO NOVO”, para o atendimento de consultas 
médicas especializadas, atendimentos de consultas não médicas, SADT e Cirurgias 
Ambulatoriais com atendimento de segunda a sábado das 7:00 às 19:00 horas, exceto 
feriados, voltado a usuários referenciados pela Central de Regulação do Município/Secretaria 
de Saúde do Município de Barueri, que assegure assistência universal e gratuita à população. 

Responsabilidades da Administração pelas demonstrações financeiras

 

A administração é responsável pela elaboração e adequada apresentação das 
demonstrações financeiras de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e pelos 
controles internos que ela determinou como necessários para permitir a elaboração de 
demonstrações financeiras livres de distorção relevante, independentemente se causada por 
fraude ou erro. 

Na elaboração das demonstrações financeiras, a administração é responsável pela avaliação 
da capacidade de a Entidade continuar operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos 
relacionados com a sua continuidade operacional e o uso dessa base contábil na elaboração 
das demonstrações financeiras, a não ser que a administração pretenda liquidar a Entidade 
ou cessar suas operações, ou não tenha nenhuma alternativa realista para evitar o 
encerramento das operações. 

Os responsáveis pela governança da Entidade são aqueles com responsabilidade pela 
supervisão do processo de elaboração das demonstrações financeiras. 

Responsabilidades dos auditores pela auditoria das demonstrações financeiras 

 

Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações financeiras, 
tomadas em conjunto, estão livres de distorção relevante, independentemente se causada por 
fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião.  

Segurança razoável é um alto nível de segurança, mas, não, uma garantia de que a auditoria 
realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria sempre detectam 
as eventuais distorções relevantes existentes. As distorções podem ser decorrentes de fraude 
ou erro e são consideradas relevantes quando, individualmente ou em conjunto, possam 
influenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários 
tomadas com base nas referidas demonstrações financeiras. 
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Como parte da auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais 
de auditoria, exercemos julgamento profissional e mantemos ceticismo profissional ao 
longo da auditoria. Além disso: 

• Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações 
financeiras, independentemente se causada por fraude ou erro, planejamos e 
executamos procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtemos 
evidência de auditoria apropriada e suficiente para fundamentar nossa opinião. O risco de 
não detecção de distorção relevante resultante de fraude é maior do que o proveniente 
de erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar os controles internos, conluio, 
falsificação, omissão ou representações falsas intencionais. 
 

• Obtemos entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria para 
planejarmos procedimentos de auditoria apropriados às circunstâncias, mas, não, com o 
objetivo de expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles internos da Entidade. 
 

• Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das 
estimativas contábeis e respectivas divulgações feitas pela administração. 
 

• Concluímos sobre a adequação do uso, pela administração, da base contábil de 
continuidade operacional e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe 
incerteza relevante em relação a eventos ou condições que possam levantar dúvida 
significativa em relação à capacidade de continuidade operacional da Entidade. Se 
concluirmos que existe incerteza relevante, devemos chamar atenção em nosso relatório 
de auditoria para as respectivas divulgações nas demonstrações financeiras ou incluir 
modificação em nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas. Nossas conclusões 
estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a data de nosso relatório. 
Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a Entidade a não mais se manter em 
continuidade operacional. 
 

• Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações financeiras, 
inclusive as divulgações e se as demonstrações financeiras representam as 
correspondentes transações e os eventos de maneira compatível com o objetivo de 
apresentação adequada. 

 
Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança a respeito, entre outros aspectos, 
do alcance planejado, da época da auditoria e das constatações significativas de auditoria, 
inclusive as eventuais deficiências significativas nos controles internos que identificamos 
durante nossos trabalhos. 

  
São Paulo, 06 de fevereiro de 2026. 
 

Assinado digitalmente via ZapSign por
Presley José Godoy
Data 09/03/2026 15:17:16.997 (UTC-0300)
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INSTITUTO BRASIL DE GESTÃO PÚBLICA - CNPJ 07.231.827/0002-36 
CONTRATO DE GESTÃO N° 175/2022 ENTRE O IBRAGESP E A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BARUERI 
 

Balanços Patrimoniais Levantados em 31 de dezembro de 2025 e de 2024 
Em Reais 
 

 Nota    
ATIVO  2025  2024 
     
CIRCULANTE     
Caixa e equivalentes de caixa – com restrição   670.786,49  1.001.458,68 
Aplicações financeiras - com restrição 3 1.266.518,84  975.247,62 
Valores a receber – Contrato Gestão   5.827.727,04  - 

 Outros ativos circulantes  3.946,62  - 
Total do ativo circulante  7.768.978,99  1.976.706,30 
     
NÃO CIRCULANTE     
Imobilizado com restrição 4 1.328.783,87  1.205.876,71 
Total do ativo não circulante  1.328.783,87  1.205.876,71 
     
     
TOTAL DO ATIVO  9.097.762,86  3.182.583,01 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

As notas explicativas da Administração são parte integrante das demonstrações financeiras. 
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INSTITUTO BRASIL DE GESTÃO PÚBLICA - CNPJ 07.231.827/0002-36 
CONTRATO DE GESTÃO N° 175/2022 ENTRE O IBRAGESP E A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BARUERI 

 
Demonstração do Resultado 
Para os exercícios findos em 31 de dezembro de 2025 e de 2024 
Em Reais 
 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

As notas explicativas da Administração são parte integrante das demonstrações financeiras. 

 

 Nota    
RECEITAS  2025  2024 
     
Receita de Contrato Gestão Pública  8 24.635.913,47  27.086.620,02 
Financeira  117.730,20  63.222,62 
Total de receitas  24.753.643,67  27.149.842,64 
     
DESPESAS      
Com pessoal e encargos  (5.844.498,10)  (5.299.338,38) 
Serviços de terceiros e médicos  (15.922.572,29)  (18.462.038,67) 
Aluguéis e locações  (1.942.135,65)  (2.285.233,41) 
Medicamentos e materiais  (797.572,76)  (851.001,52) 
Administrativas e gerais   (234.164,81)  (234.171,89) 
Financeiras e tributárias  (12.700,06)  (18.058,77) 
Total das despesas  (24.753.643,67)  (27.149.842,64) 

      
Superávit/(déficit) do exercício  -  - 

 

INSTITUTO BRASIL DE GESTÃO PÚBLICA - CNPJ 07.231.827/0002-36 
CONTRATO DE GESTÃO N° 175/2022 ENTRE O IBRAGESP E A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BARUERI 
 

Balanços Patrimoniais Levantados em 31 de dezembro de 2025 e de 2024 
Em Reais 

 
 

 

 

 

 

 

 

As notas explicativas da Administração são parte integrante das demonstrações financeiras. 

 Nota    
PASSIVO  2025  2024 
     
CIRCULANTE     
Fornecedores   16.724,59  39.228,22 
Obrigações sociais e fiscais  05 269.559,22  239.609,11 
Provisão de rescisão e encargos  06 590.881,32  522.885,70 
Provisão de férias e encargos  177.468,87  179.663,38 

 Subvenções a receber – C.G. 175/2022  7.079.673,41  1.237.532,84 
Outros passivos circulantes  168,48  376,79 
Total do passivo circulante  8.134.475,89  2.219.296,04 
     
PATRIMÔNIO LÍQUIDO     
Patrimônio líquido   963.286,97  963.286,97 
Total do patrimônio líquido  963.286,97  963.286,97 
     
     
TOTAL DO PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO  9.097.762,86  3.182.583,01 

INSTITUTO BRASIL DE GESTÃO PÚBLICA - CNPJ 07.231.827/0002-36 
CONTRATO DE GESTÃO N° 175/2022 ENTRE O IBRAGESP E A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BARUERI 
 

Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido  
Para os exercícios findos em 31 de dezembro de 2025 e de 2024 
Em Reais   

 
 

 
 

Superávit/ (Déficit) 
Acumulado  Total 

     
Saldo em 31 de dezembro de 2024  963.286,97  963.286,97 
     
Superávit/Déficit do exercício  -  - 
     
Saldo em 31 de dezembro de 2025  963.286,97  963.286,97  

    
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

As notas explicativas da Administração são parte integrante das demonstrações financeiras. 

INSTITUTO BRASIL DE GESTÃO PÚBLICA - CNPJ 07.231.827/0002-36 
CONTRATO DE GESTÃO N° 175/2022 ENTRE O IBRAGESP E A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BARUERI 
 

Notas Explicativas da Administração às Demonstrações Financeiras 
Para os exercícios findos em 31 de dezembro de 2025 e de 2024 
Em Reais 

 

1. CONTEXTO OPERACIONAL 

O Instituto Brasil de Gestão Pública, fundado em 2005 e devidamente qualificado como 
O.S. Organização Social, é uma entidade sem fins lucrativos, que busca entre outros, a 
realização de parcerias com entes públicos ou privados em diversas áreas, das quais se 
destaca a saúde, objeto do contrato de gestão em destaque. As Demonstrações 
Contábeis aqui apresentadas, refletem apenas a movimentação contábil do contrato de 
gestão 175/2022 junto ao município de Barueri/SP. 

Em 31 de março de 2022 foi celebrado o contrato de prestação de serviços nº 175/2022, com 
fundamento na Lei Municipal nº 2.600, de 28 de março de 2018 e demais disposições legais, 
referente à Seleção Pública SUPRI nº 014/2021 entre a Prefeitura Municipal de Barueri e o 
Instituto Brasil de Gestão Pública, o presente contrato tem por objeto o gerenciamento, 
operacionalização e execução das ações e serviços de saúde no “CENTRO DE 
ESPECIALIDADES E DIAGNÓSTICO ENGENHO NOVO”, para o atendimento de consultas 
médicas especializadas, atendimentos de consultas não médicas, SADT e Cirurgias 
Ambulatoriais com atendimento de segunda a sábado das 7:00 às 19:00 horas, exceto 
feriados, voltado a usuários referenciados pela Central de Regulação do Município/Secretaria 
de Saúde do Município de Barueri, que assegure assistência universal e gratuita à população. 

 
2. APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

As demonstrações financeiras foram elaboradas e estão apresentadas em conformidade 
com as práticas contábeis emanadas da legislação societária brasileira e levam em 
consideração a Norma Brasileira de Contabilidade – ITG2002 (R1) específica para 
Entidades sem Finalidades de Lucros e a NBC TG 1000 – Contabilidade para Pequenas 
e Médias Empresas emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade para preparação 
de suas demonstrações financeiras. 
 
2.1 A emissão destas demonstrações financeiras foi autorizada pela Diretoria da Entidade 
em 04 de fevereiro de 2026. 
 
RESUMO DAS PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS 
 

a) Moeda funcional e de apresentação  

As Demonstrações contábeis estão apresentadas em reais, que é a moeda funcional da 
Entidade. 

INSTITUTO BRASIL DE GESTÃO PÚBLICA - CNPJ 07.231.827/0002-36 
CONTRATO DE GESTÃO N° 175/2022 ENTRE O IBRAGESP E A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BARUERI 

Demonstrações do Fluxo de Caixa  
Para os Exercícios Findos em 31 de dezembro de 2025 e de 2024 
Em Reais 
     
ATIVIDADES OPERACIONAIS  2025  2024 
     
Superávit (déficit) do exercício  -  - 
 Aumento (diminuição) dos itens que não afetam o caixa:     
  Reversão Contingência  -  - 
  Ajuste de exercícios anteriores  -  - 
       
Redução (aumento) do ativo     
Outros ativos  (3.946,62)  3.949.365,95 
Valores a receber  (5.827.727,04)  - 
     
Aumento (redução) do passivo     
  Fornecedores  (22.503,63)  (9.115,10) 

 
  Obrigações sociais e fiscais  29.950,11  - 
  Provisões de contas pagar salários  -  (1.749,33) 
  Provisão de rescisões e encargos  67.995,62  68.061,76 
  Provisão de férias e encargos/outros passivos  (2.402,82)  46.321,35 
  Retenções tributárias na fonte a pagar  -  51.884,15 
  Subvenções a receber – C.G. 175/2022  5.842.140,57  (3.582.914,37) 
Geração (utilização) de caixa das atividades operacionais  83.506,19  521.854,41 
     
ATIVIDADES DE INVESTIMENTOS     
Aquisições de investimentos    - 
Aquisições de ativo imobilizado e intangível  (122.907,16)  (100.745,48) 
Geração (utilização) de caixa em atividades de investimentos  (122.907,16)  (100.745,48) 
     
ATIVIDADES DE FINANCIAMENTOS     
Recebimentos de empréstimos e financiamentos  -  - 
Pagamentos de empréstimos e financiamentos  -  - 
Geração (utilização) de caixa em atividades de 
financiamentos 

 -  - 
     
Aumento (diminuição) no caixa e equivalentes  (39.400,97)  421.108,93 
     
  Caixa e equivalentes no início do exercício  1.976.706,30  1.555.597,37 

 
  Caixa e equivalentes no fim do exercício  1.937.305,43  1.976.706,30 
     
Aumento (diminuição) no caixa e equivalentes  (39.400,97)  421.108,93 

As notas explicativas da Administração são parte integrante das demonstrações financeiras. 

 

 

 

b) Apuração de receitas e despesas do exercício 

As receitas e despesas são registradas considerando o regime de competência de 
exercícios, e são apuradas através dos comprovantes de recebimento, entre eles, Avisos 
Bancários, Recibos e outros. As despesas da entidade são apuradas através de Notas 
Fiscais e Recibos em conformidade com as exigências fisco legais. 
 
c) Estimativas contábeis 

A elaboração de demonstrações contábeis de acordo com as práticas contábeis adotadas 
no Brasil requer que a Administração use de julgamento na determinação e registro de 
estimativas e premissas que incluem a provisão para contingências. A liquidação das 
transações envolvendo essas estimativas poderá resultar em valores diferentes dos 
estimados, devido a imprecisões inerentes ao processo de sua determinação. A entidade 
revisa as estimativas e premissas, pelo menos, anualmente. 
 
d) Instrumentos financeiros 
 
Instrumentos financeiros não derivativos incluem caixa e equivalentes de caixa, contas a 
receber e outros recebíveis, contas a pagar e outros passivos. 
 
e) Ativos circulantes e não circulantes 
 
Caixa e equivalentes de caixa 
 
Os valores registrados em disponibilidades referem-se a saldos bancários de livre 
movimentação e aplicações financeiras de liquidez imediatas com baixo risco de variação 
no valor de mercado, e consideradas como equivalentes de caixa. 
 
Aplicações financeiras 
 
São registradas pelos valores de custo acrescidos dos rendimentos auferidos até as 
datas dos balanços, que não excedem o seu valor de mercado ou de realização. 
 
Imobilizado 
 
Demonstrado ao custo de aquisição, com as respectivas depreciações registradas pelo 
método linear, de acordo com as taxas mencionadas na nota explicativa.  
 
Redução ao valor recuperável 
 
O ativo imobilizado e o intangível têm o seu valor recuperável testado, no mínimo, 
anualmente, caso haja indicadores de perda de valor. A Entidade não identificou qualquer 
evidência que justifica a necessidade de provisão em 31 de dezembro de 2025. 
 
f) Passivos circulantes e não circulantes 
 
São demonstrados pelos valores conhecidos ou calculáveis acrescidos, quando aplicável, 
dos correspondentes encargos, variações monetárias e/ou cambiais incorridas até a data 
do balanço patrimonial. Quando aplicável os passivos circulantes e não circulantes são 
registrados em valor presente, com base em taxas de juros que refletem o prazo, a 
moeda e o risco de cada transação.  
 

5. OBRIGAÇÕES SOCIAIS E FISCAIS  

  2025  2024 
     
Salários a pagar   -  - 
INSS a recolher   66.646,00  83.402,67 
FGTS a recolher   31.463,43  22.332,75 
Férias a pagar   13.827,14   
Retenções (4,65%) a recolher  45.008,34  71.137,50 
IRRF s/ pessoa jurídica a recolher  14.506,11  22.935,34 
PIS s/ folha de pagamento a recolher  2.071,58  2.002,65 
IRRF sobre folha a recolher  15.908,52  13.174,91 
IR sobre Pró - Labore  41.633,53  19.121,72 
INSS sobre Pró - Labore  35.420,96  2.691,96 
Outros  3.073,61  2.809,61 
Total   269.559,22  239.609,11 
 

6. PROVISÃO DE RESCISÕES E ENCARGOS  

Os valores provisionados são decorrentes da estimativa de gastos com tais operações, 
sendo utilizado o regime de competência para realização desta contabilização.  

Em decorrência do remanejamento dos colaboradores em decorrência de transferência 
para o novo contrato de gestão contratuais com a Prefeitura Municipal de Barueri e a 
revisão do quadro de funcionários, são realizadas mensalmente, e a provisão revisada 
pela administração ocasionando a diminuição da provisão para rescisões e encargos, 
sendo estas devidamente contabilizadas. 

7. PROVISÃO PARA CONTINGÊNCIAS TRABALHISTAS  

A Entidade não possui processos judiciais em andamento.  

8. CONVÊNIOS E SUBVENÇÕES ESPECÍFICAS 

Durante o exercício de 2025 a entidade recebeu subsídios através de Contrato de Gestão 
firmado com órgãos estaduais cujos valores contabilizados em receita: 
 
  2025  2024 
     
Contrato de Gestão nº 175/2022  24.635.913,47  27.086.620,02 
Total  24.635.913,47  27.086.620,02 
 

 

Provisões 
 
As provisões são reconhecidas, quando a Entidade possui uma obrigação legal ou 
constituída como resultado de um evento passado, e é provável que um recurso 
econômico seja requerido para saldar a obrigação. As provisões são registradas tendo 
como base as melhores estimativas do risco envolvido. 
 
g) Aplicação de recursos 
 
Os recursos da entidade foram aplicados em suas finalidades institucionais, de 
conformidade com seu Estatuto Social, demonstrados pelas suas Despesas e 
Investimentos Patrimoniais.   
 
 
3. APLICAÇÕES FINANCEIRAS – COM RESTRIÇÃO 

  2025  2024 
     
Aplicações em fundos de investimentos   1.266.518,84  975.247,62 
Total  1.266.518,84  975.247,62 
 
 
 
 
4. MOVIMENTAÇÃO DO IMOBILIZADO – COM RESTRIÇÃO 

Descrição Taxa Saldo    Saldo 
 Anual 31.12.2024 Adições Baixas Transf. 31.12.2025 
 % R$ R$ R$ R$ R$ 

Custo         
Móveis e utensílios  10 335.016,91 122.907,16 - - 457.924,07 
Computadores e periféricos 10 339.773,96 - - - 339.773,96 
Máquinas e equipamentos 10 373.246,22 - - - 373.246,22 
Benfeitorias e Reformas 10 285.610,34 - - - 285.610,34 
Total  1.333.647,43 122.907,16 - - 1.456.554,59 
        
Depreciação Acumulada       
Móveis e utensílios   (45.265,93) - - - (45.265,93) 
Computadores e periféricos  (23.282,26) - - - (23.282,26) 
Máquinas e equipamentos  (34.871,39) - - - (34.871,39) 
Benfeitorias e Reformas  (24.351,14) - - - (24.351,14) 
Total  (127.770,72) - - - (127.770,72) 
       
Total   1.205.876,71 122.907,16 - - 1.328.783,87 
 

9. APLICAÇÂO DE SUBVENÇÕES E CONVÊNIOS ESPECÍFICOS 

Em atendimento a ITG 2002 (R1) a Entidade está demonstrando a aplicação dos recursos e as responsabilidades decorrentes de tais recursos, 
conforme abaixo:  

POSIÇÃO EM 31.12.2025 - EM REAIS  

Modalidade e 
Órgão 

 

Projeto Responsabilidades 
Decorrentes 

 

Saldo 

Anterior 

Repasses 
contabilizadas 

em 2025 R$ 

Rendimento de  
Aplicação 

R$ 
 

 

 

Outras 
Receitas 

(1) R$ 

Aplicação em 
Custeio R$ 

Aplicado 
imobilizado 

R$ 

Contrato de 
Gestão 23/2016 

– Prefeitura 
Municipal de 

Barueri 

 

Gestão da 
Policlínica 
Cruz Preta 
/ Engenho 

Novo 

Gerenciamento do 
equipamento com 

assim como a 
realização de ações 

de promoção a saúde. 
1.976.210,18 24.753.151,53 117.730,20 6.498,30 24.631.193,10 122.907,16 

Total   1.976.210,18 24.753.151,53 117.730,20 6.498,30 24.631.193,10 122.907,16 
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POSIÇÃO EM 31.12.2024 - EM REAIS  

Modalidade e 
Órgão 

 

Projeto Responsabilidades 
Decorrentes 

 

Saldo 

Anterior 

Repasses 
contabilizadas em 

2024 R$ 

Rendimento de  
Aplicação 

R$ 
 

 

 

Outras 
Receitas 

(1) R$ 

Aplicação 
em Custeio 

R$ 

Aplicado 
imobilizado 

R$ 

Contrato de 
Gestão 23/2016 

– Prefeitura 
Municipal de 

Barueri 

 

Gestão da 
Policlínica 
Cruz Preta 
/ Engenho 

Novo 

Gerenciamento do 
equipamento com assim 

como a realização de 
ações de promoção a 

saúde. 

1.555.597,34 27.469.128,60 63.222,62 - 27.238.795,06 70.000,00 

Total   1.555.597,34 27.469.128,60 63.222,62 - 27.238.795,06 70.000,00 

 

 

10. RENÚNCIA FISCAL 

Em atendimento a ITG 2002 (R1) a Entidade tem os tributos mencionados abaixo como base de sua renúncia fiscal: PIS sobre receitas, COFINS sobre 
receitas, ISS sobre receitas, IRPJ, CSLL.  
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